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CIRCULAR
Excelentíssimos Senhores,
Temos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

\Qsite www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 
do Diário da República nas três séries.

Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 
que resultam para os nossos serviços do facto de as respec- 
^VaS ass*naturas no Diário da República não serem feitas 

Com a devtáa oportunidade;
da qUe nã° interruPÇão no fornecimento do Diário 
má aos es^ados clientes, temos a honra de infor- 
res °S qUe até 15 de Dezembro de 2015 estarão abertas as 
provídeVaS aSS’naturas Para 0 ano 2016, pelo que deverão 

3 reguIarizaçào d°s seus pagamentos junto dos

c°brar nCJUanto nao ^or ajustada a nova tabela de preços a 
Repúbbc 35 aSS’naturas Para 0 fornecimento do Diário da 

ser ^brad^13 ° Passam> a título provisório, a
ConSUm °S Preços em vigor, acrescidos do Imposto de 

4s3«si;%w°isp°rc“,o):
1. '^, .............................................Kz: 611 799,50
2?série................................................. Kz: 361 270,00
...................................................  Kz: 189 150,00
2. Tào .........................................Kz: 150 111,00

I tes Mo o prazia 0 PreÇ° definitivo os assinan-
p ^Mnça 20 45 (quarenta e cinco) dias para liquidar 
°rneMent0 dUrada’ v*sand° assegurar a continuidade do 

**•assinatrante ° Peil°d° em referência.
Uras sei‘ão feitas apenas em regime anual.

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 
três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de
Angola - E.P. no ano de 2016.

5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários da 
República através do correio deverão indicar o seu endereço 
completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se evitarem 
atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 
proporção superior ã base que determinou o 
seu cálculo ou outros factores que afectem 
consideravelmente a nossa estrutura de custos;

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2015 sofrerão um acréscimo aos 
preços em vigor de uma taxa correspondente a 

15% (quinze por cento).

SUMÁRIO
Grupo F & T, Limitada.
COOKGIKA— Restauração, Catering e Eventos, Limitada.

Prosperidade Glória (SU), Limitada.
DIGITAL— Pedagógica (SU), Limitada.

Bukaka & Silva, Limitada.
CENTRO INFANTIL— O Berço do Amor, Limitada.

Atlanct Angola, S.A.
Ephiderme, Limitada.
Gomes & Nascimento, Limitada.

Jersolawana, Limitada.
André Domingos da Costa & Filhos, Limitada.

Rocha da Liberdade, Limitada.
Teresa Marques & Filhos, Limitada.

Arco 28, Limitada.
Gramira Paciência & Filhos, Limitada.
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7 Linhas Investimentos (SU), Limitada. 

I.M.R.D. & Filhos, Limitada.

Roma Antiga (SU), Limitada. 

Organizações Lucaiso (SU), Limitada.

H. da Costa Paulo, Limitada.

Colégio Mauro Fernando & Filhos, Limitada. 

Tralicia Comercial, Limitada.

IN. LAW GEST — Gestão de Escritórios para Advogados, Limitada. 

ESCOLA DE CONDUÇÃO — Obigail, Limitada.

Grupo Diamanfort, Limitada.

Nakenis.08. Limitada.

Chipondia & Filhos, Limitada.

D.R. REVISÃO — Prestação de Serviços (SU), Limitada.

Grupo Vigec (SU), S.A.

Ana Bênção & Realização de Eventos, Limitada.

Concórdia Capital Investiment, Limitada.

KIANDA BEACH RESORT—Exploração e Gestão Hoteleira, Limitada.

Associação das Indústrias de Bebidas de Angola —AIBA.

ALT — Indústria Angola, Limitada.

Tronos Music, Limitada.

CONSULMED — Consultório Médico Especializado, Limitada. 

Prolegado, Limitada.

Lourenzo Team, Limitada.

Divina Paulo (SU), Limitada.

Flory Puema (SU), Limitada.

IRMÃOS NEVES—Transportes, Limitada.

Pluricom. Limitada.

SK — Motor-Angola (SU), Limitada.

Conservatória do Registo Comerciai da 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa.
«JULIETA AUGUSTO MUANZA — Comércio Geral e Prestação 

de Serviços Comercial».

«MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS — Comércio a Retalho 

e Restauração».

«M.A.L.S. — Comércio a Retalho e Prestação de Serviços».

«Jeorgina José Lambeira Filho Femandes».

Consen atória do Registo Comercial de Luanda.

«Bernardo Domingos Ngolombele».

«Damião Kalonji Israel».

Consen atória do Registo Comercial do Kwanza-Sul.

«Gervásio Francisco do Nascimento».

«Foranto Comercial».

«Oficina Auto-Fofo».

Conservatória <lo Registo Comercial do SlAC - Cabinda.

«José Mavungo».

Certifico

Grupo F & T, Limitada 

que, por escritura de 9 de Fevereiro de 2012,com início de folhas 57, a folhas 58, do Livro de Notas 
n.° 84-A, para escrituras diversas do L° Cartório Notarial 
da Comarca do Huambo, perante mim, Moisés Kassoma, \ Mestre em Direito, Notário do referido Cartório, compare
ceram como outorgantes os senhores*.

Primeiro: — José António 
maior, natural do Huambo;

Segundo: - ~

maior, natural do Huambo; 10

Cruz da

— Telma Irina Joã<
_.jO;

Os outorgantes residem habitual mente 
Huambo. e

Poi constituída uma sociedade por quotas fe 
sabilidade limitada, sob a denomina,to de 
Limitada», com sede no Huambo, Rua slh.jTO *

Está conforme.
o Cartório Notarial da Comarca do 

Huambo, aos 9 de Fevereiro de 2012.-0 
jerónimo Relógio Ngunza.

s, -
da

a

'MvP'

•ei
C1 ESTATUTO DA SOCIEDADE 

DENOMINADA GRUPO F & T, LIMITADA

ARTIGO l.° fi

A sociedade adopta a denominação de «Grupo R*5 

Limitada», com sede nesta Cidade do Huambo, naRua$jS' 

Porto, podendo no entanto abrir, filiais, agências, sues 
ou outras formas de representação em qualquer parte te d 
ritório nacional ou no estrangeiro. k

ARTIGO 2.° s

A sua duração é por tempo indeterminado, contaró- 
o seu início para todos os efeitos legais a partir da ds- 

c presente escritura.
e 

ARTIGO 3.° e

O seu objecto social é o comércio geral, 
a retalho, prestação de serviços, rent-a-car, pescas, 
transporte de passageiros e de mercadorias ^’verS^cUj; 
ria e turismo, construção civil, obras públicas e t 
camionagem, importarão e exportação, poden 0 
car-se a qualquer outro ramo de comércio ou 
que os sócios acordem e seja permitido poi

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (ce^^ e rep^, 
integralmente realizado em dinheiro, divi va|or 
tado pelos sócios em duas quotas iguais 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas)^^ 
cada sócio José António Cruz da Fonseca e 
da Fonseca.

A °CaP'talSor,- . artigo 5.°
SsenibJeia Gerai P°dera se'' aumentadopordelibet  ̂

opOrÇão das s e ° a,'mento será dividido pelos s^.

s Quotas ou na forma como se víeriP 

serêio ev; ■ AUTIGO6.° J

Is °s sóc/Os no’iVeJS prestaóóes suplementares doc^j 
esr ela necessita fazer a sociedade os suple  ̂

lpu,aieiT) e r’ mediante os juros e nas condiçoí'

I
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ARTIGO 7.°
A cessão de quotas entre sócios é livre, mas quando feita 

pessoas estranhas a sociedade, fica dependente do consen- 
mento desta a obter por acordo entre os sócios, a gerência 
administração da sociedade, em todos os seus actos e con- 

•atos em juízo e fora dele e passivamente serão exercidas 
elo sócio José António Cruz da Fonseca, que desde já fica 
orneado gerente, bastando a sua assinatura para obrigar 
alidamente a sociedade.

1. O sócio-gerente poderá delegar noutro sócio ou em 
essoa estranha a sociedade parte poderes ou todos poderes 
e gerência ora lhe conferido outorgando para o efeito o res
petivo mandato competente em nome da sociedade.

2. É proibido ao sócio-gerente em obrigar a sociedade 
m actos e contratos estranhos aos negócios sociais, tais 
:omo avales, fiança, abonações ou documentos semelhantes.

ARTIGO 8.°
As Assembleias Gerais, quando a lei não prescreve for- 

nalidades especiais para sua convocação, serão convocadas 
jela gerência por cartas registadas, dirigidas aos outros 
ócios com, pelo menos, 15 (quinze) dias de antecedência.

ARTIGO 9.°
Os lucros líquidos durante o exercício económico, depois 

le deduzida a percentagem de 5%, para o fundo de reserva 
egal e social, serão divididos pelos sócios na proporção das 
iuas quotas, bem como as perdas se as houver.

ARTIGO 10.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de 

Qualquer dos sócios, continuará com o sobrevivo ou capaz 

“ com os herdeiros do sócio falecido ou interdito devendo 
“stes nomear um que a todos represente enquanto a quota 

permanecer indivisa na sociedade.

ARTIGO 11.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

eiTt 31 de Dezembro de cada ano, devendo estar aprovados 

e assinados até fins de Março imediato a que disser respeito.

ARTIGO 12.°
\ Ornisso regularão as deliberações sociais e as disposi- 

s a Lei das Sociedades Comerciais vigentes em Angola.

(15-16966-L13)

COOKGIKA — Restauração, Catering 

e Eventos, Limitada 
lavrada*^0 ^U6’ P°r escritura de 1 de Outubro de 2015, 

turas d‘C°m *niC10 a folhas 7, do livro de notas para escri- 

ÚniCo f n ° 295-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Pires da c ^ni^lesa> a cargo do Notário, Lúcio Alberto 

Etigénio LÍCenciado em Direito, foi constituída entre 

S^arawe ^anue^ Gaspar Bernardo, casado com Olga Abdi 

d°s> natur fmardo’ s°h 0 regime de comunhão de adquiri- 

erri ^banda ^n^om^ota’ Província de Luanda, residente 

’ n° Distrito Urbano da Samba, Bairro Kinanga, 

Rua Guerrilheiro Maquieso, Travessa n.° 8, Casa n.° 5, que 

outorga neste acto por si individualmente e como manda
tário de Ana Gaspar Bernardo da Silva Tiago Dias, casada 
com Manuel Paulo Bernardo, sob o regime de comunhão de 
adquiiidos, natural de Cacuso, Província de Malanje, resi
dente em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
Alvalade, Rua Cabral Moncada, Casa n.° 221;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes do documento em anexo.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 9 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
COOKGIKA — RESTAURAÇÃO, CATERING 

E EVENTOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a firma «COOKGIKA — 

Restauração, Catering e Eventos, Limitada», e vai ter a 
sua sede na Província de Luanda, Município de Luanda, 
Distrito Urbano da Ingombota, Bairro da Ingombota, Rua 
Comandante Jorge Capelo, B-3 Traseiras, Luanda - Angola.

ARTIGO 2.°
A gerência poderá deslocar livremente a sede social 

livremente para qualquer outro local do território nacional, 
bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem por objecto social o exercício da activi

dade de aquisição e exploração de serviços de restauração e 
catering a bordo de aviões, navios e comboios, em Hangares 
ou estações, cantinas e bares, aquisição e exploração de 
locais destinados a assegurar a logística e funcionamento dos 
serviços afectos ao objecto da sociedade, de locais de arma
zenamento de produtos afectos à actividade de restauração 
e similares, outsourcing de pessoal para indústria hoteleira 
e de restauração, comércio geral a grosso e a letalho, expor
tação e importação alimentar de bebidas e representação de 
equipamentos para indústria alimentar e hoteleira, prestação 
de serviço na área de fornecimento de bens genéricos e espe
cializados, de promoção de eventos culturais, espectáculo e 

outras actividades conexas.
A sociedade «COOKGIKA» pode ainda dedicar-se a 

qualquer outro ramo de comércio, indústria ou serviços, que 

os sócios acordem e que seja permitido por lei.

ARTIGO 4?
o capital social integralmente realizado em dinheiro é 

de Kz: 500.000,00 (quinhentos mil kwanzas), e corresponde 

a soma de 2 (duas) quotas, sendo 1 (uma) quota que corres- 
ponde a 95% (»»•«"'> “n,o) * “P"1 “ ”>l°r
P • i Hp K7- 475 000,00 (quatrocentos e setenta e cinco 
"X perrencen.e a. sócio Eugênio Manuel Gaspar
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Bernardo e a outra quota que corresponde a 5% (cinco por 
cento) no valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco md 
kwanzas), pertencente à sócia Ana Gaspar Bernardo da Silva 

Tiago Dias, respectivamente.
ARTIGO 5.°

A gerência será nomeada em Assembleia Geral a con
vocar para o efeito, que igualmente deliberaiá sobre a 

remuneração dos gerentes.
ARTIGO 6.°

A sociedade poderá nomear mandatários ou procura
dores da mesma para a prática de determinados actos ou 
categoria de actos, atribuindo tais poderes através de pro
curação, sendo que a gerência apenas será transmissível nos 
casos em que a lei permitir.

ARTIGO 7.°

A sociedade obriga-se, em todos os actos e contratos, 
com a assinatura do gerente no caso de gerência singular e 
no caso de gerência plural pelas assinaturas conjuntas dos 
gerentes, conforme for deliberado em acta de Assembleia 
Geral.

ARTIGO 8.’

A aerência bem como os procuradores ou mandatános 
não poderão obrigar a sociedade em fianças, letras de favor 
avales, abonações e outros actos, contratos ou documentos 
semelhantes e estranhos aos negócios sociais.

ARTIGO 9."
A cessão e divisão de quotas, no todo ou em parte, a 

estranhos, depende do consentimento da sociedade, gozando 
os sócios em primeiro lugar e a sociedade em segundo do 
direito de preferência.

ARTIGO 10.°
A sociedade fica permitida mediante prévia deliberação 

dos sócios a participações em sociedades de direito nacio
nal ou estrangeiro, com objecto igual ou diferente, reguladas 
por leis especiais e até de responsabilidade ilimitada, bem 
como associar-se com outras pessoas singulares ou colecti
vas com personalidade jurídica, para nomeadamente formar 
agrupamentos complementares de empresa, novas socieda
des e associações em participação.

ARTIGO H.°
Os lucros líquidos apurados no balanço da sociedade, 

depois de deduzida a percentagem para fundos ou desti
nos especiais criados em Assembleia Geral, serão divididos 
pelos sócios na proporção das suas quotas, e em igual pro
porção serão suportadas as percas se as houver.

ARTIGO 12.°Asociedade,pordehberaçâodaAssembleiaGeral area 
ZmedXeZtXeT5 Pe'°

1311013 de qua'9uer sócio, nos seg^ntes^asos^6 am°^iZar & 

adquirido; a sociedade tenha

R,0^J
c) Quando em qualquer processo ha'

à venda ou adjudicação da q^ Pr%
d) Se o titular da quota nào cumprir’ '

ções para com a sociedade quam 
do capital social; 0 a

e) Por penhora, arresto ou qualqUer Outr
implique a arrematação ou a adjJdi 
qualquer quota; 4

f) Por partilha judicial ou extrajudicial de
parte em que não foi adjudicado o 2"^ 
titular;

g) Quando o sócio praticar actos que violem o paJ
social ou as obrigações sociais, comooutorJ 

cedência da sua quota, depois de os sócios 
sociedade terem declarado preferir na cessão & 

harmonia com o disposto no artigo décimodesiei 
contrato; |

h) Se o titular da quota for julgado falido ou insol

vente ou se, sendo pessoa colectiva, se dissolver..
i) No caso de morte de sócio a quem não sucedam;

herdeiros legitimários;
j) Por exoneração ou exclusão de um sócio.

ARTIGO I3.° !
A contrapartida da amortização da quota, nos casos pre | 

vistos nas alíneas a), b), e), f) e g) do número anterior, sei j 
lei não dispuser de outro modo, será igual ao valor da qn 1 
segundo o último balanço legalmente aprovado.

ARTIGO 14.°

Em caso de dissolução da presente sociedade, reg 
nos termos da presente lei.

ARTIGO 15.° do pi*esenie
Para todas as questões jurídicas emergentes 

contrato, quer entre os sócios, seus herdeiros oUestjplliado 
tantes, quer entre eles e a própria sociedade, c 
o Forúm da Comarca de Luanda, com expiessa 
qualquer outro.

renúncia»

Os an°s socía; ARTíGo I6° ern 31 de DezemhS °S civ/s e os balanços serão d* I 
ar^° do ano jmecj^e Ca<^a ano’ devendo encerrar a V (

. A s°ciedadA artigo 17.° 
ade> Para todos ^°dera entrar imediatamente em 

. r®Sente escritura $ efeitos legais, à data da celebra(ã° 
auteterniinado, fica a mesma constituída por tel”

fa?°r Zados a efect ” °’ desde Ja> qualquer um dos gerel1 

-er face às jes Uai 0 levantamento do capital socia1? 

esas da constituição.

.. todo o o ■ artigo 18.«das^S'ÇÕQs da Lei ,reêularão as deliberações soda'5’ ■ 

S°CÍedades c ‘" 13 de Fevereiro, queé*

e* ciais, e demais legislação aplic^.?
(15-1701^
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prosperidade Glória (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Ad' 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2a Se do Guiché Único da Empresa. ’ ' cçao

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição a sentada sob o n.° 17, do livro-diário de 9 de OutubrTd" 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta conservatória °

Certifico que Ahlou Prosper Haikou, casado' com 

Mensanh Emé Clarisse Haikou, sob regime de comunhão d 
adquiridos, de nacionalidade beninense, natural de Cot 
residente em Luanda, no Distrito Urbano da 
Município de Luanda, Bairro da Corimba, constituiu uma 
sociedade unipessoal por quotas denominada «Prosperidad Glória (SU), Limitada», registada sob o n ° 5 440/1 < 6

i j- 1 o, que se
vai reger pelo disposto nos termos seguintes.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda 

r Secçáo do Guiché Unico da Empresa, em Luanda ao 9’ 
de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível. ’ 9

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
PROSPERIDADE GLÓRIA (SU), LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação social de «Pros
peridade Glória (SU), Limitada», com sede socia na 
Província de Luanda, Município de Belas, Bairro Futungo 
de Belas, Avenida 21 de Janeiro, Casa n.° 8, podendo trans 
feri-la livremente para qualquer outro local do território 

nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
,nício da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

’ do respectivo registo.

ARTIGO 3-°

A sociedade tem como objecto s . fiscal, con^rc
viços, contabilidade, auditoria e ass constmçã° c'vl 
Wl a grosso e a retalho, empreita as ^^ria, venda 
°^ras públicas, promoção e mediação i infantário
equipamentos dos serviços de segurança me(fica^eBtoS’
feches, importação e comercialização toV-a*1S divet-
PMutos hospitalares, equipamentos equ'Paraent°S

fabrico e distribuição de medicamei _/ia a eqn'Pa 
e Produtos hospitalares, manutenção e ass & fingnas,

( diversos, educação, ensino gora , rornAatica, te^e desporto e cultura, escola de condução, i casi^0’ 
°Wicaçôes, hotelaria e turismo, resta «Qr0-pecU^r'a’ 

Estria pesada e ligeira, pescas, agricultura» 

indústria de panificação, camionagem, transitários, cabota

gem, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, 
transporte de passageiros, transporte de mercadorias, ofi
cina auto, oficina de frio, fiscalização de obras públicas, 

venda de material de escritório e escolar, venda e instala
ção de material industrial, venda e assistência a viaturas, 

comercialização de material de construção, comercialização 
de lubrificantes, salão de cabeleireiro, barbearia, botequim, 

comercialização de gás de cozinha, petróleo iluminante, 

peças sobressalentes, perfumaria, artigos de toucador e 
higiene, ourivesaria, relojoaria, agência de viagens, farmá
cia, centro médico, clínica geral, geladaria, exploração de 

parques de diversão, exploração mineira, exploração flo
restal, exploração de bombas de combustíveis, estação de 

serviço, representações comerciais, serralharia, carpintaria, 

marcenaria, importação e exportação, podendo ainda dedi

car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em 
que o sócio acorde e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), pertencente ao sócio-único Ahlou Prosper 
Haikou.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.
1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

corno letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes. 2. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.
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ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, Lei n.° 1/04, de 13 de 
Fevereiro.

(15-17019-L02)

DIGITAL— Pedagógica (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 73, do livro-diário de 10 de Setembro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que «VISÃO ESTRATÉGICA— Investimentos, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, 
Bairro Operário, Rua E, Casa n.° 4, constituiu uma sociedade 
unipessoal por quotas denominada «DIGITAL — Pedagogia 
(SU), Limitada», registada sob o n.° 5.455/15, que se vai 
reger pelo disposto nos termos seguintes.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda,

2.a Secção do Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 9 
de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
DIGITAL — PEDAGÓGICA (SU), LIMITADA

ARTIGO 1° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «DIGITAL — 
Pedagógica (SU), Limitada», com sede social na Província 
de Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano do 
Sambizanga, Bairro Operário, Rua E, Casa n.° 4, podendo 
transferi-la livremente para qualquer outro local do territó
rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.”
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
. início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
1 do respectivo registo.
I1

Ób.

aRT1Go 3.» 
(Objecto)

A sociedade tem como object 
serviços, comércio geral a 8rosso e . p 
ralharia, caixilharia de alum|„ioSí avi ’ 
indústria, pesca, hotelaria e turismo 
de informática e telecomunicaçfc, 
civil e obras públicas, consultoria, contab r ’S 
ria, exploração florestal, comercialização dè 
acessórios, transporte marítimo, fluvial 
agente despachante e transitários, cabotagem' 
compra e venda de viaturas, novas ou usai/ 

sonos, reparaçao de veículos automóveis 
de material e peças separadas de transporte, fabricaçàoL 

blocos e vigotas, comercialização de medicamentos r 

rial cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos químiC05 
fannacêuticos, serviços de saúde, plastificação de docum?. 

tos, venda de material de escritório e escolar, decoraçfe 
serigrafia, impressões, serviços de cabeleireiro, bouti^ 

agenciamento de viagens, comercialização de perfumes^ 

bijutarias, relações públicas, indústria de pastelaria,geh 

daria, panificação, representações comerciais e industria 

venda de gás de cozinha, desporto e recreação, meios infei 

triais, realizações de actividades culturais e desporti 

manutenção de espaços verdes, segurança de bens pa ‘ 

niais, educação e ensino, importação e exportaç' ,p 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do i 
indústria em que o sócio decida e seja perm

ARTIGO 4.°
(Capital)

mil^lO capital social é de Kz: 100.000,00 (cem 
realizado em dinheiro, r 
no valor nominal de Kz- - 

a0 sócio-umco
Limitada»-

zas), integralmente
por 1 (uma) quota 
(cem mil kwanzas), pertencente 
ESTRATÉGICA — Investimentos

ARTIGO 5.° |

(Cessão de quotas) ^ente1*
A cessão da quota implica a saída do soal. 

transformação da mesma em sociedade p 11

artigo 6° 
(Gerência)

Serênc'a e ad, ■ ■ '
Vurti act°s e cOntrat r,ln'st,a^° da sociedade, em^- 1 

1/]CLI,nbeir,°S’ emju,zo e fora dele, activa dad nd° a Sua asç ■ 3 Celestino Eyovo Valentim 0^ 
fatura para obrigar validamentea^ 

con ntrat°s estrai? ^e,ente obrigar a sociedade era\ 
lhant°esletras de faZr°fineêÓCÍ°SSOCÍaÍSda^Ĉ  

. r> fiança, abonações ou ãd°

O $

e assiH^i'^0^O<^era noir,earpessoa estranhaà

as funções de gerência.
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ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera

da Assembleia Geral deverào ser registadas em acta por 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

do sócio-único, continuando a sua existência com os herdei

ros ou representantes do sócio falecido ou interdito, devendo 

estes nomear um que a todos represente, enquanto a quota se 

mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposições 

da Lei n.° 19/12 de 11 de Junho, e ainda as disposições da Lei 

das Sociedades Comerciais, Lei n.° 1/04 de 13 de Fevereiro.

(15-17020-L02)

Bukaka & Silva, Limitada

Certifico que, por escritura de 7 de Outubro de 2015, 

lavrada com início a folhas 99, do livro de notas para escritu- 

ras ^versas n.° 33-B, do Cartório Notarial do Guiché Único 

3 Empresa ANIFIL, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 

es Costa, licenciado em direito, foi constituída entre: 

Cimeiro: João Fortunato Machado da Silva, solteiro, 

em natUral d° Rangel, Província de Luanda, residente
Euanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Golf, 

BI‘W2».«2.-,Z»na2o;
Çi

Wo. Agostinha Neto Joaquim de Andrade, 

maior, natural do Rangel, Província de Luanda, 

Kilamba Kiaxi, Bairro Vila Estoril, Rua L, 

Zona 20;

Cledade comercial por quotas que se regerá nos 

antes do documento em anexo.
Conforme.

** -

^dante ,7 ^Uan<^a> aos 8 de Outubro de 2015. — O 
e’/Ze^ve/.

s°lteira, ] 

Ridente 

Casa n.°

Cma ; 
. tertaoSc-

~Sta Conforme.

ANlpn 1Notarial do Guiché Único da Empresa — 
' em i.

estatutos da sociedade
BUKAKA & SILVA, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Bukaka & 

i va, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
unicípio de Belas, Centralidade do Kilamba, Rua Imperial 

antana, Bloco P-22, rés-do-chão, podendo transferi-la 
livremente para qualquer outro local do território nacional, 
bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social o comércio geral 

a grosso e a retalho, hotelaria e turismo e similares, repre
sentações comerciais e industriais, prestação de serviços, 
indústria, agro-pecuária, pesca, serviços informáticos, tele

comunicações, publicidade, construção civil e obras públicas, 
exploração mineira e florestal, comercialização de telefones 

e seus acessórios, transporte marítimo, camionagem, agente 
despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e 

venda de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, repa

ração de veículos automóveis, concessionária de material e 
peças separadas de transporte, fabrico de blocos e vigotas, 
comercialização de combustíveis e lubrificantes, exploração 

de bombas de combustíveis e estação de serviço, comer
cialização de medicamentos, material cirúrgico, gastável e 
hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, serviços de 

saúde, venda de perfumes, plastificação de documentos, 
venda de material de escritório e escolar, decorações, seri- 

grafia, panificação, produção de gelados, indústria pasteleira, 
exploração de boutique, exploração de salão de cabeleireiro, 
agenciamento de viagens, relações públicas, venda de gás de 

cozinha, desporto e recreação, exploração de vídeo clube e 

discoteca, realizações de actividades culturais e desportivas, 
manutenção de espaços verdes, segurança de bens patrimo

niais, exploração de jardim de infancia e ATL, educação e 
cultura, instrução automóvel, ensino, saneamento básico, 

jardinagem, limpeza, desinfestação, fabricação e venda de 

gelo importação e exportação, podendo ainda dedicar- se 

a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que os 

sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.»
o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

inteoralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
oor ’ (duas) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nomrnal 

de Kz- 60.000,00 (sessenta mil kwanzas). pertencente ao

"X®à só" Agos,i"ta Na° de A“lr“,e' 

respectivamente.
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ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.
ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbem ao sócio João Fortunato Machado da 
Silva que fica desde já nomeado gerente, bastando a sua 
assinatura para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 
registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 
com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender será o activo 
social licitado em globo com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

ARTIGO 11.0
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato 

quer entre os sódos, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
IL“'nda’ “m “pressa

artigo 13.»
Os anos sociais serão os civis e os bala 

em 31 de Dezembro de cada ano, devend^^k 
de Março imediato. 0

ARTIGO 14.’
No omisso regularão as deliberações soc^ 

da Lei n° V04, de 13 de Fevereiro, que siçoes a» omerciais, e demais legislado aplk^ Sociedades

CENTRO INFANTIL-O Berço doAmor)LimiM

Certifico que, por escritura de 7 de Outubro de 2015 
com início a folhas 93, do livro de notas para escrituj 

sas n.° 33-B, do Cartório Notarial do Guiché ÚnicodaE 
— ANIFIL, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da* 

Licenciado em Direito, foi constituída entre Catarina M-® 
Silvestre de Brito Sobrinho, casada com Vladmir LenineAtô 
Sobrinho, sob o regime de comunhão de adquiridos,natural^ 
Distrito Urbano do Rangel, Província de Luanda, onde 
habitualmente, no Bairro Nelito Soares, Avenida Hojk 
-Henda, Torre-A, 12.° andar, Apartamento E, e pelos « 
Ana Larissa de Brito Sobrinho, de 8 (oito) anos de idade.b 
ral da Ingombota, Província de Luanda, e Luyando Danielà- 
Brito Sobrinho, de 5 (cinco) anos de idade, natural deC? 

Town-Africa do Sul, consigo conviventes;
Uma sociedade comercial por quotas que se reg 

termos constantes do documento em anexo.
Está conforme. , Fmoresa"'
Cartório Notarial do Guiché Único a 

ANIFIL, em Luanda, aos 8 de Outubro e - 

ajudante, ilegível.

CE^om^soc'ED^ ,
d°am&taTRÇ°

ART/gq 2 ° /
^HTIL _ eo ad°p<» a denominação * «C0* 
.Pr«vínc;a Sff° do A,n°r> Limiadi», ««'í T Ransel, Bai e «Wícípío de Luanda, Distrito «<*/

A ApanamÚ'"'° *"* An"id‘ 
^'W"feP-a "X'° £’ podendocoirio abrir fíi- -^Uei °utro local do território naci» í 

representaçã0 H Sucursais> agências ou outras fof1

Ça°de^oeforadopaís.■ . ^SUaduraca ■ ART1GO2.° ,da'CJ° da SUa activ tPOr temP° indeterminado, contai01 
da'’ «de“Za<fe-■I’' 

fao da presente escritura.
s°eiedade t artigo3.° ,,,

êr°SS0 e a retalh °bjecto sociaI ° representações comerciais e 1



; _ N0 202 — DE 19 DE OUTUBRO DE 2015
III SEJ\3_________—-------------------------------------------------- 19933

■ais prestação de serviços, hotelaria e turismo e similares, 
■ndústria, agro-pecuária, pesca, serviços informáticos, tele- 
comunicações, publicidade, construção civil e obras públicas, 
^ploração mineira e florestal, comercialização de telefones 
^seus acessórios, transporte marítimo, camionagem, agente 

despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e 
venda de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, repa- 
ração de veículos automóveis, concessionária de material e 
peças separadas de transporte, fabrico de blocos e vigotas, 
comercialização de combustíveis e lubrificantes, exploração 
de bombas de combustíveis e estação de serviço, comer- 

: cialização de medicamentos, material cirúrgico, gastável e 
hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, serviços de 
saúde, venda de perfumes, plastificação de documentos, 

í venda de material de escritório e escolar, decorações, seri
grafia, panificação, produção de gelados, indústria pasteleira, 
exploração de boutique, exploração de salão de cabeleireiro, 
agenciamento de viagens, relações públicas, venda de gás de 
cozinha, desporto e recreação, exploração de vídeo clube e 
discoteca, realizações de actividades culturais e desportivas, 
manutenção de espaços verdes, segurança de bens patrimo- 

: niais, exploração de jardim de infância e ATL, educação e 
! cultura, instrução automóvel, ensino, saneamento básico, 

jardinagem, limpeza, desinfestação, fabricação e venda de 

gelo, importação e exportação, podendo ainda dedicar- se 
; a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que os 

sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

wtegralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 

por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nominal de 
^2.50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), pertencente à sócia 

Catarina Maura Silvestre de Brito Sobrinho e 2 (duas) quo- 

tas iguais no valor nominal de Kz: 25.000,00 (vinte e cinco 

■ kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios Ana Larissa 

^rito Sobrinho e Luyando Daniel de Brito Sobrinho, res- 

Pecí>vamente.

ARTIGO 5.° do con_
A cessão de quotas a estranhos fica depen ^rejt0 

sentimento da sociedade, à qual é sempre ieserv n^0 
de preferência deferido aos sócios se a socie 
quiser fazer uso.

“T'“ 6 d. socied.de,1 • A gerência e administração oa activa e passiva-
Seus actos e contratos, em juízo e fora de e’ * stre de Brito 
^ente, incumbem à sócia Catarina Maura ^tando a sua 
Wmho, que fica desde já nomeada gere°te’ de 
Assinatura, para obrigar validamente a soei actog e

fica vedado à gerente obrigar a socte tais
tratos estranhos aos negócios sociais da seme
io letras de favor, fiança, abonações ou a 
dantes.

ARTIGO 7.°
A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 

com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender será o activo 
social licitado em globo com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.’
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.
ARTIGO 14.’

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Le. das 
sociedades Comerei»., e dem.is legisiação^pl.»™^

Atlanct Angola, S.A.

Certifico que, por escritura de 6 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 79, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 33-B, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa — ANIFIL, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 
Pires da Costa, Licenciado em Direito, cujo texto integral

socied.de
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fica depositado nesta Conservatória nos termos dos n.os 3 4 
e 5 do artigo 169.° da Lei n.° 1/97, foi constituída uma socie
dade anónima denominada «Atlanct Angola, S.A.», com 
sede em Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da 
Maianga, na Rua Kwamme Nkruman, Prédio n 0 67-2 0 
andar esquerdo, que tem por objecto e capital social o estipu
lado nos artigos 2.° e 3.° do seu estatuto, que esta sociedade 
se vai reger pelo documento complementar elaborado nos 
termos do artigo 8.° do Código do Notariado, que fica a fazer 
parte integrante desta escritura e cujo conteúdo é perfeita- 
mente conhecido de todos os outorgantes.

Está conforme.
Cartono Notarial do Guiché Único da Empresa 

ANIFIL, em Luanda, aos 7 de Outubro de 7015 í-õ 
ajudante, ilegível. '

ESTATUTOS DE SOCIEDADE 
atlanct angola S.A.

CAPÍTULO 1 
enominação, Duração, Sede e Objecto Social

artigo 1.» 
(Denominação, sede e duração)

esquerdo. an’ Predl° 67,2.° andar

. 3-’ oTgãot adUXsPt°r *mP°Índetermi"^ 

dencia do consentimento de owros “T^6’ sem dePen- 
transferir a sede social para aual S°CÍaÍS) poderá 
transferir ou encerrar filiai J 'qUer outro local e criar, 
ou outras formas locais de rèpresentec'380"638’ delegapões 
nal ou no estrangeiro. 1 Çao’no terr’tório nacio-

ARTIGO 2.° 
(Objecto social)

E A sociedade tem
de marine, aqua parque implementação
"0F d° Sector de Gabriel: UOPG2 __ r”'3"08 P°rme- 

esenvolv.mento Turístico de Cab .Gabnel d° Pol° de 
desenvolver qUaiquer abo Ledo, podem ajnda 

delibere, capturas, transfoXa * Sociedade 
Portação e importação Ç °’COniércio, indústria 

subaquáticas. PSCase aqu>cultura e actividades 

“ndicionalismosTgV3^86”101613 Geral e respeitados 

XiPx:ividad- X:drexercer

,OSCOnJ”OSOU"UtraSf»-'^^ 

Capít, , !i*. N

artigo 3. r'8açôes
L 0 capital social 

em dinheiro é de K? o c egra,mente sub . 
tos mil kwanzas), no‘equ^°^iSni^^ 

2-500,00 acções, com o valor nn 
kwanzas) cada uma. nal de Kz:

2- Por simples deliberação do a - 
que fixará a forma e as condições 
social poderá ser aumentado, por umaT^0’0* 
entradas em dinheiro P mais

ARTIGO 4.° 
(Acções)

1 • As acções serão nominativas e ao portador livrei 

tas de T em "on,i"atívas. o Pedi* 
tas, devendo o accionista que solicitar a conversão,safe 
os encargos correspondentes. A conversão das acções* 
tiva-se mediante a substituição dos títulos, noprazodel' 
(trinta) dias após o depósito das acções e da quantia pró»! 
das despesas de conversão.

2. As acções poderão ser representadas por títulosi. 

uma, cinco, dez, cem, mil e respectivos múltiplos,confo®. 
seja deliberado pela Assembleia Geral.

3- Os títulos poderão ser agrupados ou desdobrai 
por alguma das quantidades referidas no número anterior.. 

pedido e a expensas de qualquer accionista.

ARTIGO 5.° 
(Obrigações)

E A sociedade poderá emitir obrigações
das formas previstas na lei e de harmonia com o qu 
berado pelo Conselho de Administração que, par 
desde já, autorizado. jeni

2. As obrigações emitidas pela socieda e^.pefI)i 
qualquer mobilidade de juro ou reembolso qlie

ARTIGO 6.°
(Acções e obrigações próprias)

A sociedade pode, nas condições em 
dr, adquirir acções e obrigações próprias c 
t°das as operações legalmente permitidas.

sob

leio^ 

efa^sobte I

artigo 7.° . ões)
(Representação das acções e obi oCjeda^ j

E As acções e obrigações emitidas pe^ 
Podem revestir forma meramente escritura • ^present^íJ

2. Os títulos, definitivos ou ProV,s^r,°S’ atlJraS 
das acções e das obrigações, terão as ass 
administradores, podendo as assinaturas ser paf3 , 
e^a ou por mandatário da sociedade 

efeito.
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I

ARTIGO 8.°
(Direitos de preferência)

I Nos aumentos de capital a realizar em dinheiro, os 
cionistas gozam do direito de preferência na subscrição 

de novas acções na proporção das que ao tempo possuírem. 
C 2 As condições para o exercício do direito de subscrição 

o respectivo prazo deverão ser comunicados pelo órgão de 
dministração aos accionistas, através de anúncio publicado 

nos termos legais, ou, caso todas as acções sejam nominati
vas por carta registada com aviso de recepção ou protocolo 
assinado. O prazo para o exercício da preferência será de 
trinta dias, contados da data da publicação do último anún
cio ou do envio da carta registada com aviso de recepção ou 
da assinatura do protocolo.

3 Os accionistas gozam de direito de preferência nos 
casos de alienação ou oneração de acções nominativas a 

favor de terceiros.
4. Qualquer accionista que pretenda transmitir ou one

rar acções nominativas a favor de terceiro deverá comunicar 
tal pretensão ao órgão de administração, por carta registada

•• com aviso de recepção ou protocolo assinado, identificando 
o nome e morada do terceiro, a sua eventual relação com 
a sociedade ou com qualquer das actividades da mesma, o 
número de acções a alienar ou a onerar, a respectiva contra
partida e os demais termos e condições da transmissão.

5. O órgão de administração deverá comunicar aos 
demais accionistas, por carta registada com aviso de recep- 

ção ou protocolo assinado, os referidos elementos da oferta e 

o prazo para o exercício da preferência. A preferência deverá 
ser exercida por carta registada com aviso de recepção ou 
protocolo assinado, dirigido ao órgão de administração, no 
prazo de trinta dias a contar da data do envio da respectiva 

carta ou assinatura do protocolo.
6. Pretendendo mais de um accionista preferir, as acções 

n°minativas serão divididas entre eles na proporção das que 

ao tempo possuírem. Caso nenhum dos accionistas exerça
Preferência, o órgão de administração deverá notificar o 
esidente da Mesa da Assembleia Geral para que convoque 

a Assembleia Geral para deliberar sobre o consentimento 

Pretendida transmissão a terceiro.
a tr ^aS° a Assembleia Geral recuse o consentimento para 

de terc^*88^0 °U onera^ao ^as acÇões nominativas a favor 

°u tomar0" 3 S0C^e^a<^e assurnirá a obrigação de adquiri-las 
Veiados kenefic*° d° seu ónus directamente, com obser- 

c°ndiçõe°S ^ITI’tes leêa*s> ou por outra pessoa, nos termos e 

qUe f°rarn notificados pelo accionista.

ARTIGO 9.°
I p d (Prestações dos accionistas) 

°lentares de° ex^^as aos accionistas prestações suple- 

Ve*es o ca * até ao valor correspondente a cinco 
^ados npif SOc’a^ n°s termos e condições que forem

2. C ‘ AssembleiaGeraL 

atlvas, pod -e lbere que todas as acções sejam nomi- 
rao ainda ser exigidas aos accionistas 

p stações acessórias de capitais remuneradas até ao valor 
Clnco vezes o capital social, conforme determinado pela 

Assembleia Geral.

ru celebração de contratos de suprimento depende de 
deliberação favorável da Assembleia Geral.

CAPÍTULO III
Órgãos Sociais e Vinculação da Sociedade

SECÇÃO I
Disposições Gerais

ARTIGO 10.° 
(Órgãos sociais)

1. São órgãos sociais a Assembleia Geral, o Conselho de 
Administração e o Conselho Fiscal ou o Fiscal-Único.

2. Os membros dos Órgãos Sociais exercem funções em 
mandatos de quatro anos, sendo sempre permitida a reelei- 
ção, por uma ou mais vezes, e não serão remunerados, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia Geral.

3. Os membros dos Órgãos Sociais consideram-se 

empossados logo que eleitos, sem dependência de quais
quer outras formalidades. Findo o período pelo qual foram 
designados, os membros dos Órgãos Sociais mantém-se em 

funções até à sua efectiva substituição.

SECÇÃO II
Assembleia Geral

ARTIGO 11.° 
(Mesa)

A Mesa da Assembleia Geral é constituída por um presi
dente e por um secretário, os quais poderão ser accionistas 

ou não.

ARTIGO 12.° 
(Convocação)

1. As Assembleias Gerais serão convocadas, pelo 

Presidente da Mesa ou por quem o substitua, com a ante
cedência mínima de um mês, através de anúncio publicado 
nos termos legais. Caso todas as acções da sociedade sejam 
nominativas, a convocação das Assembleias Gerais pode ser 
feita por carta registada com aviso de recepção ou protocolo 

assinado a remeter a todos os accionistas com, pelo menos, 

trinta dias de antecedência.
2 As assembleias universais são sempre admitidas, 

independentemente de as acções serem nominativas ou ao

portador.
artigo 13.°

(Composição e votos)

1 a Assembleia Geral é constituída por todos os accio- 
„is,as com direito a voto que façam prova da ttmland.de d» 
” aa acções perante » Presidente d. Mesa no.meto da re - 

i„ reunL. A prova dessa timl.rld.de = ferra med.an 

ex hiçdo dos títulos originais de acções nonr.natrv.s ou ao

portador.

em todas as Assembleias Gerais

2 A cada acção corresponderá um voto. 
lOs^embnts do Conselho deAdmimslra^oeoFiscal- 

Único devem estar presentes c...

ttmland.de
timl.rld.de
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e, mesmo que não disponham de direito de voto, poderão 
intervir nos trabalhos, apresentar propostas e participar nos 

seus debates.
ARTIGO 14.° 

(Representação)

1. Os accionistas, com direito a participar nas Assembleias 
Gerais, podem fazer-se representar por qualquer pessoa.

2. Os incapazes e as pessoas colectivas serão representa
dos pela pessoa a quem, legal ou voluntariamente, couber a 
respectiva representação ou por quem esta indicar.

3. Os instrumentos de representação de accionistas em 
Assembleia Geral deverão ser dirigidos ao Presidente da 
Mesa e remetidos em original por carta registada com aviso 
de recepção ou protocolo assinado entregue na sede da 
sociedade, com cinco dias úteis de antecedência em relação 
à data da reunião ou ainda entregues em mão ao Presidente 
da Mesa no início da reunião contra a assinatura de uma nota 
de recepção. O representante de qualquer accionista deverá 
exibir os respectivos títulos originais de acções nominativas 
ou ao portador (neste caso por conta do respectivo titular).

/d ARTIGo 0
(RellnioeS,repi.esentaçâoed

1. O Conselho de Administração 
for convocado pelo seu presidente ou
res, devendo estar presente ou devida j?^ ° 
maioria dos seus membros. 'e rept%^ 6

2. Qualquer administrador pode votar 
dência ou fazer-se representar por outro ad'**'^ 
exercerá o direito de voto em nome do seu «

3. As deliberações do Conselho de^Ad^ 
consideram-se tomadas com a maioria dos v<J ,

ounistradores presentes, representados 
correspondência.

ARTIGO 20?
(Vinculação da sociedade) '

A sociedade fica vinculada com a assinatura: t
a) Do Presidente do Conselho de Administração; ? ’
b) De dois administradores;
c) De um administrador com poderes delegadospi

ARTIGO 15?
(Reuniões)

A Assembleia Geral reunirá ordinariamente, uma vez 
por ano, nos primeiros três meses de cada ano, para discu
tir e deliberar sobre as matérias previstas no artigo 396 °, da 
Lei das Sociedades Comerciais, e, extraordinariamente, nos 
casos e termos previstos na lei.

ARTIGO 16?
(Quórum)

A Assembleia Geral reunirá e deliberará validamente em 
primeira convocação,

Independentemente do número de accionistas presentes 
ou representados.

SECÇÀO III
Conselho de Administração

ARTIGO 17.° 
(Composição)

1. A Assembleia Geral designará um Conselho de 
Administração, constituído por um número ímpar de admi
nistradores, entre 3 a 5.

2.0 presidente será indicado pela Assembleia Geral que 
eleger o Conselho de Administração.

3. Os membros do Conselho de Administração ficam dis
pensados de prestar caução, excepto se esta lhes vier a ser 
fixada em Assembleia Geral.

ARTIGO 18.°
(Competências e delegação de poderes)

1. O Conselho de Administração terá os poderes e obri
gações definidos por lei.

2. Fica, porém, vedado ao Conselho de Administração 
vincular a sociedade em fianças, abonações, letras de favor 
ou em quaisquer outros actos ou contratos estranhos ao 
objecto social.

3. O Conselho de Administração pode delegar num 
ca r'delegad0 a gestao correnle sociedade ou a

pratica de determinados actos ou categorias de actos

Conselho de Administração;
d) De um procurador ou mais procuradores cíc

poderes para o efeito com respeito a actos®. 
categorias de actos determinados na procura^

e) De qualquer um dos administradores ou de qé

quer procurador, com poderes bastantes pane 
efeito, em relação aos actos de mero expefej, 
que não impliquem a assunção de enca^ j. 
financeiros ou a alienação de bens imóvel

SECÇÃO IV
Fiscalização

ARTIGO 21.°

A Assembleia Geral designai a ui ~ entre sj oseuf^h 
constituído por três membros que elegerão 
sidente, ou um Fiscal-Único, nos termos

ARTIGO 22.° |

(Competência)

1. O Conselho Fiscal ou o Fiscal-Umco
e obrigações definidos por lei. corn aS neceSS‘

2. Aplicam-se ao Conselho Fisca,
r i o0

adaptações, o disposto no artigo
CAPÍTULO IV

Exercício e Resulta^8

ARTIGO 23?
(Exercício)

O exercício social coincide com 0 
ARTIGO 24? .
(Resultados) pOr (d

1. Respeitando o que estiver estab ^a| de*'*’.^ 1 
a reservas obrigatórias, a Assemble*® ^oS lMu^eí 
mente sobre a aplicação dos reSl‘ r per<* 
exercícios, podendo afectá-los, em 9Udividend 
reservas facultativas ou a distribuição



|f sgg[E — N.° 202 — DE 19 DE OUTUBRO DE 2015
19937

Conselho de Administração pode deliberar a dis- 
de adiantamentos sobre lucros no decurso do 
nos termos e até ao máximo permitido por lei.

2. O 
ribuição 
jxercício

CAPÍTULO V

Dissolução e Liquidação da Sociedade

ARTIGO 25.°
(Dissolução e liquidação)

1 A sociedade dissolve-se nos casos e termos estabele

cidos na lei.
7 No caso de a liquidação se efectuar extrajudicial

mente, serão liquidatários os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal ou o Fiscal-Único que 
estiverem em exercício quando a dissolução for deliberada, 
os quais terão, além dos poderes gerais estabelecidos na lei, 
todos os demais poderes que lhes sejam especialmente atri
buídos pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO VI

Disposições Diversas

ARTIGO 26.°
(Lei e foro aplicáveis)

1. Os presentes estatutos regem-se pela lei angolana.

2. Para todas as questões emergentes destes estatutos, 
quer entre os accionistas ou seus representantes, quer entre 
eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro de Luanda, 
com renúncia expressa a qualquer outro.

ARTIGO 27.°
(Casos omissos)

Quanto ao omisso nestes estatutos, aplicar-se-ão as nor
mas legais aplicáveis e, em particular, as disposições do 
Código Comercial, da Lei das Sociedades Comerciais, e 
^gislação complementar.

ARTIGO 28.°
(Derrogação)

A sociedade pode, por deliberação dos accionistas, der- 

^ar ^misquer normas dispositivas da Lei das Sociedades 
Comerciais.

CAPÍTULO VII
Normas Transitórias

ARTIGO 29.°
(Nomeação dos membros dos órgãos sociais)

Asse mernbr°s dos órgãos sociais serão nomeados em 
2 eia Geral devidamente convocada para o efeito.

C°nseiho me"br°s da Mesa da Assembleia Geral, do 
terinne °de Administração e o Fiscal-Único designados nos 

pelo exe ' • 1 °0 Presente artigo, não serão remunerados
3. Os C1C*° d°S resPectivos cargos.

Únic0 fica1611^08 d° Conselho de Administração e o Fiscal- 
11 dispensados de prestar caução.

ARTIGO 30.°
] (Autorização)

já, ex et.tn^r°S d° Conselho de Administração ficam, 
P essamente, autorizados a, antes do registo defi

nitivo da sociedade, levantar ou movimentar os montantes 

epositados, a título de capital social, ou a qualquer outro 
titulo, em conta aberta no nome da sociedade, para fazer 
face às despesas com a constituição, registo e aquisição e 
equipamento ou outros bens necessários ou convenientes à 

prossecução do objecto da Sociedade.
2. Os Membros do Conselho de Administração ficam, 

igualmente, autorizados a celebrar, antes do registo definitivo 
da sociedade, os contratos de arrendamento ou subarrenda

mento, ou outros de natureza similar, de fornecimento de 
electricidade, gás, comunicações e outros necessários ao 
início de actividade da sociedade e, bem assim, de forne
cimento de bens e de prestação de serviços, os contratos de 
trabalho e os contratos de suprimentos que se revelem con
venientes aos indicados fins.

3. As autorizações a que se referem os números anterio
res consideram-se prestadas nos termos e para os efeitos do 
disposto na alínea d) do n.° 1 e no n.° 3, ambos do artigo 21 
da Lei das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 31.°
(Despesas de constituição)

São da responsabilidade da sociedade todas as despesas 
com a sua constituição e registo.

(15-17027-L02)

Ephiderme, Limitada

Certifico que, com início de folhas 7 a 8 verso, do livro de 

notas para escrituras diversas n.° 33 do 5.° Cartório Notarial 

da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do 

teor seguinte:
Constituição da sociedade «Ephiderme, Limitada».

No dia 2 de Outubro de 2015, nesta Cidade de Luanda 

e no 5.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, a cargo 

da Notária, Eva Ruth Soares Caracol, perante mim, Helena 

Carolina Lucas Meonda, Notária-Adjunta do referido 

Cartório, compareceram como outorgantes:
Primeiro: — Sociedade denominada «Empresa Nacional 

de Diamantes de Angola - Empresa Pública» - abreviada

mente «Endiama», com sede em Luanda , Rua Major 

Kanhangulo, n.° 100, matriculada na Conservatória de 

Registo Comercial de Luanda sob o n.° 16, folhas 8, do 

Livro H-l, inscrições n.° 24, 25, 79, 80, 114 à folhas 1, 23, 

74 34 dos Livros EH-1, representada neste acto por Antomo 

André Simões, casado com Tchani Lidwina André Quarta 

sob o regime de comunhão de adqu.nta Murai

DhtrdoUrbsno da Maianga, titular do Bilhete de Identidade 

““ 00Í70267LA016, emitido peia Direeça. N.e.» de 

identitacã. Ci.il e Criminal, aos 6 de Outubro de.Oii.
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s do: _ Sociedade «Artcon International, Limited 
Sucursal em Angola», com representação em Luanda, 

Rua Rainha Nginga, n.os 151-152, 1.® andar, registada na 
Conservatória de Registo Comercial de Luanda sob o n. 195- 
15 representada neste acto por Osvaldo Andrade Matias, 
solteiro, maior, natural do Kilamba Kiaxi, Província de 
Luanda, onde reside habitualmente no Apartamento 
n 0 1001 Cond VD Pacífica, Bairro Centralidade do Zango 
PD-10, Município de Viana, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000558864LA037, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil e Criminal, aos 5 de Dezembro de 2013;

Terceiro: — Sociedade «Ombala Yeto, S.A», com sede 
em Luanda, Casa n.° 132, Zona 5, Bairro Catambor, Distrito 
Urbano da Maianga, registada com o n.° de folhas 3, livro 
420, matriculada na Conservatória de Registo Comercial sob 
o n.° 4262-15, representado neste acto por Rufino Francisco 
Manuel, solteiro, maior, natural da Maianga, Província de 
Luanda, onde reside habitualmente na Rua Comandante 
Raguelles, n.° 45, Bairro Prenda, Distrito Urbano da Maianga, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 001031135LA030, emitido 
pela Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos 
5 de Novembro de 2013;

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos 
respectivos bilhetes de identidade e a suficiência dos pode
res em face das certidões comerciais e actas de deliberação 
que me foram exibidas e arquivo;

E por eles foi dito:
Que, pela presente escritura, constituem em nome dos seus 

representados sociedade comercial por quotas de responsa- ■ 
bilidade limitada, denominada «Ephiderme, Limitada», com 
sede em Luanda, Rua Rainha Ginga, n.° 5,5.° andar, Distrito 
Urbano da Ingombota, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências, ou outras formas de representa
ção dentro e fora do País.

Que, a dita sociedade tem por objecto social, o estipu
lado no artigo 3.° do seu estatuto e possui o capital social no 
valor de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), integralmente 
realizado em dinheiro, dividido e representado por três 
quotas, sendo uma no valor nominal de Kz: 51 000 00 (cin
quenta e um mil kwanzas) pertencente à sócia «Endiama E 

X^&X^oríev,tornom“
Yeto», respectivamente. «embala

Que a sociedade, ora constituída reger-se-á hpI 

tos, que são constantes de um °s estatu‘
quais constam todos elementos Ument° comPlementar, dos 
dos, eiaborado em senZ "C,aiS 'egalmente exigi-

Predial, Comercial e Serviço M Ode.rniZação dos Registos 
mtegrante desta escritura e aue° qUe fiCa & faZer parte 
lido, tendo pleno conhecimento °S °UtOrgantes declaram ter 

l dispensada a sua leiturt"16"10 SCU COnteúdo’ P^o que é

Assim o disseram e 0ut0rf>:(
Instruem este acto: ê am; ' j

Documento comp|s.mcm

Ce"Cla assi«o pelos 
notária-adjunta; tOrgantes ç ) 

Certificado de admissibi|i 
Fiche.ro Central de DeWttn ’ 
Luanda.aosíideSetembta^

c; Comprovativo do depósito e(ec "/ 
Económico, aos 29 de Sete*’’».

d) Acta avulsa de 1 de Setembro de 201’.
«Endiama - E.P.»; ’Soc^

e) Certidão do Registo Comercial emitida m
Abril de 2005; ’ ‘

f) Diário da República, emitido, aos 25 deAbiJ-
1997;

g) Procuração feita a 1 de Setembro de 2015;
h) Acta avulsa de 1 de Setembro de 2015, socfe

«Ombala Yeto, S. A.»;
i) Certidão de Registo Comercial emitida, aoslíi

Agosto de 2015;
j) Acta Avulsa n.° 6, de 25 de Setembro deKí

sociedade «Artcon International Limited»;
k) Certidão de Registo Comercial emitida, emL

Setembro de 2015.
Aos outorgantes e na Presençad°\^Ts°e; conte® 

alta a leitura desta escritura, a exp ícaça . ctoO0prs 
a advertência da obrigatoriedade do regts 

de 90 dias.

ESTATUTOS da sociedade 
EPhflDERME, LIMITADA

A ■ L°^Irnitada> e^a^e ad°Pte a denominação de 
n-°5,5°a ’ C°m se<^e em Luanda, na Rua I 
Luanda distrito Urbano da Ingombota,
local ndotransferLla livremente para qua^z?m,6ri° “»“> £k"r fi;íií 

fora d0 Paf^ °U Outras formas de represem

‘ ARa'"1”0!

-ial4fletil

ab* 
itaÇa°

asAsuadUra. 2° c^aCtlV‘dade P°r temPO indeterminado, cont ’̂ ebra^o da^ra todos os efeitos legais, a partir^ 

scr>tura pública.

La 2 °

Pão Pv , Oc<edade ta

°otr0s POraçàoec m por obJecto a prospecç^ 
rectirsos lr, ■ erciai‘zação de diamantes e du‘ 

lr>erais, serviços de apoio e sep°

Fiche.ro
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actividade mineira, gestão de empreendimentos im |e mentação e/ou gestão de projectos de desenvolviment  ̂

formação profissional, representações, importação e ex 0°’ 
fação, bem como quaisquer outras actividades não proibídT 

por lei, que sejam decididas mediante simples deliberl^ 

da Assembleia Geral. Ço

2. Para a prossecução do seu objecto social, reforço da 

estrutura tecnológica ou financeira e desenvolvimento de 

capacidades específicas, a sociedade poderá, por delibera 

ção da Assembleia Geral, criar ou tomar participações em 

empresas sectoriais ou associar-se a empresas angolanas ou 

estrangeiras, nos termos da lei.

4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), inte

gralmente realizado em dinheiro, dividido e representado por 3 

(três) quotas, sendo uma no valor nominal de Kz; 51.000,00 (cin

quenta e um mil kwanzas), pertencente à sócia «Endiama E.P.», 

uma no valor nominal de Kz: 24.500,00 (vinte e quatro mil e qui

nhentos kwanzas), pertencente à sócia «Artcon» e uma no valor 

nominal de Kz: 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos kwan

zas), pertencente à sócia «Ombala Yeto».

5.°

O capital social poderá ser aumentado por deliberação 
dos sócios na proporção das suas quotas ou na forma como 
se vier a acordar.

6.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con 

sentimento da sociedade, a qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

Quiser fazer uso.

7.°
1. A gerência e administração da sociedade, em 

actos e contratos, em juízo ou fora dele, activa e^ 
mente, serão feitas por gerentes que em acto propn 
nomeados em Assembleia Geral pelos sócios.

8,0 carta
1. A Assembleia Geral será convocada por simp 

registada aos sócios, com o mínimo de 8 dias de ant un|ca-
2. Se qualquer dos sócios estiver ausente a c sa 
deverá ser feita com o tempo suficiente para q

c°mparecer.

9*° . ,e deduz^a a per"Os lucros líquidos apurados, depois criados 
centagem para fundos ou destinos esP .^s na propor 
^sembleia Geral, serão divididos Pe 0 ~ sera0 suporta aS 

das suas quotas e, em igual proporç 
Perdas se as houver.

l

10. °
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

11. °
1. Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios, os 

mesmos serão os liquidatários e a liquidação e a partilha se 
verificarão nos termos que acordarem.

2. Na falta de acordo e se algum deles o pretender, será o 
activo social licitado em globo com obrigação do pagamento 
do passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, 
em igualdade de condições.

12. °

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

13. °

Para a resolução de todas as questões emergentes do 
presente contrato, quer entre os sócios, seus herdeiros ou 
representantes, quer entre eles e a própria sociedade, na falta 
de consenso, fica estipulado o Foro da Comarca de Luanda, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

14. °

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março do ano imediato.

15.°

No omisso, regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei das Sociedade Comerciais e demais legislação 

aplicável.
Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
5.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 2 de Outubro de 2015. — A Notária-Adjunta, Helena 
Carolina Lucas Meoncla. (15-17053-L07)

Gomes & Nascimento, Limitada

Certifico que, com início de folhas 11 a 12 verso, do 
livro de notas para escrituras diversas n.° 33 do 5, Cartório 
Notarial da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escri

tura do teor seguinte:
Constituição da sociedade «Gomes & Nascimento, 

Limitada».No dia 6 de Outubro de 2015, nesta Cidade de Luanda 
e no 5.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, a cargo 
da Notária, Eva Ruth Soares Caracol, perante mim, Helena
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Carolina Lucas Meonda, Notária-Adjunta do referido 

Cartório, compareceram como outorgantes:
Primeiro:—Afonso António Gomes, solteiro, maior, naciona

lidade Caboverdiana, residente habitualmente em Luanda, na Rua 
10 de Dezembro, Bairro Benfica, Município de Belas, Passaporte 
n.° J347156, emitido em CPV aos 23 de Agosto de 2012, com 
Autorização de Residência n.° 0003940B02, emitido pelo Serviço 
de Migração e Estrangeiros, aos 7 de Março 2014;

Segundo: — Augusto Monteiro Nascimento, solteiro, 
maior, natural da Província de Benguela, residente habi
tualmente em Luanda, SN.° 273, Bairro Lar do Patriota, 
Distrito Urbano da Samba, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 004660862BA042, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil e Criminal, aos 20 de Agosto de 2015;

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos 
respectivos bilhetes de identidade.

E por eles foi dito:
Que, pela presente escritura, constituem entre si uma 

sociedade comercial por quotas de responsabilidade limi
tada, denominada «Gomes & Nascimento, Limitada», com 
sede em Luanda, Rua 10 de Dezembro, casa sem número, 
Bairro Benfica, Município de Belas, podendo abrir filiais, 
agências, sucursais ou qualquer outra forma de representa
ção em território nacional ou no estrageiro;

Que, a dita sociedade tem por objecto social o estipulado 
no artigo 3.° do seu estatuto e possui o capital social no valor 
de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), integralmente reali
zado em dinheiro, dividido e representado por duas quotas 
iguais, de valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil 
kwanzas) cada uma delas pertencentes aos sócios Afonso 
António Gomes e Augusto Monteiro Nascimento, respecti
vamente.

--- -----
ESTATUTO Da SAO 

GOMES & NASCIMeNtÀEI)ACie

L.
A sociedade adopta a denominação 

Nascimento, Limitada», tem a sua sede em^ 
npnftca Rua 10 de Dezembro, casa sem 7 La’s podendo abrir filiais, agências, 
de Ae de representação em todo o tenitóúo 
quer especre o 
ou estrangeiro-

2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contai^ 

seu início a partir da data da respectiva escritura.

3.°

A sociedade tem como objecto social o con^ 
grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelariaetij^ 

pescas, indústria, construção civil, salão de festas,*; 
tona, telecomunicações, transportes, salão de cabeleié 

exploração de bombas de combustíveis e lubrificais 
venda de gás de cozinha, estação de serviços, vendai 
material escolar, decoração, rent-a-car, compra e ventó 
viaturas novas, projectos de exploração mineira e flore£ 
jardinagem, centro infantil, farmácia, centro médico, 
e projectos de empreendimentos, colégio, educação,agè&< 
de viagem, agro-pecuária, agricultura, avicultura, paniíL 
ção, geladaria, importação e exportação, podendodedic < 

a qualquer outro ramo de actividade comercial eiH 

sócios acordem e sejam permitidos por lei.

Que a sociedade, ora constituída reger-se-á, pelos estatu
tos, que são constantes de um documento complementar, dos 
quais constam todos elementos essenciais legalmente exigi
dos, elaborado em separado nos termos do n.° 2 do artigo 55.° 
da Lei da Simplificação e Modernização dos Registos Predial, 
Comercial e Serviço Notarial que fica a fazer parte integrante 
desta escritura e que os outorgantes declaram ter lido, tendo 
pleno conhecimento do seu conteúdo, pelo que é dispensada 
a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.
Instruem este acto:

a) Documento complementar a que atrás se faz refe
rência assinado pelos outorgantes e por mim 
notári a-adjunta;

Certificado de admissibilidade, emitido pelo 
Ficheiro Central de Denominações Sociais em 
Luanda, aos 25 de Setembro de 2015, 

Comprovativo do depósito efectuado no Banco 
Sol, a 1 de Outubro de 2015,

outorfcantes e na presença dos mesmos, fiz em voz 
alta a leitura desta escritura, a explicação do seu conteúdo e 
d^> dfaT °bngatOrÍedade d0 re&ist0 do acto no prazo

b)

Aos

® capital soC‘ ° 
te^ra^Yiente rea]: ^Z' ^^^00,00 (cem mil 

ã<^° por (2) d Za 0 em dinheiro, dividido e rep^ 
e 50.000 qU°taS i£uais no valor no^ 

tencentes aos o’ ■ (Clnquenta kwanzas) cada °nteiro Nasci» C1°S’ ^onso António Gomes e 

^scunento.
eíerrninaçg0 H CaPital social poderá ser aumenta^. 

na forma como s S<^CIOS e na Pr°porção das suas (fl0®' ;
Se V/er acordar. í

i 
Nào serão - . 5,0 J

°s sócinç Ve,s Prestações suplementares do

*• •* «Xr** -•M ar' nAssemWe/as Gerais.

co,ía 3 PessoasCJU°tas entre sócios é 

COrre"pondnt° deSta a

P°ndentesaoc;

iedadeos^eq
e nas s

...
estranhas a sociedade, fíca :

3 obter por maioria simp e 

apitai social.
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7. °

A gerência e a administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente será exercida pelos sócios, Afonso António Gomes e 

Augusto Monteiro Nascimento, que dispensados de caução, 

ficarn desde já nomeados gerentes, sendo necessário duas 

assinaturas para obrigar validamente a sociedade.

1 Os sócios-gerentes poderão delegar mesmo em pessoa 

estranha à sociedade, todos ou partes dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato, em 

nome da sociedade.
2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras 

de favor, fianças abonações ou documentos semelhantes.

8. °

As Assembleias Gerais serão convocadas, quando a lei 
não prescreva outras formalidades, por meio de cartas ou 
bilhetes postais, registados, dirigidos aos sócios com, pelo 
menos, 15 (quinze) dias de antecedência, da data prevista 

para a sua realização.

9 0

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 
' centagem para o fundo de reserva legal e quaisquer outras 
percentagens para fundos ou destinos especiais criados em 

; Assembleia Geral, serão distribuídos pelos sócios na propor
ção das suas quotas bem como as perdas se as houver.

10.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição 

de 9ua^uer dos sócios, continuando a sua existência com os 
herdeiros ou representantes do sócio falecido ou interdito, 
devendo estes nomear um a que a todos represente, enquanto 

a quota se mantiver indivisa.

deni^'SS0’V'da 3 sociedade por acordo dos sócios e nos 

liquida 'aS°S legaiS’ todos os sócios serão liquidatários e à 
em v 9^a0 e P^ilha procederão nos termos da legislação 
der $fr°r falta acordo, e se algum deles o preten

do pag 3 ° act’vo social licitado em globo com obrigação 
preço cT * d° pass’vo e adjudicado ao sócio que melhor 

lecer’ em igualdade de condições.

N 0
regularao as deliberações sociais tomadas 

Fevereiro ^gaI’ as disposições da Lei n.° 1/04, de 13 de 

Es‘á confo^S legislaçã0 aPlicável- 

Ecert'dãoanP« . ...
5-°Cartó ' nZ extra*r e va* conforme o original.

a°s de Out°k^°tar^a^ Comarca de Luanda, em Luanda,

10 de 2015' — A Notária-Adjunta, Helena 
as^eonda. (I5-I7058-L07)

Jersolawana, Limitada

Certifico que com início a folhas 17 a 18 verso, do livro 

e notas para escrituras diversas n.° 33 do 5.° Cartório Notarial 
da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do teor 
seguinte:

Constituição da sociedade «Jersolawana, Limitada».
No dia 8 de Outubro de 2015, nesta Cidade de Luanda 

e no 5-° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, a cargo 
da Notária, Eva Ruth Soares Caracol, perante mim, Helena 
Carolma Lucas Meonda, Notária-Adjunta do referido 
Cartório, compareceu como outorgante Saca Manuel, 
solteira, maior, natural do Kilamba Kiaxi, Província de 
Luanda, onde reside habitualmente, na casa sem número, 
Bairro Calemba 2, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, titu
lar do Bilhete de Identidade n.° 00025561ZE038, emitido 

pela Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, 

aos 30 de Agosto de 2013; que outorga este acto por si 
individualmente em nome e representação de seus filhos 

menores; Jermaine Josefina Manuel Ndombele, 7 anos de 
idade, natural do Palanca, Província de Luanda, Assento de 
Nascimento n.° 10848/2011, emitido na 7.a Conservatória 
do Registo Civil de Luanda, aos 25 de Agosto de 2011; 
Ntuana Sofia Manuel Ndombele, de 6 anos de idade, natural 
do Palanca, Província de Luanda, Assento de Nascimento 
n.° 10764/2011, emitido na 7.a Conservatória do Registo 
Civil de Luanda, aos 25 de Agosto de 2011; Lawudianzambi 
Teresa Manuel Ndombele, de 4 anos de idade, natural do 
Palanca, Província de Luanda, Assento de Nascimento 
n.° 10948/2011, emitido pela 7.a Conservatória do 
Registo Civil de Luanda, aos 30 de Agosto de 2011; Ana 
Fernanda Manuel Ndombele, de 1 ano de idade, natural 
do Palanca, Província de Luanda, Assento de Nascimento 
n.° 4386/2014, emitido na 7.a Conservatória do Registo Civil 

de Luanda, aos 4 de Julho de 2014 e consigo conviventes;
Verifiquei a identidade da outorgante pela exibição do 

respectivo bilhete de identidade.

E por ela foi dito:
Que, pela presente escritura, a outorgante e os seus 

representados, constituem entre si uma sociedade comer
cial por quotas de responsabilidade limitada, denominada 
«Jersolawana, Limitada», com sede em Luanda, Bairro 

Bita, Município de Belas, podendo abrir filiais, sucursais, 

agências ou qualquer espécie de representação em todo o 

território nacional ou estrangeiro.
Que, a dita sociedade tem por objecto social, o estipulado 

no artigo 3.° do seu estatuto e possui o capital social no valor 

de Kz- 100.000,00 (cem mil kwanzas), integralmente reali

zado em dinheiro, dividido e representado por cinco quotas, 
uma de valor nominal de Kz: 60.000,W (sessen.a 

Xanzas) peneneen.e à sóei, Saca M— e as ou™ 

quotas '«““^^"Lcentes aos sócios 

tomate M“uel Nd<”b* N“
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Ndombele, Lawudianzambi Teresa Manuel Ndombele e Ana 
Fernanda Manuel Ndombele, respectivamente.

Que a sociedade, ora constituída reger-se-á, pelos esta
tutos, que são constantes de um documento complementar, 
dos quais constam todos elementos essenciais legalmente 
exigidos, elaborado em separado nos termos do n.° 2 do 
artigo 55.° da Lei da Simplificação e Modernização dos 
Registos Predial, Comercial e Serviço Notarial que fica 
a fazer parte integrante desta escritura e que a outorgante 
declara o ter lido, tendo pleno conhecimento do seu con
teúdo, pelo que é dispensada a sua leitura.

Assim o disse e outorgou;
Instruem este acto:

a) Documento complementar a que atrás se faz refe
rência assinado pela outorgante e por mim notá- 
ria-adjunta;

b) Certificado de admissibilidade, emitido pelo 
Ficheiro Central de Denominações Sociais em 
Luanda, aos 28 de Setembro de 2015;

c) Comprovativo do depósito efectuado no Banco
B1C, aos 2 de Outubro de 2015.A outorgante e na presença da mesma fiz em voz alta 

a leitura desta escritura, a explicação do seu conteúdo e a 
advertência da obrigatoriedade do registo do acto no prazo 
de 90 dias.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
JERSOLAWANA, LIMITADA

l.°A sociedade adopta a denominação de «Jersolawana, 
Limitada», tem a sua sede em Luanda, Bairro Bita, Município 
de Belas, podendo abrir filiais, agências, sucursais ou qual
quer espécie de representação em todo o território nacional 
ou estrangeiro.

2.°A sua duração é por tempo indeterminado, a contar da 
data da respectiva escritura.

3.°A sociedade tem como objecto social, o comércio geral, 
grosso e retalho, hotelaria, turismo, indústria, prestação de 
serviços, pastelaria, geladaria, cyber-café, construção civil 
e obras públicas, informática, gestão de imobiliários, con
sultoria, colégio, educação e ensino, agro-pecuária, pescas, 
transportes e camionagem, rent-a-car, compra e venda de 
viaturas novas e usadas e seus acessórios, decorações de 
interiores, salão de cabeleireiro, boutique, modas e confec- 
ções, venda de material escolar e de escritórios, exploração 
de recursos minerais, exploração florestal, venda de mate
rial de construção, venda de gás de cozinha, venda de 
mobiliário, telecomunicações, equipamentos hoteleiros e 
alimentares, salão de beleza, salão de festas, centro infantil, 
centro médico, farmácia, produtos farmacêuticos e medica-
*

10 nmentosos, equipamentos hospitalares, 
gestão de empreendimentos, ^oração de 
bustíveis e lubrificantes, importação e expo2p'i 
dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio 
de acordo com os sócios e conforme alei vigente'S

4.°O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil w 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e u 
sentado por 5 (cinco) quotas, sendo: uma quota 

•ninai de Kz: 60.000,00 (sessenta md kwanzas),M n°l - sócia saca Manuel e quatro quotas no valora^ 
06", r o OOO 00 (dez mil kwanzas), pertencentes»^

KZ‘ e losefinaManuelMdombele,NTuanaSofia^ 
jermame J “ Nzambi Teresa Manuel Ndonfer 
Ndombele, «««bete. 
Ana Fernanda Manu ser a—

detettoinaçao 
na forma como se vi

5.°Não serão exigíveis prestações suplementares do 
tal, mas as sócias poderão fazer à sociedade os suprimem 
de que ela necessitar, mediante os juros e nas condiçõesçz. 
estipularem em Assembleias Gerais. í.

I
60 . ; I A cessão de quotas entre sócios é livre, porém quaiu 

feita a pessoas estranhas a sociedade, fica dependenteu 
consentimento desta a obter por maioria simples de^° 
correspondentes ao capital social.

A 7 0
A gerência e a ad • •

Seus actos e contr rninistla9^° da sociedade, emtodos^ 
$1Vamente5 Serz °S’ ern Juízo e fora dele, activa ep^ 
esde já nomead?eíClda PeIa sócia Saca Manuel, qu^í 

aPenas necessária geFente’ coni dispensa de caução,#1^ 

a s°ciedade. SUa assinatura para obrigar validai^i

^^mo em ente P°derá delegar em outras sócia* 
Seu Poder de estran^a a sociedade, todo ou p^e i 
rnandato, em nn COnferindo para o efeito o resp^í

2-Fica veda'lleda Piedade. !■
c°ntratos estranh ° ^erente’ obrigar a sociedade em act0 [ 

filias âb 80S *“ I

As ^ssemhu°naí:Ôes ou docu'nentos semelhante I 

*> °«ís serto conracadís
b"hete^ Postais formalidades, por meio * -*jí 

15 (OLiín ''8“,ad“- frigidos às sócias 1^9 
Para 1 días * aatecadénca. d. d,is P"” 1

I

luCrOs 9.°ot°ZPUrad°S’ de»°is deduZÍda3ÍÍ
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percentagens ou destinos especiais criados em A« u. Geral, serão distribuídos pelas sócias na proporção J™5 

quotas bem como as perdas se as houver. SS SUas

I I0.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou interW - 
de qualquer das sócias, continuando a sua existên ' os herdeiros ou representantes da sócia falecida ou^ 
devendo estes nomear um a que a todos representei^3’ 

a quota se mantiver indivisa. ’ quanto

11.°

Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 
demais casos legais, todas as sócias serão liquidatárias e à 
liquidação e partilha procederão nos termos da legislação 
em vigor. Na falta de acordo, e se alguma delas o preten
der, será o activo social licitado em globo com obrigação 
do pagamento do passivo e adjudicado à sócia que melhor 
preço oferecer, em igualdade de condições.

12.°

No omisso regularão as deliberações sociais tomadas em 
forma legal as disposições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro 
e demais legislação aplicável.

Está conforme.
E certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
5.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 8 de Outubro de 2015. — A Notária-Adjunta, Helena 
Carolina Lucas Meonda.

(15-17063-L07)

André Domingos da Costa & Filhos, Lim
qno a cépi.apena--ia «poesia confonn. 

W.eZXnd.sohApr.sen.aç.on.O^.I^^.

em 26 de Maio de 2015, enciedade
ç) Que foi extraída dos registos tespei an Costa 

comercial denominada<<And,e ° 54q3061681G, 
e Filhos, Limitada», com o
registada sob o n.° 2015.123, levaim)

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por m ,
o selo branco desta Conservatória. 

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
«André Domingos da Costa e Filhos, Limita a» 
Identificação Fiscal: 5403061681G; 
Matrícula - Averbamentos - Anotações 
ap-3/20 15-05-26 Contrato de sociedade 
^gísto Provisório por dúvidas Filhos,
dominação: «André Domingos da Gosta Bairro 

e^>>, com sede social na Rua 14, Casa n. 
pod0, Mwicipio do Sumbe, Província do K do

terrT ° trans^er’’la livremente para qualquer ou gn.
n.cíon.1, bem ™ abrir filiais, sucursars .. 

pais°U ^ras formas de representações dentro

Duração. Por tempo indeterminado, contando-se o início 

as suas actividades para todos efeitos legais a partir da cele
bração da escritura pública.

Objecto social. A prestação de serviços, consultoria, for
mação profissional, comércio geral a grosso e a retalho, 
serralharia, caixilharia de alumínio, avicultura, agro-pecuá
ria, indústria, pesca, hotelaria e turismo, informática, 
telecomunicações, publicidade, construção civil e obras 
públicas, exploração mineira e florestal, comercializa
ção de telemóveis e seus acessórios, transporte marítimo, 
camionagem, agente despachante e transitários, cabotagem, 

rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas e 
seus, acessórios, aluguer de viaturas com ou sem condutor, 
venda e reparação de veículos automóveis, concessionária de 
material e peças separadas de transporte, fabrico de blocos e 
vigotas, venda de medicamentos, material cirúrgico, gastá- 
vel e hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, centro 
médico, clínica; perfumaria, plastificação de documentos, 

venda de material de escritório e escolar, decorações, seri- 
grafia, impressões, salão de cabeleireiro, boutique, agências 
de viagens, promoção e mediação imobiliária, relações 
públicas, pastelaria, padaria, geladaria, panificação, repre

sentações comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, 
desporto e recreação, vídeo clube, discoteca, meios indus
triais, realizações de actividades culturais e desportivas, 
manutenção de espaços verdes, segurança de bens patri
moniais, colégio, creche, educação e cultura, escola de 

condução, ensino, importação e exportação, saneamento 
básico, fabrico de gelo, cyber café, electricidade, podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou 
indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

Capital social: é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen- 
tado por quatro (4) quotas, sendo uma (1) quota de valor 

nominal Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas), pertencente 
ao sócio André Domingos da Costa e três (3) quotas de igual 

valor nominal Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), perten
cente aos sócios Tuzolana Andreia António da Costa, Lwena 
Serena Facatino da Costa e Leonel Andress Facatino da

Costa, respectivamente.
Sócios primeiro: André Domingos da Costa, casado com 

Luizina Pompília Suamino Facatino da Costa, sob regime 
de comunhão de adquiridos, natural de Caxito-Dande. 
Província do Bengo, reside habitualmente em Casa n.° 1, 
Rua Comandante Cassange, Zona 4, Bairro É-15, Sumbe, 
que outorga neste acto por si individualmente e ainda em 
nome e em representação de seus filhos menores Tuzolana 
Andreia António da Costa, natural do Maculusso, nascida 
aos 10 de Novembro de 2011, Lwena Serena Facatino da 
Costa, natural de Sumbe, nascida aos 27 de Fevereiro de 
2012 e Leonel Andress Facatino da Costa, natural de Sumbe, 
nascido aos 31 de Dezembro de 2013, consigo conviventes.

Gerência: a gerência e administração da sociedade, em 
todos os seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e
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os lucros líqujdos apuradoS; depois de deduz' 
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cão e™bleia Geral> serão divididos pelos sócios n p 
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de Sociedade não se dissolverá por morte ou cofl|1
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artigo 10.°
pissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos

. casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
demjação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 

iqUcordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.
ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-17065-L07)

Rocha da Liberdade, Limitada

Certifico que, com início de folhas 19 a 20 verso, do 
livro de notas para escrituras diversas n.° 33 do 5.° Cartório 
Notarial da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escri- 
tura do teor seguinte:

Constituição da sociedade «Rocha da Liberdade, 
Limitada».

e dia 9 de Outubro de 2015, nesta Cidade de Luanda 
/kj5 ' Cnrtório Notarial da Comarca de Luanda, a cargo 

Car ^va Soares Caracol, perante mim, Helena 
Cart°lna ^ucas Meonda, Notária-Adjunta do referido 

p^10’ compareceram como outorgantes:

naturai^6^0* ^om‘nSos da Rocha, solteiro, maior, 
l^abitu |d° Cazen£a> Província de Luanda, onde reside 

^unic^mente CaSa Sem número’ Z°na 18, Bairro e 

n? d° Cazenga> titular do Bilhete de Identidade 
Identific\052LA020, emitido pela Direcção Nacional de 

°ut°rga este C aos de Março de 2014, que 
Sentação de aCt° Si ’ndividualmente em nome e repre- 

nat 6 ^^Ce^1Tl0 Norberto Pereira Pimentel solteiro, 

^ifoalmente d° ^ange^’ ^rov,ncia de Luanda, onde reside 

^iiTo Nelit6 ^Ua de Alentej°> casa sem número, Zona 1,

^hete de j°| Oares’ Distrito Urbano do Rangel, titular do 
birec9àoNâ Cnt,dade n-° 000047979LA018, emitido pela 

^arÇo de 2qidentificação Civil e Criminal, aos 3

Segundo. Maria Domingos da Rocha, solteira, maior, 
ral do Cazenga, Província de Luanda, onde reside 

habitualmente na Casa n.‘ 1, Zona 18, Bairro Cazenga, 

Município do Cazenga, titular do Bilhete de Identidade 
n. 000093876LA021, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil e Criminal aos 6 de Maio de 2015;

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos 
respectivos bilhetes de identidade, bem como a qualidade e 
a suficiência de poderes para o acto em face da procuração 
que me foi exibida e arquivo;

E por eles foi dito:
Que, pela presente escritura, constituem entre o primeiro 

outorgante, seu representado e a segunda outorgante uma 
sociedade comercial por quotas de responsabilidade limi
tada, denominada «Rocha da Liberdade, Limitada», com 
sede em Luanda, Rua 8, Casa n.° 2292, Bairro Zango 1, 
Município de Viana, podendo a gerência sem dependência 
de outros órgãos sociais, transferir a sua sede para qual
quer outro local no território da República de Angola e criar, 
transferir ou encerrar filiais, delegações, sucursais ou qual
quer outra forma de representação.

Que, a dita sociedade tem por objecto social, o estipu
lado no artigo terceiro do seu estatuto e possui o capital 
social no valor de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), inte
gralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por três quotas, uma de valor nominal de Kz: 60.000,00 (ses
senta mil kwanzas), pertencente ao sócio Job Domingos da 
Rocha e as outras duas quotas iguais de valor nominal de 
Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), pertencentes aos sócios 
Dicelmo Norberto Pereira Pimentel e Maria Domingos da 

Rocha, respectivamente;
Que a sociedade, ora constituída reger-se-á, pelos esta

tutos, que são constantes de um documento complementar, 
dos quais constam todos os elementos essenciais legal
mente exigidos, elaborado em separado nos termos do n.° 2 
do artigo 55.° da Lei da Simplificação e Modernização dos 
Registos Predial, Comercial e Serviço Notarial que fica a 

fazer parte integrante desta escritura e que os outorgantes 
declaram ter lido, tendo pleno conhecimento do seu con

teúdo, pelo que é dispensada a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram;

Instruem este acto: 
a)

b)

c)

Documento Complementar, a que atrás se faz refe

rência assinado pelos outorgantes e por mim 

notária-adjunta;
Certificado de admissibilidade emitido pelo 

Ficheiro Central de Denominações Sociais em 

Luanda, aos 28 de Setembro de 2015;
Comprovativo do depósito efectuado no Banco 

BAI aos 7 de Outubro de 2015;
,7) Procuração feita a 1 de Outubro de 2015

d» <*•d» •*" pr“°

de 90 dias.
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'enteS)i,
ESTATUTOS DA SOCIEDADE

ROCHA DA LIBERDADE, LIMITADA
ARTIGO l.°

(Denominação e sede social)

1. A sociedade adopta a denominação social de «Rocha 
da Liberdade, Limitada», e tem a sua sede social na cidade e 
Província de Luanda, Município de Viana, Bairro Zango 1, 
Rua 8, Casa n.° 2292.

2. A gerência pode, sem dependência de outros órgãos 
sociais, transferir a sua sede para qualquer outro local no 
território da República de Angola e criar, transferir ou encer
rar filiais, delegações, sucursais ou qualquer outra forma de 
representação.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, con
tando-se o seu início a partir da data do registo da presente 
escritura pública.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem por objecto social a prestação de ser
viços e execução de projectos de engenharia, arquitectura e 
construção civil.

ARTIGO 4.°
(Capital social e quotas)

1.0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
totalmente subscrito e realizado em dinheiro, e encontra-se 
dividido e representado por três quotas, sendo a primeira 
quota, com o valor nominal de Kz: 60.000,00 (sessenta 
mil kwanzas), titulada pelo sócio Job Domingos da Rocha, 
a segunda quota, com o valor nominal de Kz: 20.000,00 
(vinte mil kwanzas), titulada pela sócia Maria Domingos da 
Rocha, e a terceira quota, igualmente com o valor nomi
nal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), titulada pelo 
sócio Dicelmo Norberto Pereira Pimentel.

2. O capital social poderá ser aumentado pela contribui
ção dos sócios, em dinheiro ou em espécie, de acordo com 
os novos investimentos a fazer pela sociedade, ou através da 
incorporação de reservas, desde que tal aumento seja delibe
rado em Assembleia Geral.

ARTIGO 5.°
(Transmissão de quotas)

A divisão e a alienação de quotas a terceiros, no todo ou 
em parte, a título gratuito ou oneroso, carecem do consen
timento prévio da sociedade, prestado por deliberação dos 
socios, reservando-se aos sócios não transmitentes o direito 
de preferencia, subordinando-se o exercício daquele direito 
ao regime previsto nos n.« 4 e 9 do artigo 8.° dos presentes 
estatutos.

ARTIGO 6.°
(Exclusão dc sócio)

I. Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser 
excluídos os sócios relativamente aos quais se verifique 
qualquer uma das seguintes situações:

htados, por sent .... 

declarado i„s0|vente o 
^S» que aproveasua * 
c,sàooufcso-"’K, 
“ SC “ *»«* livCS 

m,ssSo da quota 
sociedade;

b) Violem as disposições dos prese
2. Em caso de exclusão de sócio, será a Uc’ 

cedimento previsto no artigo seguinte para VJ 
salvo quanto à determinação do valor da respeçfcf 
que será o mais baixo entre o respectivo valor 
o seu valor contabilístico de acordo com o últii»^ 
aprovado.

dq*; S’'V° I

da Ass^j'"* *«»,„
° sóci» em q °S n<x ‘ 
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detentor s Penh°r qua,cluer obrigação ini

b) Se qua/ a autOldzaçáo prévia dasocitâ
qU°ta °U Parte de^a for cedida^ 

Seni 0 curnprimento prévio cumpri
c) FrauH SPOsío no Migo 5.° dos presentes est^

d aos interesses e bom-nome da socieda^

nm sócio pelo sócio em referência, co^ 
<^) E por decisão judicial ou arbitrai;

^Cas° de ausência prolongada do sócio, f 
na° ilaJa quaisquer notícias sobre o 
deiro, por tempo superior a 2 anos, 

j^quidação de um sócio;
xclusão do sócio, nos termos da leioudo^

2 tes matutos.
estabele C^e^'b>erar a amortização, a Assembleia delí^ 
^lancn^f PUe a quota amortizada fígum con1° # 

‘ berar, nos eSte CaS°’ °S SÓCios P°dem’ PostenOrn,2c>f 
ou o an ermos legais, a correspondente redaÇs°

de llent° val°r das restantes quotas ou, a nnlp3ti':
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uirjcla nos termos previstos no número anterior será o 
correspondente ao seu valor contabilístico, apurado segundo 
C último balanço legalmente aprovado, acrescido da parte 
°roporcional que a essa quota couber das reservas legais e 

livres, se outro valor não for imposto por lei.
4 O disposto no presente artigo é igualmente aplicável 

em caso de amortização de quota por acordo com o respec

tivo titular.
ARTIGO 8.°

(Direitos de preferência)

í i 1. Nos aumentos de capital a realizar em dinheiro, os 

bócios gozam do direito de preferência na subscrição de 

: novas participações, cabendo a cada um deles um montante 

: proporcional ao das quotas que já detiverem à data.

1, 2. As condições para o exercício do direito de subs
crição e o respectivo prazo deverão ser comunicados pelo 
Gerente-Único ao(s) sócio(s), salvo quando já tenham sido 

devidamente aprovados em sede de Assembleia Geral.

3. O prazo para o exercício da preferência nos termos

1 acima referidos será de 15 (quinze) dias, contados da data da 

^notificação em referência no n.° 2 deste artigo ou da data da 

irespectiva Assembleia Geral, conforme o caso.

•; 4. Qualquer sócio que pretenda transmitir ou onerar 
‘lima quota a favor de terceiro deverá comunicar tal preten

são ao(s) outro(s) sócio(s), por carta registada com aviso de 

-recepção, identificando o nome e morada do terceiro, a sua 

eventual relação com a sociedade ou com qualquer das acti- 
ívidades da mesma, o número de quotas a alienar ou a onerar, 

-a respectiva contrapartida e os demais termos e condições 
?da transmissão.

5. A preferência deverá ser exercida por carta registada 

■com aviso de recepção, dirigida ao Gerente-Único, no prazo 
'de 30 (trinta) dias úteis a contar da data do envio da acima 

referida comunicação.

6. No prazo de dez dias úteis após o decurso do prazo 

Previsto no n.° 5 deste artigo, o Gerente-Único deverá comu- 

n'Car ao sócio, que pretende transmitir ou onerar a sua quota

■ aVor de Areeiro, o(s) sócio(s) que pretende(m) exercer o 
u direito de preferência e as respectivas condições.

de ’ ^retendendo mais de um sócio exercer o seu direito 

preferência, a quota será dividida entre eles na proporção

• &Ue ao tempo possuírem.
ferê ^aso nenhum dos sócios exerça o seu direito de pre- 

lGerai ° Gerente-Único deverá convocar uma Assembleia 
'Favnr ?aia liberar a pretendida transmissão ou oneração a
■ Or de terceiro.

9 Ca
á tr&nsm S°a Assembleia Geral recuse o consentimento para 

^iedàde*0 °U °neraçao da(s) quota(s) a favor de terceiro, 

Mção da 6 ^eveia assumir ela mesma a obrigação de aqui- 

9aota^d°ta °U assurn*r a responsabilidade pela oneração 

■nia tercei & aCOr<^° corn 0 previsto na lei, que através de 
‘í^cio. a Pessoa nos termos e condições notificados pelo 

v

ARTIGO 9.° 
(Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da socie
dade e representa a universalidade dos sócios. As suas 

deliberações, quando tomadas nos termos dos presentes 

estatutos e da lei, serão obrigatórias para todos os sócios.
2. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo 

Gerente-Único, por sua iniciativa ou a pedido de um dos 

sócios. Excepto quando todos os sócios estejam presentes ou 

devidamente representados e concordem em reunir-se sem 

observância de formalidades prévias, as Assembleias Gerais 

deverão ser convocadas mediante comunicação enviada com 

a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, nos termos da lei.

3. Sem prejuízo das outras formas de representação pre

vistas na lei, os sócios podem ser representados em sede de 

Assembleia Geral por um ou mais representantes, desde que 

devidamente mandatados para o efeito. Tais representantes 

poderão ser não sócios.

4. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma 

vez em cada ano fiscal, nos três primeiros meses após o fim 

do exercício precedente para:

a) Apreciar, aprovar, corrigir ou rejeitar o balanço e

as contas do exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação dos resultados;

c) Proceder à apreciação do desempenho do Gerente-
-Único no decorrer do último ano fiscal.

5. A Assembleia Geral só poderá reunir-se e validamente 
deliberar, em primeira convocação, estando presentes ou 
devidamente representados sócios detentores da totalidade 

do capital social.
6. Salvo disposição legal ou contratual em contrário, as 

deliberações deverão ser sempre aprovadas por maioria sim

ples dos votos presentes ou representados.
7. Se duas horas depois da hora marcada para a reunião 

a totalidade do capital social com direito de voto não esti

ver presente ou representada, a reunião será adiada para a 
mesma hora e lugar no décimo quinto dia útil após a data da 
reunião e se nessa data também não houver quórum, meia 
hora após a hora marcada o sócio maioritário detentor da 
maioria do capital social, presente ou representado consti

tuirá o quórum.
8 No caso de uma reunião ter sido adiada nos termos 

referidos no número anterior, a sociedade deverá, no prazo 
de 24 horas após o adiamento, notificar por escrito cada 

sócio: , .. r .
a) Da data, hora e lugar para o qual a reunião foi

adiada;
b) Da ordem de trabalhos da reunião adiada; e

c) Das razões do adiamento.
o São admitidas, nos termos da lei angolana, as 

Assembleias Universais, as deliberações unâmmes por 

escrito e as deliberações por voto escrito.
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ARTIGO 10."
(Gerência)

1 Um Gerente-Único deverá ser nomeado para exercer a 
aerência da sociedade e a sua representação.
° 2 A Gerência poderá ou não ser remunerada mediante 
aprovação, para o efeito, em Assembleia Geral.

3. O gerente será eleito, por deliberação dos sócios em 
Assembleia Geral aprovada por maioria simples, por um 
período de cinco anos, sendo permitida a sua reeleição.

4. Salvo em caso de destituição ou de renúncia, o gerente 
mantém-se em íunções até nova designação.

5. Ao gerente são conferidos os poderes necessários para 
assegurar a gestão corrente dos negócios da sociedade e, em 
particular, para:

a) Representar a sociedade, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, enquanto requerente ou 
requerido, credor ou devedor, etc;

b) Celebrar quaisquer contratos, públicos ou particu
lares no âmbito do objecto da sociedade;

c) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;
d) Abrir, transferir ou encerrar filiais, sucursais, agên

cias, delegações ou qualquer outra forma de 
representação social, em território nacional ou 
no estrangeiro;

e) Aceitar, sacar e endossar, letras, livranças e outros
títulos comerciais;

f) Contratar e despedir pessoal, podendo, para o
efeito, celebrar e revogar contratos de trabalho 
e de prestação de serviços;

g) Adquirir, alienar ou permutar bens móveis,
incluindo veículos automóveis;

h) Dar e tomar de arrendamento ou de aluguer
bens imóveis e bens móveis, respectivamente 
mclumdo em regime, de locação financeira, 
imobihana ou mobiliária;

'>cX'X”“““msobrisaç&slira"- 

Prestar cauções ou garantias;
' dMiS,ir’ da ou
J;:ziísq“"plei,osjudi“ís-b'"’ 

0 Exercer n Pr°miSS0S arbitrais;

lhe 
Geral. ou Pe^a Assembleia

7- A sociedade fica vai j P

a> Pela assinatura do C.. 6>p*«iraturad:G'™'^"ioo;

;ad“« Mere!Pp'°rC"‘d°r ” mais 1>™.

1 «* «teg«rils h “>m respeiro
:zaci—

■teleanigo. '"“"'««adosnop ”

os 
cate fora ^sVwã^X 
3 e nos mstwmwds»^ 

prestação te <\uã\s^ 
ou conttatos te

>< j soc\a\, s<ata 
s ceXetflatesNs)®^

8- o rob,Cte-“»í=o r 
d 'e,’nosP^enXeaSOc-edade' 

e Poderes inc| . Statutos 
aVa,es’ outros" d° * 
qUe se^ estranhoaCtOs 
°f aCtOs Pecados eS a° obJecto . 
JoeSSempreJu osc^^

A«embleia Geral antes dT' * aprec^03- °s restados de cMarf° doan^ 

^guinte fOrma. ada exercício Seráo .
^Para. Wb*í

J ara a reserva lesai «

sano reincorporá-la- SempK^
para quaisquer outra ’

q.Ob.^^^^iaGerr"35"^*
Pelossócios^rá delibTd^08 'íqUÍd°S',UCrosatt' 

ria simples dos vota AssembleiaGeralR®

do Previsto no ' § P'eSentes ou rePresentados, nostee 

P5 "u™ro seis doartig0,.des,esMi>ti
Pa^a asse ^eVem ^ec^^car os seus melhores esfot\í 
as necessfd soc^dade, depois de considerará 

tribui S1 a<^eS 6 eXI^nc’as Aturas, declare a máxima^ 

Ç de lucros pelos sócios, mas sempre tendo em 
a) Provisões para depreciação, obsolescência.^ 

dito mal parado e contingências conheci 

(incluindo impostos) na medidaem^a^' 

bleia Geral considerar razoavelmente necc^^ 

mas antes e excluindo transferências Para 
vas gerais ou provisões para contingêncl 

conhecidas; eAs exigências razoáveis de fundos da 
Racionados com as responsabil^ 

rentes do seu normal funcionamento

ARTIGO 12.° 
(Dissolução e liquidação)

A sociedade dissolve-se por s ou^' 
Provada por unanimidade dos votos preS 

entados em Assembleia Geral, nos termos

3 e 7 do artigo 9.° destes estatutos. f
2- Ma hipótese de dissolução por aC°rd° setá 

°s demais casos previstos na lei, a H9U'^ 

Ordo com a deliberação dos sócios. À
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ARTIGO 13.” 
(Casos omissos)

■ que os presentes estatutos foram omissos, rege o 
deliberado em Assembleia Geral e o disposto na legislação 

angolana aplicável.
ARTIGO 14.°

(Acordos parassociais)

; Os sócios podem celebrar entre si acordos parassociais.

ARTIGO 15.° 
(Lei aplicável)

Os presentes estatutos regem-se pela lei angolana.

: Normas Transitórias

ARTIGO 16.° 
(Autorização)

1. A Gerência fica, desde já, expressamente autorizada a, 
í antes do registo definitivo da sociedade, levantar ou movi-
• mentar os montantes depositados, a título de capital social, 

ou a qualquer outro título, em conta aberta no nome da
Í sociedade, para fazer face às despesas com a constituição, 

registo e aquisição e equipamento ou outros bens necessá-
■ rios ou convenientes à prossecução do objecto da sociedade.

2. A Gerência fica, igualmente, autorizada a celebrar, 
antes do registo definitivo da sociedade, os contratos de

• arrendamento ou subarrendamento, ou outros de natureza 
. similar, de fornecimento de electricidade, gás, comunicações

e outros necessários ao início de actividade da sociedade e,
■ bem assim, de fornecimento de bens e de prestação de servi- 
1 ços, os contratos de trabalho e os contratos de empréstimos

I
que se revelem convenientes aos indicados fins.

3. As autorizações a que se referem os números anterio
res consideram-se prestadas nos termos e para os efeitos do 
disposto na alínea d) do n.° 1 e no n.° 3, ambos do artigo 21.° 

| da Lei das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 17.°
(Despesas de constituição)

São da responsabilidade da sociedade todas as despesas 

com a sua constituição e registo.

ARTIGO I8.°
(Disposições gerais e transitórias)

Fica desde já nomeado gerente, o sócio maioritário, 
00^ da Rocha, titular do Bilhete de Identidade

2 ^23052LA020, Residente no Município do Cazenga, 

na 18, casa sem número, em Luanda.
Está conforme.
É5 oCertldã° que fiz extrair e vai conforme o original. 

aos Cartón° Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 
Cq/. .de Olltubro de 2015. — A Notária-Adjunta, Helena

° Lucas Meonda. (15-17067-L07)

Teresa Marques & Filhos, Limitada

^Vrode ^C° qUe’ COm ^ício de folhas 13 a 14 verso, do 

Cariai escr*turas diversas n.° 33 do 5.° Cartório
tUra do f 3 C0rnarca de Luanda, se encontra lavrada a escri- 

teor seguinte:

Constituição da sociedade «Teresa Marques & Filhos, 
Limitada».

No dia 7 de Outubro de 2015, nesta Cidade de Luanda 
e no . Cartório Notarial da Comarca de Luanda, a cargo 

a otária, Eva Ruth Soares Caracol, perante mim, Helena 
aroma Lucas Meonda, Notária-Adjunta do referido 
artório, compareceu como outorgantes Teresa António 
arques, solteira, maior, natural do Cazenga, Província de 

Luanda, onde reside habitualmente na Rua São Roque, n.° 24, 
Zona 17, Bairro Hoji-ya-Henda, Município do Cazenga, titu
lar do Bilhete de Identidade n.° 000402330LA037, emitido 
pela Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, 
aos 20 de Março 2012, que outorga este acto por si indivi
dualmente em nome e representação de seus filhos menores, 
Ana Isabel Marques Coquenão, de 5 anos de idade, natural 
da Ingombota, Província de Luanda, registado sob o n.°2313, 
folhas 97, Livro n.° 11, do ano de 2010, na 4.a Conservatória do 
Registo Civil de Luanda, aos 19 de Abril de 2010; Wislene 
Carolina Marques Coquenão, de 7 anos de idade, natural da 
Ingombota, Província de Luanda, registado sob o n.° 1870, 
folhas 28, Livro n.° 11, do ano 2008, emitido aos 17 de Junho 
de 2008; Paulo Ricardo Marques Coquenão, de 3 anos de 
idade, natural da Ingombota, Província de Luanda, Assento 
de nascimento n.° 4700/2012, emitido aos 15 de Fevereiro 
de 2013 e consigo conviventes;

Verifiquei a identidade da outorgante pelo mencionado 
documento de identificação.

E por ela foi dito:
Que, pela presente escritura, constituem entre ela e os 

seus representados, uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada «Teresa Marques & 
Filhos, Limitada», com sede em Luanda, Bairro Patriota, 
Casa n.° 620, Município de Belas, podendo abrir filiais, 

sucursais, agências ou qualquer espécie de representação em 
todo território nacional ou estrangeiro.

Que, a dita sociedade tem por objecto social o estipulado 
no artigo 3.° do seu estatuto e possui o capital social no valor 
de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), integralmente reali

zado em dinheiro, dividido e representado por quatro quotas, 
sendo uma de valor nominal de Kz: 70.000,00 (setenta mil 

kwanzas), pertencente à sócia Teresa António Marques e as 
outras três quotas iguais de valor nominal de Kz: 10.000,00 

(dez mil kwanzas) cada uma delas, pertencentes aos sócios 
Ana Isabel Marques Coquenão, Wislene Carolina Marques 
Coquenão e Paulo Ricardo Marques Coquenão, respectiva

mente. .
Que a sociedade, ora constituída reger-se-a, pelos esta

tutos que são constantes de um documento complementar, 
dos quais constam todos elementos essenciais legalmente 
exigidos, elaborado em separado nos termos do n. _ 

,/flrtie0 55 0 da Lei da Simplificação e Modernização 
do artigo oj. . . - - Notarial que fica

que a outorgante 
do seu conteúdo,

dos Registos Predial, Comerc.ai e ôerv.çu 
a fazer parte integrante desta escritura e 
declara ter lido, tendo pleno conhecimento 

pelo que é dispensada a sua leitura.
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Assim o disse e outorgou.
Instruem este acto:

a) Documento complementar a que atrás se faz refe
rência assinado pela outorgante e por mim notá
ria-adjunta;

b) Certificado de admissibilidade, emitido pelo
Ficheiro Central de Denominações Sociais em 
Luanda, aos 15 de Setembro de 2015;

c) Comprovativo do depósito efectuado no Banco
Sol, aos 5 de Setembro de 2015.

A outorgante e na presença da mesma fiz em voz alta 
a leitura desta escritura, a explicação do seu conteúdo e a 
advertência da obrigatoriedade do registo do acto no prazo 
de 90 dias.

ANotária-Adjunta, Helena Carolina Lucas Meonda.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
TERESA MARQUES & FILHOS, LIMITADA

l.°
A sociedade adopta a denominação de «Teresa Marques

2.°
0 set ink dUraÇâ° é P°r tempo indete™inad1 

seu inicio para todos os efeitos legais 
escritura pública.

lo, contando-se 
a Partir da data da

A sociedade tem < 
a grosso e a retalho,

3.°

C°m° °bject0 soc>al o comércio geral 
construção civil e obmTpTbfeThoTT ÍndÚStria>’

de festa’ Prestação de serviços servi Ê 7 6 tUnsmo> salã<> 
tona, informática, telecomunicacõe^ 06 hmpeza’COnsu1' 
trensportes, salão de cabeleireiro e’ T* m°biliário> 
de combustíveis e lubrificantes v’ 7 ^° de bo"bas 
estação de serviçoS; venda de mate7 de gás de c°zinha,

™«0,00 (setenta mj, 
Teiesa António Marques ?Wan^s) n 
de Kz: 10.000,00 (dez m^Otas^>>e J 
aos socios, Ana Isabel Mar cada 7x7 
Marques Coquenão e Paulo^í Cd°qUenâo,

§ Unico: — o capital social 0^arquesc7\ 
determinação dos sócios e naT'** 
na f°ma como vier acordar

5.°
Não serão exigíveis prestações SUniP 

mas 7 SOC.OS poderão fazer a soc^entar^ocar 

que ela necessitar, mediante os juros 7* 
estipularem em Assembleia Geral. C°ndi%i

6.°
A cessão de quotas entre os sócios é livre DnrP 

feita a pessoas estranhas a sociedade, ficade^^' 
consentimento desta a obter por maiori, sim 
correspondentes ao capital social. * i

7.°

A gerência e a administração da sociedade, em todos® 

seus actos e contratos em juízo e fora dele, activa e passiva- 
mente, será exercida pela sócia, Teresa António Marques, 
que dispensada de caução, fica desde já nomeada gerente. ’ 
bastando a sua assinatura para obrigar validamente a socie
dade.

1. A sócia-gerente poderá delegar nos outros sócios ou 
em pessoa estranha á sociedade, todos ou partes dos seus 
poderes de gerência, conferindo para o efeito o respectivo 

mandato, em nome da sociedade.
2. Fica vedado a gerente obrigar a sociedade em actos 

contratos estranhos aos negócios sociais, tais como letras 

favor, fianças, abonações ou documentos semelha^6

8.°  aIei
As Assembleias Gerais serão convocadas, Au egj$- 

não prescreva outras formalidades, por meio 
tadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 1 
de antecedência. Se qualquer sócio estiver aLlse^m 
da sede social, a convocação deverá sei fei^a 
suficiente para poder comparecer.

o 4.°
j6 Kz; lfw-000oo (ce

9-° duzi^ape$
Os lucros líquidos apurados, depois de d eroH^ 

centagem para fundo de reserva legal, e qu ,sCrjadosea 
Percentagens para fundos ou destinos espeC1 pfOp0 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sóc^ ^ver. 
çao das suas quotas, bem como as perdas se as

I°-° serã0da<

Os anos sociais são os civis e os balanÇ0 aprova 
e 31 de Dezembro de cada ano, devendo es 

assinados até ao fim de Março do ano segLliri
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11.°

ciedade não se dissolverá por morte ou interdição de 
AS dos sócios, continuando com os sobrevivos e com 

qualqL'ieriros ou representantes do sócio falecido ou interdito, 

°S ^doestes nomear um que a todos represente, enquanto a 

Rectiva quota estiver indivisa.

12.°

pissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
ais casos legais, todos eles serão liquidatários e, a liqui- 

e partilha, procederão como então acordarem. Na falta 
desacordo e se algum deles o pretender, será o activo social 

licitado em global, com a obrigação do passivo e adjudi
cando aos sócios que melhor preço oferecer em igualdade 

de condições.

13.°

No omisso regularão as deliberações sociais tomadas 
em forma legal, as disposições da Lei n.° 1/04, de 13 de 
Fevereiro e demais legislação aplicável.

Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.

5.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 
aos 7 de Outubro de 2015. — A Notária-Adjunta, Helena 
Carolina Lucas Meonda. (15-17069-L07)

Arco 28, Limitada

Certidão composta de 1 folha, que está conforme o ori
ginal e foi extraída de folha 11, verso, do livro de notas para 
escrituras diversas deste Cartório n.° 1-2015.

Cartório Notarial da Loja dos Registos e Notariado do 
Namibe, aos 7 de Setembro de 2015. — A ajudante princi
pal, ilegível.

No dia 7 de Setembro de 2015, nesta cidade, e no 
^artório Notarial da Loja dos Registos do Namibe, a cargo 

ísia Nahomi Chipita Tavares Manuel, Notária-Adjunta 

Ajud Cartóri°, perante mim, Maria Teresinha da Silva, 
pa.nte ^r'ncTaK compareceram como outorgantes:

(je ^eiro: Louya Marco Ezekiel, solteiro, natural 
MentiVd^’ Provínc*a de Cabinda, titular do Bilhete de 

^Idenffi n~ 004809754CA047, emitido pelo Arquivo 
2012 re Central de Luanda, aos 3 de Dezembro de 
Neoiia^Sl ente na Prov’ncia de Cabinda, Bairro Marien 

casa s/n.°;
^anga\?v^° Nzahou Thérese, solteira, natural de 

,dentidade°Uo\RepÚklica d° Congo, titular do Bilhete de 
^lificaçã" e 06008355OE048, emitido pelo Arquivo de 

res’dente hab* Luanda, aos 21 de Março de 2013, 
^stência ltua’meute na Província de Cabinda, Bairro A 

Mquei S/n'°;
^ridos dn„ 3 'dent’dade dos outorgantes pela exibição dos 

Ocu,nentos.

, ’«MTf°ídit0:
°C’edade escr*tura, constituem entre si, uma

rc’al por quotas de responsabilidade limi- 

MunicínTo dn N k C° 28’ LÍmÍtada>>’ C°m Sede no 
social de K im,be’ Provincia do Namibe> c«m o capital 
reXado^d u °0’00 kwanzas)’ -tegralmente 

tas se d 'nheiro’dlvidldoe rePresentado por duas quo- 
, n o uma no valor nominal de Kz: 80.000,00 (oitenta 

wanzas), pertencente ao sócio Louya Marco Ezekiel 
dOprKSPo±Ie 3 8°% d° CapÍta1’ e outra no valor “ai 

Kz. 20 000,00 (vinte mil kwanzas), pertencente à sócia

Nzahou Therese, correspondente a 20% do capital, a cada 
um destes, perfazendo integralmente 100% do capital social.

Que a sociedade tem por objecto social o previsto no 
artigo 3. do seu estatuto e reger-se-á pelos artigos constantes 
do mesmo, que é um documento complementar, elaborado 

nos termos do n.° 2 do artigo 55.° da Lei da Simplificação 
e Modernização dos Registos Predial, Comercial e Serviço 
Notarial, que fica a fazer parte integrante desta escritura, 
cujo conteúdo, eles outorgantes, declaram ter pleno conhe
cimento pelo que fica dispensada a sua leitura.

Assim o outorgaram.
Arquivo:

a) Documento complementar a que atrás se faz alu

são;

b) Certificado de admissibilidade, emitido pelo

Ficheiro Central de Denominações Sociais, em 

Luanda, aos 23 de Julho de 2015.
Esta escritura foi lida aos outorgantes e aos mesmos 

explicado o seu conteúdo, bem como a advertência da obri
gatoriedade do registo deste acto, no prazo e 90 dias.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ARCO 28, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Arco 28, Limitada», 

que será regida pelo presente estatuto e demais preceitos da 

legislação vigente na República de Angola.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado e o seu início 

conta-se a partir da data do presente estatuto.

artigo 3.°
0 seu objecto social é o exercício de contabilidade e 

auditoria, prestação de serviços, consultoria, comércio gera 
a grosso e retalho, comércio de combustíveis elubrificantes’ 
ndústria, hotelaria e turismo, serviços de saude, depos.to de 
medicamentos e farmácias, salão de beleza e estetica con 

tração civil e obras públicas, fiscalização de obras publicas, 
t çao ornária oescas e comercialização de pes-
agricultura, agro-p ’ .Pizaçâ0 de mineiros, transportes 

cado, exploração e nanificação e pastelaria,

geral e recauchu-
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-se ainda a qualquer outro ramo de actividade comercial 
admitido por lei, desde que assim o delibere Assembleia 

Geral.
ARTIGO 4.°

A sociedade tem a sua sede no Município do Namibe, 
podendo estabelecer por resolução da Assembleia Geral, 
filiais, sucursais, delegações ou qualquer outra forma de 
representação em qualquer parte do território nacional de 
Angola ou no estrangeiro.

ARTIGO 5.°

O capital social é da quantia de Kz: 100.000,00 (cem 
mil kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido 
e representado em duas quotas, sendo uma no valor nomi
nal de Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), pertencente ao 
sócio Louya Marco Ezekiel, equivalente a 80% do capital 
inicial e a outra no valor de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwan
zas), pertencente à sócia Nzahou Thérese, equivalente a 
20% que totalizam 100% do capital social.

ARTIGO 6.°
1.0 capital social só poderá ser alterado por deliberação 

dos sócios.
2. A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 

feita a estranhos fica dependente do consentimento da socie- 
dade, à qual é sempre reservado o direito de preferência, na 
respectiva aquisição.

3. Nao serão exigíveis prestações suplementares de capi
tal, mas os socios poderão fazer à sociedade, os suprimentos

I
ARTIGO T°

1. A administração e gerência em todos os seus actos e 
contratos em juízo e fora dele, activa e passivamente será 
exercida pelo sócio Louya Marco Ezekiel, que desde já fica 
nomeado gerente, com dispensa de caução, ou pessoa por 
eles indicada, devendo para o efeito conferirem o docu
mento de mandato.

2. Para obrigar validamente a sociedade bastará a assi
natura do sócio Louya Marco Ezekiel, em todas as questões.

ARTIGOS.0
Fica vedado ao sócio-gerente ou pessoa com tais pode

res, obrigar a sociedade em actos e contratos estranhos aos 
negócios sociais da empresa tais como letras de favor, abo
nações, fianças ou qualquer outro documento.

ARTIGO 9.°As Assembleias Gerais quando a lei não prescrever 
outras formalidades, serão convocadas por meio de cartas 
registadas, dirigidas aos sócios com antecedência de 15 dias 
Se qualquer dos sócios estiver ausente da sede social a con
vocação deverá ser dilatada para permitir a comparência do 
somo ausente. ‘

ARTIGO W.°Os lucros liquidos apurados depois de deduzida a per
centagem legal para o fundo de reserva quando devida e de 
quaisquer outras percentagens para fundos ou destinos espe
ciais criados, serão divididos pelos sócios na proporção, das 
suas quotas, bem como as perdas se as houver.

ARTIGO 11.
Os anos sociais são os civis e em I

balanço que deverá estar encerrado 'até Í ' 
ano a que disser respeito, devendo estar 
Abril imediato. A sociedade não se dissoN^^C 
interdição de qualquer um dos sócios ™ Por ' 'i 
socios sobrevivos e ou herdeiros ou represent X ' 
falecido ou interdito, devendo estes nomear 
represente, enquanto a quota se mantiver indNis^X i

ARTIGO 12.” '

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios 
demais casos legais todos os sócios serão liquidar * I 
liquidação e partilha procederão como então acordar"0?’ I 
falta de acordo e se um dos sócios o pretender

r o activgsocial licitado em globo com obrigação do pagamento do 
passivo adjudicado ao sócio que melhor preço oferecerem 
igualdade de direitos.

ARTIGO 13.°

No omisso regulará as deliberações sociais as disposi
ções da Lei n.° 1/04, Lei das Sociedades Comerciais, e as ' 
deliberações tomadas em forma legal e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO 14.°

Todas as questões emergentes e atinentes deste contrato, 
quei entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, serão submetidos ao Fórum 
do Juízo da Comarca do Namibe, com expressa renúncia a 
qualquer outro. 15-17070-LO1)

CertifíGramira PaCÍênCÍa & Filhos’ Limitada 

lavrada com início^F eSCr’tllra 29 de Setembro de 2015,

ras diversas n ° 35 °^as 99 do livro de notas para escritu- 
E^presa, a cam d ° ^aitdr’° ^°tarial do Guiché Únicoda 

^’Cenciado em n° ^°tar’°5 Lúcio Alberto Pires da Costa, 
^Usangngila sojt ,lre,t0’ foi constituída entre Paciência 

Rrovíncia do (j' rna^or’ natural de Maquela do Zombo,
Cazenga, Bairr^S reSÍdente em Luanda, no Município do 

menor Miraldin° ^°J1’ya’Henda, Casa n.° 52, Zona 11^ 
ldade, natural de L atUZ°Ia KusanSila Kabuiku, de 4 anos dc

^na socied h Uanda e consigo convivente; lermos constantL C°nlercía, P°r Quotas que se regerá n»s

£stá conforme d°Cument0 em anexo.
Luanda, 3o d^°ta"al do Guiché Único da Empresa en 

lembro de 2015. —O ajudante, Hegiveí

PACIêSc,DA SOCfEDADEA . ^C,A& FILHOS, LIMITADA

Pilh°Cledadead ARTÍGO /.«°S’ ditada» f denorni'nação de «Gramira Paciên^ 
m a sua sede social na Província
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Município do Cazenga, Bairro Hoji-ya-Henda, Rua 
LliaIlda’duta do Mercado dos Kwanzas, casa sem número, 
03 C°do abrir fiHais, agências, sucursais, ou qualquer outra 
P°del1 ntaçào em qualquer parte do território nacional e no 
repreSegir0 que mais convenha aos negócios sociais, por deci- 
e-trdaggerência 011 por deHberaÇã° da Assembleia GeraL 

Sã° ARTIGO 2.°

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con

tando-se 0 seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°

1 Tem como objecto social o comércio a grosso e a reta
lho incluindo de viaturas novas e usadas, de vestuários e 

assessórios, comércio de produtos farmacêuticos, prestação 

de serviços, incluindo de educação e ensino, de confecção 

de vestuário e uniformes, transportação pública e privada, de 

aluguer de viaturas, de fornecimento de materiais e produtos 

variados, de decoração e realização de eventos, formação 

profissional, de desinfestação, de consultoria, restauração, 

na área de hotelaria, turismo e de viagens, construção civil e 

obras públicas, prestação de serviços de assistência técnica 

e de informática, gestão de projectos, serviços de cabelei

reiro, telecomunicação, consultoria financeira, fiscalização, 

agro-pecuária, pescas, avicultura, serviços de panificação 

e pastelaria, agricultura, floricultura, jardinagem, cultura, 

exploração de recursos minerais, exploração florestal, 

prestação de serviços de segurança privada, exploração 
de bombas de combustíveis e seus lubrificantes, ambien

tal, refrigeração de frio, auto electrónico e electromecâníco 

indústria, importação e exportação, podendo exercer ainda 

outras actividades desde que haja conveniência das sócias e 
permitido por lei.

2. Asociedade pode no exercício da sua actividade, par- 

t,CIPar no apitai social de outras sociedades nacionais ou 

trangeiras, ainda que 0 objecto social diferente, assoe iar-

a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 

comoaÇÕeS em Part’cipaÇà° existentes ou a construir, bem 
adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiros parti- 

'Wes sociais.

Oc . ARTIGO 4.°

iníegralmen é de Kz: 100’000’00 (cem mil kwanzas), 
tado por 2T rea^zac^° em dinheiro, dividido e represen- 

norninal de quotas’ sendo 1 (uma) Auota n0 valor 
Alente a 60o/2 60.000,00 (sessenta e mil kwanzas), equi- 
°Uíra quota °’ Pertencente a sócia Paciência Kusangngila, 
^zas) en° Valor nominal de Kz: 40.000,00 (quarenta mil 
^aiuzola llVa^ente a 40%, pertencente à sócia Miraldina 

n£iia Kabuiku, respectivamente.

se Acessàode AR™O5.°
^^ento da $0^°^ a estrar,hos fica dependente do con- 
q^^rêricia ^Cl^ade, à qual é sempre reservado 0 direito 

$er^erUso e er,do aos sócios se a sociedade dele não

ARTIGO 6.°
seil *' A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, sera exercida pela sócia Paciência Kusangngila, com 
dispensa de caução, bastando a assinatura da gerente para 

obrigar validamente a sociedade.

2. A gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie- 

a e alguns dos seus poderes de gerência, conferindo para o
efeito 0 respectivo mandato.

3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme- 
lhantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas às sócias com pelo menos 30 dias 
de antecedência, isto quando a lei não prescreva formalida

des especiais de comunicação. Se qualquer das sócias estiver 

ausente da sede social, a comunicação deverá ser feita com 

tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelas sócias na proporção 

das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas as 

perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer das sócias, continuando a sua existência com 

sobrevivo e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 

demais casos legais, todas as sócias serão liquidatárias e 

a liquidação e partilha realizar-se-ào como acordarem. Na 

falta de acordo, e se alguma delas o pretender, será o activo 

social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado à sócia que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

artigo 11.°
A socied.de resem-se o direito de .monie.r« quou de 

qualquer sócia, quando sobre ei. tcc.i. erresio, penhor. » 

providência cautelar.
ARTIGO 12°

Para todas 

quer entre as sócias, estipulado o Foro da

outro.

socied.de
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ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 

de Março imediato.
ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.
(15-17103-L15)

7 Linhas Investimentos (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em 
Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2? Secção do Guiché Único da 
Empresa—Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob n.° 11, do livro-diário de 30 de Setembro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Manuel Domingos José, casado com 
Dionisia Domingos Pereira de Lemos José, sob o regime de 
comunhão de bens de adquiridos, natural de Calulo, residente 
na Província de Luanda, 4.a Avenida, Casa n.° 31 -MC-15 A, 
Zona 19, constituiu uma sociedade unipessoal por quotas 
denominada «7 Linhas Investimentos (SU), Limitada», com 
sede social na Província de Luanda, Município do Cazenga, 
Bairro Cazenga, Avenida dos Comandos, casa sem número, 
registada sob o n. 1.230/15, que se vai reger pelo seguinte.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2? Secção 

do Guiché Único da Empresa-Nosso Centro, em Luanda 
30 de Setembro de 2015. - O ajudante, ilegível

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
7 LINHAS INVESTIMENTOS (SU), LIMITADA 

ARTIGO 1.®
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «7 Linhas Inves
timentos (SU), Limitada», com sede social na Província de 
Luanda, Município do Cazenga, Bairro Cazenga, Avenida 
dos Comandos, casa sem número, podendo transferi-la livre
mente para qualquer outro local do território nacional, bem 
como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)\ A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o

\ início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGo 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social 
e a retalho, prestação de serviços in °COniérc'oae 
ção, indústria, hotelaria, pescas, agro-pec?50 e í 
informática, consultoria, telecomunicaçõesagric\ í 
e obras públicas, modas e confecções tran^^^^íl I 
nagem, transitários, rent-a-car, compra e veld^’ í 
novas e de ocasião ou usadas, aluguer de vi 3 I 
sem condutor, transportes de passageiros ou de i 
oficina auto, venda em boutique, venda de nw™^3^ l 
tório e escolar, serviços de cabeleireiro, assistênc' i 
comercialização de petróleo e lubrificantes, venda de""*' j 
dutos farmacêuticos, agência de viagens, relações públi? < 
pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parquè^fc ' 
diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 
e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 
bombas de combustíveis, estação de serviços, representa
ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 
e sua utilização, segurança de bens patrimoniais, podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou t 
indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cemmil 
kwanzas), pertencente ao sócio-único Manuel Domingos 
José.

A-RTlGO 5.»
A cessão da ÍCessâo quotas) 

transformação da mpc mP''ca a sa'da do sócio cedente ou a 

113 em soc>edade pluripessoal.

artigo 6.°
lAgerênci (Ge'ência)

Seus actos e cóntr^'"'8^0 da Piedade, em todos os 
Srvarnente, será ex °S’ 601 ^Ulzo e f°ra dele, activa e pas' 

assinatura, para , rC,da Pdo sócio -único, bastando a sus 

Fica vedado Va^^amente a sociedade.
e c°ntratOs estranh ^erente °brigar a sociedade em actos 
^Orn° letras de Os aos negócios sociais da sociedade, tais 

es* °r’ fianÇa, abonações ou actos senielW'

Para assumir ° ^°^era n°mear pessoa estranha a sode 

mir’sf‘"'Mes de ge,ê,Kiil.
ARTIGO 7.°

As decisô (Decisões)ele^ de natureza igual as dehb^

ass'nadas e m, • era^ deverão ser registadas em aCta ?

em livro de actas.

ARTIGO 8.»
A SOc'edad (Dissoluçao) 

nient0d04e-únni0 Se di^verá por morte ouC°’ COntinuando a sua existência c001



Kr O 709 — DE 19 DE OUTUBRO DE 2015
------- ----------------------------------------------

19955

herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
sobreVlv0Jeven(j0 estes nomear um que a todos represente, 

interdÍ a quota se mantiver indivisa. 

eníiua ARTIGO 9.°
(Liquidação)

liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.
ARTIGO 10.°

(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.
artigo Jl.°

(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 

Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.
(15-17104-L15)

I.M.R.D.  & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 24 de Setembro de 2015, 
lavrada com início a folhas 55 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 35, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Isaías Muhongo Reis Domingos, casado 
com Sebastiana Naiole do Prado Pedro Domingos, sob 
o regime de comunhão de adquiridos, natural da Quibala, 
Província do Kwanza-Sul, residente em Luanda, no 
Município de Belas, Bairro Futungo de Belas, Casa n.° 23, 
Zona 3, que outorga neste acto por si e como representante 
^egal do seu filho menor Alexandre Mouzinho Domingos, 
de 10 anos de idade, natural de Luanda e consigo convi
vente;

Segundo: — Sebastiana Naiole do Prado Pedro 
pingos, casada com o primeiro outorgante sob o regime 
^ma mencionado, natural do Sambizanga, Província de 

ap°nc^e res’de habitualmente, no Município de Belas, 
acto^ UtUnê° Casa n’° 23’ Zona 3’ que outorSa neste 

Nanhi°r ° COrn° rePresentante legal da sua filha menor, 
dei Wima Pedro Quiteque, de 6 anos de idade, natural
^dae consigo convivente;

termos c S0C’ec^a^e c°nnercial por quotas que se regerá nos 
Está ^nstantes do documento em anexo.
2 °nf0rme-

*~Uanda 3o°c|^0tar^a^ do Guiché Único da Empresa, em 
de Setembro de 2015. — O ajudante, ilegível.

1 mTATUT0S DA SOCIEDADE 
M R D- & FILHOS, LIMITADA

A socied . artigo i.»
'^°s, Limitad ad°pta a denominação de «I.M.R.D. &

a>>’ tem a sua sede social na Província de 

terde 3 tÍ? BelaS’ BaÍrr° Benfica> 

agência.’ 3°’-CaSa Sem nÚmer0’ p0dend0 abrir filiais> 
agencias, sucursa.s, ou qualquer outra representação em 
qualquer parte do território nacional e no estrangeiro que

S convenha aos negócios sociais, por decisão da gerência 
ou por deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°
A duraçao da sociedade é por tempo indeterminado, con- 

tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°
1. Tem como objecto social o comércio a grosso e a 

retalho, incluindo de viaturas novas e usadas, de vestuá
rios e assessórios, comércio de produtos farmacêuticos, de 
produtos hospitalares, cirúrgicos e gastáveis, prestação de 
serviços, incluindo de educação e ensino, de saúde, de con- 
fecção de vestuário e uniformes, transportação pública e 
privada, de aluguer de viaturas, de fornecimento de mate
riais e produtos variados, de pastelaria, de decoração, 
recreação e realização de eventos, formação profissional, 
de desinfestação, de consultoria, restauração, na área de 
hotelaria, turismo e de viagens, construção civil e obras 
públicas, prestação de serviços de assistência técnica e de 
informática, gestão de projectos, serviços de cabeleireiro e 
de beleza, de telecomunicação, de consultoria financeira, de 
fiscalização, agro-pecuária, pescas, avicultura, serviços de 
panificação e pastelaria, agricultura, floricultura, jardina
gem, cultura, exploração de recursos minerais, exploração 
florestal, prestação de serviços de segurança privada, explo
ração de bombas de combustíveis e seus lubrificantes, 
ambiental, de manutenção de áreas verdes, refrigeração de 
frio, auto electrónico e electromecâníco industrial, importa
ção e exportação, podendo exercer ainda outras actividades 
desde que haja conveniência dos sócios e permitidas por lei.

2. A sociedade pode no exercício da sua actividade, par
ticipar no capital social de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, ainda que o objecto social diferente, associar- 
-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou 
associações em participação existentes ou a construir, bem 
como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiros parti

cipações sociais.

ARTIGO 4.°
o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 

por 4 (quatro) quotas no valor nominal de Kz: 60.00000 (ses

senta mil kwanzas), pertencente ao sóc.oa lsaias 
Reis Domingos, uma no valor nominal de Kz. 20.000,00, 
X ’il kwanzas), pertencente à soei. Set»s,»n. Na.* 

‘ Pedro Domingos, e doas Iguais no valo, non.mal

í V 10 000 00 (dez mil kwanzas) cada uma, pertencentes 
X:“M..Qo1We = A1.k-eMouzioko 

Domingos.
ARTIGO 5.°

quiser fazer uso.
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ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, será exercida por Isaías Muhongo Reis Domingos, 
que com dispensa de caução, bastando a assinatura do 
gerente para obrigar validamente a sociedade.

2.0 gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie
dade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo para o 
efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
«s registadas, dirigidas aos sócios c„„, pe!o menos 
í, «s de antecedência, isto quando a lei „ã„ prescreva for- 
m«.dês especiais de comanicação. Se qu.iquer dos sóctos

>e, ausente d. sede social, . comunicaçío deverí „ 
6,,“”K"’0*iMK para que possa comparecer,

ARTIGO 8.»

centagem para^XTu^stinoTès -^“z*3 3 per’ 

Assembleia Geral serão d' d Í SpeC‘a'S CrÍad°S em 

as Perdas se as houver. § Pr°P°rÇao serão suportadas

ARTIGO 9.°

de qualquer dosXi^con^ 7 °“Ímpedimento

sobrevivo e herdeiros ou representam3 7 eX'StênCÍa com 0 
'^rdito, devendo estes nome 7 °U
e«o a quota se mantiver ^7 “

n- , . artigo io.“ 
^is^i?Xo7só7do dos sócios e nos

soc’al hcitado em bloco com obri/T"06"’ ° activo

Í8Ua1^

ARTIGO 11»A Piedade reservA 01

Para todas * ARriGo 12.°

entreX eaTj05: herZou  ̂T*"* C0Mr3t0’

Comarca de i S°ciedade, fica Presentantes, quer

a Malquer

Os anos sociais serão os civis i
em 31 de Dezembro de cada Ê °S balatlÇos ■ 
de Março imediato an°’ devend0

err^li = 
XI ARTIGO 14» 1
No omisso regularão as deliberai

ções da Lei n.o 1/04, dei3deFe^SS°CÍaiMsdiJ 
aplicável. ro’e Guiaisi . !■

------------------------ ----------------------------------^W1^ j

Roma Antiga (SU), Limitada
Barbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenc a Í 

Dtre.to, Conservadora-Adjunta da Conservató^ ’ í 
Comerctal de Luanda, 2.‘ Secção do Guiché 
Empresa — Nosso Centro. ° ° di j

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição ad 

sentada sob n.» 4 do livro-diário de 30 de Setembro à I- 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifica que Kiluange Filipe, solteiro, maior, natural da 
Maianga, residente em Luanda, Distrito Urbano da Maianga, : 
Bairro Rocha Pinto, Avenida 21 de Janeiro, Casa n.° 42, ' 
constituiu uma sociedade unipessoal por quotas denomi
nada, «Roma Antiga (SU), Limitada», com sede em Luanda. | 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Rocha Pinto, Avenida 
21 de Janeiro, Casa n.° 42, registada sob o n.° 1.228/15,que 
se vai reger pelo seguinte.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 

2- Secção do Guiché Único da Empresa —Nosso Centro. 
em Euanda, 30 de Setembro de 2015. — O ajudante, 
ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ROMA ANTIGA (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Ro’113 "
Limitada», com sede social na Província de Lua 

nicípio de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, 
ocha Pinto, Avenida 21 de Janeiro, Casa n.° 42, pod<* 

sferi-Ia livremente para qualquer outro local do tetí 
out ^em como aLrir filiais, sucursais, agência

Ut'aS forrnas de representação dentro e fora do País-

ARTIGO 2.°
(Duração)

iníci d a dUraçà° é por tempo indeterminado, contando 
do rp 3 SUa act*v,d^de, para todos os efeitos legais, Pa 
doresPectivo registo.
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ARTIGO 3.° 

(Objecto)

• dade tem como objecto social o comércio a grosso
AS°lho prestação de serviços, importação e exporta- 

e a íetístr’ia, hotelaria, pescas, agro-pecuária, agricultura, 
ção, indus^ c’onsu)toria> telecomunicações, construção civil 
inf°n1iatl^IjcaS) modas e confecções, transportes, camio- 
e °braS transitários, re«/-a-car, compra e venda de viaturas 
na§en1’ de ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou 
n°vaS ndutor, transportes de passageiros ou de mercadorias, 

auto, venda em boutique, venda de material de escri- 
°,. escolar, serviços de cabeleireiro, assistência técnica, 
t0rl°ercialização de petróleo e lubrificantes, venda de pro- 
X farmacêuticos, agência de viagens, relações públicas, 

pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 
diversões,’ realização de espectáculos culturais, recreativos 

e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 
bombas de combustíveis, estação de serviços, representa
ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 
e sua utilização, segurança de bens patrimoniais, podendo 
ainda dedicar-se a qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 
uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 

kwanzas), pertencente ao sócio-único Kiluange Filipe.

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas)

Acessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

siva aCt°S 6 COntratos’ em ju,zo e f°ra dele, activa e pas- 

assi exerc^a Pel° sócio-único, bastando a sua
2 ^ira, para obrigar validamente a sociedade.

; e contr103 Ve<^a^° ao §erente obrigar a sociedade em actos 
C0^oletr°S eStlanh°s aos negócios sociais da sociedade, tais

3 q $aS de ^avor’ fiança, abonações ou actos semelhantes, 

dade nar 10"unico Poderá nomear pessoa estranha à socie-
í P aaSSUniir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
; As d • (Decisões)
iÇôes da Asseou d° s^c^°"anico de natureza igual às delibera- 

' assinatiac Geral doerão ser registadas em acta por 
aase mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.»
I A s°ciedad (Dissolu?a°>

Cl° sócic^únã° 86 d'ssolvera P°r morte ou impedi- 

lin(reV'VOeherden'C°’ cont’nuando a sua existência com o 

| devend 'r°S °U reP*'esentantes do sócio falecido ou 

i t|llanto a quot,° eSteS nomear um que a todos represente, 

wntive, indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

XX”Íd“' f"-‘ “

artigo 10.° 
(Balanços) 

em 31 deOn°CÍaiH °S 6 °S ba’anÇ0S serâ° dad°* 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de Março imediato.

ARTIGO ii.o
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(I5-17106-L15)

Organizações Lucaiso (Sb), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em 
Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da 
Empresa — Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob n.° 23 do livro-diário de 30 Setembro do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Rosa Mucuala Garcia, solteira, maior, natu
ral de Nzeto, residente na Província de Luanda, Município 
de Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, Bairro Valódia, 
Rua Senado da Camara, casa sem número, constituiu uma 
sociedade unipessoal por quotas denominada «Organizações 
Lucaiso (SU), Limitada», com sede social na Província 
de Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano do 
Sambizanga, Bairro Valódia, Rua Senado da Camara, casa 
sem número, registada sob o n.° 1.235/15, que se vai reger 

pelo seguinte.
Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 

2 a Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, 
em Luanda, 30 de Setembro de 2015. - O ajudante, ilegi- 

vel.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ORGANIZAÇÕES LUCAISO (SU), LIMITADA 

artigo 1°
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de

Lucaiso (SU), Limitf dZo” Urbano do 

Í bUainaaà BairtoValódia, Rua Senado da Camara casa 
Sambizang , transferi-la livremente para qualquer

tro e fora do País.
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ARTIGO 7.°
(Decisões)

ARTIGO 2.’ 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
inicio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.
ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio a 
grosso e a retalho, incluindo de viaturas novas e usadas, de 
vestuários e assessórios, comércio de produtos farmacêuti- 
cos, prestação de serviços, incluindo de educação e ensino, 
de confecção de vestuário e uniformes, transportação 
pública e privada, de aluguer de viaturas, de fornecimento 
de materiais e produtos variados, de pastelaria, de decoração 
e realização de eventos, formação profissional, de desin
festação, de consultoria, restauração, na área de hotelaria, 
turismo e de viagens, construção civil e obras públicas, fis
calização, agro-prestação de serviços de assistência técnica 
e de informática, gestão de projectos, serviços de cabelei
reiro, telecomunicação, consultoria financeira, pecuária, 
pescas, avicultura, serviços de panificação e pastelaria, 
agricultura, floricultura, jardinagem, cultura, exploração 
de recursos minerais, exploração florestal, prestação de 
serviços de segurança privada, exploração de bombas de 
combustíveis e seus lubrificantes, ambiental, refrigeração de 
frio, auto electrónico e electromecâníco indústria, importa

ção e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo de comércio ou indústria em que a sócia acorde e seja 
permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital) 

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan-
zas), lntegralmente realizado em dinheiro
”»<'> mno vak» nominal fe fa. , „„ o^í”. P“ 

artigo 5.»
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída dn • •

ARTIGO 6.° 
(Gerência) 

la gerência e administração h, • 

seus actos e contratos, em juízo e fS°C'edade’em todo$ os 
lamente, será exercida pela sóc, ^’ e pas’ 

aSSm,atFUra.P^aobrigarvalidamenteaT'3,h^0 * SUa

2- Fica vedado à gerente nh • Cledade- 
gratos estranhos aos negóci^oc'actos e 

'dras de favor, fia a u " S0CÍedade, tais 
Ta . °U act<* C-

4ade para assu^r as pessoa estranha
^«funções de gerência. haasoc*-

As decisões da sócia-única de natureza igual . 
cões da Assembleia Geral deverão ser registadas * 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° í
(Dissolução) y

. -nciedade não se dissolverá por morte ou imw v A t cócia-única, continuando a sua existência cU 
mento da so Qs QU representantes da sóciafaleci^i 
sobrevivo e n nomear um que a todos reWt4t. (

Xiôra SS maMiverinOívís».
enquanto q wtigo9- (

(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Leife
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrarall 
de Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposiçõesda 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-17107-115)

H. da Costa Paulo, Limitada

avrada com início a f ^cr tura de 28 de Setembro de 2015, i 
^asdiversasn.°35 d °z?aS do livro de no^sparaescritu- 

Enipresa, a cargo d °kt artÓ1 io Notarial do Guiché Único da 
^cenciado em D‘ ° Lúcio Alberto Pires da Cosia, 
^anuel da Costas10’ f°‘ constituída entre HermenegM I 
, Ovíncia de Luann aU °’ Viúvo’ natural do Sambizanga li 

rbano e Ra; a’On<^e res'de habitualmente, no Distt® Antunes, n « .T° ^a Maianga, Rua José Maria í 
teir°. maior nam ^Jurandy César da Costa Paulo, soH 
°nde reside hahit. , da ln8ombota, Província de Luanà 

Rangel, Rua d almente, no Distrito Urbano e Bairro 0° 
. Un* sociedade8303’ CaSa sem núl^ro; , ( 1

ernios constantes ,COmerc‘ai por quotas que se regerá n°

Está conforme ° d°cument0 eiT> anexo. I
J)Uan<ía, aos N30tad,al d° Guiché Único da Empresa, | 

legme/ de Setembro de 2015. _  O ajudai

ESTATUTOS DA S°C'^m1TADA 
H. DA COSTA PAULO, L

ÁRTICO' \ H.daC°st^aI#A sociedade adopta a denominaçã0 oVjnCía de 
Limitada», tem a sua sede social na
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. de Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, 
NlunlC1^°ota, Zona 13, Casa n.° 5M0262, podendo abrir 

BahT° encias, sucursais, ou qualquer outra representação 
filialS fuer parte do território nacional e no estrangeiro que 
6,11 qUa Lenha aos negócios sociais, por decisão da gerência 

deliberação da Assembleia Geral.

0U p ARTIGO 2.°

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, com 
tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°
1 Tem como objecto social o comércio a grosso e a reta

lho incluindo de viaturas novas e usadas, de vestuários e 

assessórios, comércio de produtos farmacêuticos, prestação 

de serviços, incluindo de educação e ensino, de confecção de 

vestuário e uniformes, transportaçào pública e privada, re/?Z- 

-fl-cí//', de aluguer de viaturas, de fornecimento de materiais 

e produtos variados, de pastelaria, de decoração e realiza

ção de eventos, formação profissional, de desinfestação, 

de consultoria, restauração, na área de hotelaria, turismo 

e de viagens, construção civil e obras publicas, prestação 

de serviços de assistência técnica e de informática, gestão 

de projectos, serviços de cabeleireiro, telecomunicação, 

consultoria financeira, fiscalização, agro-pecuária, pescas, 

avicultura, serviços de panificação e pastelaria, agricultura, 

floricultura, jardinagem, cultura, exploração de recursos 

minerais, exploração florestal, prestação de serviços de 

segurança privada, exploração de bombas de combustíveis 
e seus lubrificantes, ambiental, refrigeração de frio, auto 
dectrónico e electromecânico indústria, importação e expor- 

taÇão, podendo exercer ainda a outras actividades desde que 
haja conveniência dos sócios e permitido por lei.

~ A sociedade pode no exercício da sua actividade, par- 

C1par no capitai social de outras sociedades nacionais ou 

rangeiras, ainda que o objecto social diferente, associar- 

ass a qU^ÍSquer a§ruPamentos de empresas, consórcios ou 

coino^065 em partÍciWà0 existentes ou a construir, bem 

c;n__ qUlnr °U adenar a nacionais ou estrangeiros parti- 
Wes sociais.

Oca • ARTIGO4.°
'nteSralment S°C^a’/ ^z: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
P°r2(dua rea*’zad° dinheiro, dividido e representado 
de ^Z: 90 00QUOtaS Send° 1 (uma) quota no valor nominal 
Pertencente a ^noventa kwanzas), equivalente 90%, 
e°Utra quota° S0CÍ° HermenegiIdo Manuel da Costa Paulo, 
^Zas),eq n° Val°r nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil 
^Sardaç0 ^ente a 10%, pertencente ao sócio Jurandy 

osta Paulo.

Sç Cessào de ARTIGO 5.°
(I^^odasoc1-10^8 3 estranhos fica dependente do con- 
q^^ncia def ^a^e’ sernPre reservado o direito 

er^eruSo er’do aos sócios se a sociedade dele não 

artigo 6.°
seus actosenCÍate admÍnÍStraÇão da socie^de, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi- 

pX" oLT TÍd° HerrneneS’'do Manuel da Costa 

e ca esde ja nomeado gerente, com dispensado 
de cauçfo, bastando a assinatura do gerente para obrigar 

validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar em pessoa estranha à socie- 

ade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo para o

efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 

30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for

malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o acttvo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, 

igualdade de condições.

ARTIGOll.”
à sociedade reserva-se o direi» de amenizar a de 

sócio. ,u.nd.

providência cautelar.
ARTIGO 12.»

quer entre os socloS’Sesocjedade> fica estipulado o Foro da 

ent,e ekS d? Luanda com expressa renúncia a qualquer 
Comarca de Luanoa,

outro.
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ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.
ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável. (15-17113-L15)

Colégio Mauro Fernando & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 30 de Setembro de 2015, 
lavrada com início a folhas 4, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 36, do Cartório Notarial do Guiché Único da 
Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Maurício Fernando, solteiro, maior, natural 
de Kalandula, Província de Malanje, residente habitual
mente em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro 
Prenda, Rua 13, Zona 6, casa sem número;

Segimdo: — Aníbal Agostinho Licongue Fernando, 
solteiro, maior, natural da Maianga, Província de Luanda, 
onde reside habitualmente, no Distrito Urbano da Maianga, 
Bairro Gamek, Zona 6, casa sem número;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 30 de Setembro de 2015. — O ajudante, 
ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
COLÉGIO MAURO FERNANDO

& FILHOS, LIMITADA 
ARTIGO l.° ’

A sociedade adopta a denominação de «Colégio Mauro 
Fernando & Filhos, Limitada», tem a sua sede social na 
Província de Luanda, Município de Viana, Bairro Belo 
Horizonte, Rua do Bartolomeu, casa sem número, podendo 
abrir filiais agencias, sucursais, ou qualquer outra representa
ção em qualquer parte do território nacional e no estrangeiro 
que mais convenha aos negócios sociais, por decisão da 
gerência ou por deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°
A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con- 

tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°
1. Tem como objecto social o comércio a grosso e a reta

lho, incluindo de viaturas novas e usadas, de vestuários e 
assessórios, comércio de produtos farmacêuticos, prestação 
de serviços, incluindo de educação e ensino, de confecção 
de vestuário e uniformes, transportaçào pública e privada, 
de aluguer de viaturas, de fornecimento de materiais e pro-

dutos variados, de pastelaria de d 
eventos, formado profissioná, , i
tona, restauração, na área de hotelsr' >1 
construção civil e obras publicas ’ tUr’Sni0 edev'>-
assistência técnica e de informática^0 de 
serviços de cabeleireiro, serviços de’£ào 

cação, consultoria financeira, fiscalizaçã 
pescas, avicultura, serviços de panificaçà 
agricultura, floricultura, jardinagem, cultuV " 

recursos minerais, exploração florestal, presta I 
de segurança privada, exploração de bombas^^ I 
veis e seus lubrificantes, ambiental, refrigeração de f*4 

electrónico e electromecânico industria, importaçã 
tação, podendo exercer ainda a outras actividadesdes^ í 
haja conveniência dos sócios e permitido por lei. * í

2. A sociedade pode no exercício da sua actividade ' 
ticipar no capital social de outras sociedades nacionais«í 
estrangeiras, ainda que o objecto social diferente, associar-i 
-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios» ■ 
associações em participação existentes ou a construir, fa: 
como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiros parti- i 
cipações sociais.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem milkmaj 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e iep™ 
por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal de : ~ i
(cinquenta mil kwanzas), equivalente a 5 J

tencentes aos sócios Maurício Fernando i
Licongue Fernando, respectivamente.

artigo 5.° ^te
A cessão de quotas a estranhos fica P_fvaCioodirdw | 

sentimento da sociedade, à qual e sempre iedade dele na° j 
de preferência, deferido aos sócios se i

quiser fazer uso.

do con- |

ARTIGO 6.° dos0Si
L A gerência e administração da sociedade,en^ jva. 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa ^jcongue 
mente, será exercida pelo sócio Aníbal Agostin1 ^rigaí , 
Fernando, bastando a assinatura do gerente Par 

validamente a sociedade. |ia àsoc’e'
2. O gerente poderá delegar em pessoa est^rjndo para° 

dade alguns dos seus poderes de gerência, con
efeito o respectivo mandato. , emaCÍ°5

3. Fica vedado ao gerente obrigar a SO(\lQsoCieâ^[^

e contratos estranhos aos negócios sociais sejne

como letras de favor, fiança, abonações 

lhantes.
Cartas ASSembleias c ART1GO 7° 

diaç.r̂ 'stadas dire'a,S Serao convocadas por simp,eS 

^‘dad 6 antecedênciáê'daS a°S sócios com pelo estiVe eS esPcciajs dP ’ 'StO quando a lei não prescreva f°' 
feitaCn aUSente da .C°mun<cação. Se qualquer dos sód°

ntei^o SufíSce:de sociah o comunicação deverá 

cote para que possa comparecer
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ARTIGO 8.°
cros líquidos apurados, depois de deduzida a per- 

°s UC ra fundos ou destinos especiais criados em 
cenlagh'|1 ia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 
Assen’b e.'« auotás, e em igual proporção serão suportadas 
rào das suas

perdas se as houver.
a y ARTIGO 9.°

^sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
inuer dos sócios, continuando a sua existência com o 
ívn e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou sobrevivo 

nterdito devendo estes nomear um a que a todos represente, 
encantoa quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 
a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO ll.°
Asociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

eni3l de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-17114-L15)

Tralicia Comercial, Limitada 
lavm^^C0 ?Ue> por escr’tlira de 29 de Setembro de 2015, 

divaeCom inoíci° a folhas 95, do livro de notas para escritu- 

£,nPresaSaS n <d° ^art^r^° Notarial do Guiché Único da 

^Cenciado Car£° d° Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
casado Co° emP’re’t0’ f°i constituída entre Travasso António, 
nhào de ad A'*Ce ^au^° Bun§a António, sob regime de comu- 

Úge, resid ^Ulb<dos> natural de Sanza-Pombo, Província do 
da s^bae^e habituallT»ente em Luanda, no Distrito Urbano 

^°na 6 e Ali aUT° ^orro Bento 1, Quarteirão 9, Casa n.° 1, 
hÓC'° s°b repCe PaUl° BunSa António, casada com o primeiro 

|JOv’ncia d0 Tj6 ac^nia tencionado, natural de Sanza-Pombo, 

,’str’to Urban res^ente habitualmente em Luanda, no 
n^er°>Zona3° SaiTlba’ Bairro Morro Bent0’ casa sem

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 30 de Setembro de 2015. — O ajudante, 
ilegível.

A

TD ESTATUTOS DA sociedade 
tralicia comercial, limitada

ARTIGO 1?
sociedade adopta a denominação de «Tralicia 

deTZda’MmÍtada>>’tem 3 SUa Sede S°CÍal na Província 
IsaTm P'° VÍana’ Bairr° Bita’Rua da Anten A 

sais oU n,nimer0’ P°dend° abrir fiHaÍS’ a®ências’ —
, OU qualquer outra representação em qualquer parte do 
tono nacional e no estrangeiro que mais convenha aos 

negocios sociais, por decisão da gerência ou por deliberação 
da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°
A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con- 

tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°
1. A sociedade tem como objecto social o comércio a 

grosso e a retalho, incluindo de viaturas novas e usadas, de 

vestuários e assessórios, comércio de produtos farmacêuti

cos, prestação de serviços, incluindo de educação e ensino, 

de confecção de vestuário e uniformes, transportação 
pública e privada, de aluguer de viaturas, de fornecimento 

de materiais e produtos variados, de pastelaria, de deco

ração e realização de eventos, formação profissional, de 

desinfestação, de consultoria, restauração, na área de hotela

ria, turismo e de viagens, construção civil e obras públicas, 

prestação de serviços de assistência técnica e de informá

tica, gestão de projectos, serviços de cabeleireiro, serviços 

de boutique, telecomunicação, consultoria financeira, fis

calização, agro-pecuária, pescas, avicultura, serviços de 

panificação e pastelaria, agricultura, floricultura, jardina

gem, cultura, exploração de recursos minerais, exploração 
florestal, prestação de serviços de segurança privada, explo

ração de bombas de combustíveis e seus lubrificantes, 

ambiental, refrigeração de frio, auto electrónico e electrome- 

cânico, indústria, importação ê exportação, podendo exercer 
ainda a outras actividades desde que haja conveniência dos 

sócios e permitido por lei. .
9 A sociedade pode no exercício da sua actividade, par- 

ticijar no capital social de outras sociedades nacionais ou 

estrangeiras, ainda que o objecto social diferente, assomar- 
-se a Lisq««r  de empresas,  eu 
associaçõesçm participação  o» . eons.rmr. bem 

como adquirir ou «l»»” • Mcion“ “ es"ngtlr“ 1 

cipações sociais.

agrup.men.es eonsore.es
exis.en.es

agrup.men.es
eonsore.es
exis.en.es
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't>t>
ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas) equivalente a 50% cada uma, per
tencentes aos sócios Travasso António e Alice Paulo Bunga 
António, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não
quiser fazer uso

artigo n.° vX sociedade reserva-se o direito de arnen^ 
ua\quer sócio, quando sobre eia recaia arreste, p“v»nc’acal“'”' «enoon.- 

as questões emergentes do 
sócios, seus herdeiros o 
própria sociedade, fica 

a de Luanda, com expressaComarca de r-
outro.

Para todas r 
quer entre Os só 
entre eles e a

ARTIGO 6.°
1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, será exercida pelos sócios Travasso António e 
Alice Paulo Bunga António, bastando a assinatura de um dos 
gerentes para obrigar validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar em pessoa estranha à 
sociedade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo 
para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigarem a sociedade em 
actos e contratos estranhos aos negócios sociais da socie
dade, tais como letras de favor, fiança, abonações ou actos 
semelhantes.

ARTIGO 7.°As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for
malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 
com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.“Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
emais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a iquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 
XtÍliTa ’ 6 SekalêUm de’eS ° Pretender’ «rá o activo 

passivo ead'°ien\ '°C° C°m obngação do pagamento do 
igualdade dee^dl^" preç“ ofcr“er'em

emergentes uo presente^', 
v ou

estipulado o
renúncia a

ARTIGO 13.° VOs anos sociais serão os civis e os balanços se* 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encemtaJi^ 
Março imediato.

iARTIGO 14.° iNo omisso regularão as deliberações sociais, asdisp^p 

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legisla^ 

aplicável. •

(15-17115-115)1

ÍN. LAW GEST — r —
GestaodeEscritóriospara 

Advogados, Limitada

Certifico cu ip . \
'avrada com in' ’ ? eSCritura de 28 de Agosto de 2015. ;

turas diversas n'^ ^,haS 3!>d° de notaspara® 
<ja Empresa * 9 ^artdn*° Notarial do Guiché Único •.

r;rpn . ’ 3 Cãl£° de Lúcio Alberto Pires daCoflf
ícenciado em Dírpítn r •. ^eito, foi constituída entre: 

teira lr° ~~~ $°Jange Yanessa da Conceição Melo, sol-i 

Oncje . F’ na^UíaJ da Ingombota, Província de ;
e reside habitualmente, no Distrito Urbano da Sa*í 

o "to Morro Bento, Condomínio Interland, Prédio
L andar, n.° 8;

Se^a: __ Ana Maria Jos, D.as Branco. sol^i 

deni°r\natUlal de Tchitat0> Província da Lunda-Norte. 
Ino u ab,tUalmente em Luanda> Distrit° 

°m ota, Bairro Ingombota, Avenida Lénine n.° l°9'x i 
lamento D, Zona 4; J
teira^^0 " He>ena Ndilokelwa Conceição de 

resid k Í.0^ natura' da Maianga, Província de L«an^ ’ , 
Patrice Lumbúrnla6’ ”°^dtr,Ce L"mbumba a ■------------------

Partainento ’ Ven/da Comandante, n.° 64, 1- ~ 

“Xte* C°'”'re”' P" 0“ x
^sta confOr ° ^Ocumento em anexo., Can*» C-, J

«OS 29 " d° Unico d» «O
Z/^W. de Setembro de 2015. — 0
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ESTATUTOS da sociedade 
w GEST — GESTÃO DE ESCRITÓRIOS

|N-L paRA advogados, LIMITADA

CAPÍTULO I
Denominação, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO l.° 
(Tipo e denominação)

I a sociedade é comercial e adopta o tipo de sociedade 

^2 Asociedade denomina-se «IN. LAW GEST — Gestão 

de Escritórios para Advogados, Limitada».

ARTIGO 2.°
(Sede e outras representações)

1 A sociedade tem a sua sede em Luanda, Condomínio 
: Interland, Rua Namibe, n.° 26, l.° andar, Edifício n.° 8, 

Bairro Morro Bento, Município Luanda, Distrito Urbano da

■ Samba.
I 2. Por decisão do órgão de administração, a sede social 
' pode ser transferida para outro local do território nacional.

3. A criação de sucursais, filiais, agências, delegações ou 
outras formas legais de representação, em território nacional 
ou estrangeiro, dependendo da deliberação dos sócios.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

1. A sociedade é constituída exclusivamente para 
instalar, gerir e administrar escritórios para advogados inde
pendentes, sendo a sua actividade principal a concessão de

• direitos de utilização de áreas e infra-estruturas de trabalho, 
: incluindo a concessão de licenças de utilização de marcas 
' registadas e detidas pela sociedade, e a prestação de serviços

administrativos de apoio, designadamente, sem se limitar, 
! serviços de recepção, secretariado, estafeta, facturaçào e 

cobrança, fornecimento de economato e outros consumíveis 
. de escritório.
í 2. A sociedade pode exercer outras actividades comple- 

pradc^5 e/°U aCeSSÓfÍaS a SUa act^v^a(^e principal, podendo
■ seu 1CRf tQd°S e clua^scluer actos necessários à realização do 
| iação ?COm °^servanc’a do presente estatuto e da legis- 

I outrasS0C’ec^ac^e P°de adquirir participações sociais em

ou estranCle^a^eS resPonsat>ilidade limitada, nacionais 
j c°nio pa^eiraS’ indePendentemente do seu objecto, bem 

c’aÇào ou1C1Par em qua’sclLier outras formas legais de asso-

• 'nternacionai°^eraÇa° entre emPresas’ de prática nacional e 
^opampn^’ lnc*u’ndo, mas sem se limitar, consórcios e

ntOS COr"PlementareS de empresas.

ARTIGO 4.°
/sociedade (Dl"i‘Çã0)

binado. exerce a sua actividade por tempo indeter-

CAPÍTULO II
Capital Social e Quotas

ARTIGO 5.°
k’’0 Cí>Pital (CapÍtalsociale<’uotas)
I nurrterário é d00'3'’ *n*’eg*a'men*:e subscrito e realizado

e ^z- 100.000, 00 (cem mil kwanzas).

o) Uma quota com o valor nominal de Kz 50.000, 

00 (cinquenta mil kwanzas), correspondente a 

50/o (cinquenta porcento) do capital social, per
tencente à sócia Solange Yanessa da Conceição 
Melo;

b) Uma quota com o valor nominal de Kz: 25.000,00

(vinte e cinco mil kwanzas), correspondente a 

25% (vinte e cinco por cento) do capital social, 

pertencente à sócia Helena Ndilokelwa Concei- 
ção de Melo;

c) Uma quota com o valor nominal de Kz: 25.000, 00

(vinte e cinco mil Kwanzas), correspondente a 

25% (vinte e cinco por cento) do capital social, 

pertencente à sócia Ana Maria José Dias Branco.

ARTIGO 6.°
(Prestações suplementares)

1. A sociedade poderá exigir a todas as sócias a realização 
de prestações suplementares, em dinheiro, até ao montante 

global de Kz: 20.000.000, 00 (vinte milhões de kwanzas).

2. O critério de repartição das prestações suplementa
res entre as sócias designados é a respectiva participação na 
realização do investimento inicial directo necessário para 
exercício da actividade da sociedade, nos termos seguintes:

a) A sócia Solange Yanessa da Conceição Melo poderá
ser exigida à realização de prestações suple

mentares até ao montante de Kz: 11.500.000,00 

(onze milhões e quinhentos mil Kwanza);
b) A sócia Helena Ndilokelwa Conceição de Melo

poderá ser exigida à realização de prestações 
suplementares até ao montante de Kz: 2.000.000, 

00 (dois milhões de kwanzas);
c) A sócia Ana Maria José Dias Branco poderá ser

exigida a realização de prestações suplementa
res até ao montante de AOA 6.500.000, 00 (seis 

milhões e quinhentos mil kwanzas).
3. A exigibilidade das prestações suplementares depende 

sempre de prévia deliberação da Assembleia Geral que fixe 

o montante exigível a cada sócia, em cada momento, dentro 
dos limites previstos no número anterior, e o prazo, da 

realização, o qual não pode ser inferior a 30 (trinta) to

4 As prestações suplementares tem de ser mtegr

nao integram o P Assembleia Geral, desde que a 
-diante deliberação_ soma do capital e da

situação líquida nao q

reserva legal.
artigo 7.° 

(Cessão de quotas)

“X X* * «-ei. O-
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vada por maioria de votos representativos de 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social.

CAPÍTULO III
Órgãos Sociais

ARTIGO 8.°
(Órgãos sociais)

A sociedade é composta pelos seguintes órgãos sociais:
a) Assembleia Geral;
b) Gerência.

SECÇÀO I
Assembleia Geral

convocada,

ARTIGO 9.°
(Composição e formas de deliberação)

1. A Assembleia Geral, quando regulamente convocada, 
representa a universalidade dos sócios e as suas deliberações 
serão obrigatórias para todos os sócios, salvo se forem invá
lidas nos temos da lei.

2. A Assembleia Geral pode deliberar sob todas as formas 
e nos temos previstos na Lei das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Mesa da Assembleia Geral

1. À Mesa da Assembleia Geral cabe dirigir as reuniões 
da Assembleia Geral, sendo composta por 1 (um) presidente 
e 1 (um) secretário.

2. Fica nomeado presidente e secretária da Mesa da 
Assembleia Geral a sócia Solange Yanessa da Conceição 
Melo.

ARTIGO 11.° 
(Competências)

Salvo disposição em contrário no presente estatuto e/ 
ou na lei, à Assembleia Geral cabe deliberar sobre todas as 
matérias da sua competência confome o previsto na Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO I2.°
(Reuniões)

1. As reuniões da Assembleia Geral serão convocadas 
pela Presidente da Mesa da Assembleia Geral, devendo a 
convocatória ser feita mediante carta registada, ao abrigo 
e nos temos do n.° 3 do artigo 397.° aplicável por remis
são expressa do artigo 274.°, ambos da Lei das Sociedades 
Comerciais, devendo ser recebida pelos sócios com, pelo 
menos, 30 trinta dias de antecedência relativamente à data da 
reunião. A convocatória deverá indicar, no mínimo, a ordem 
de trabalhos, o dia, hora e local da reunião, e os assuntos 
objecto de deliberação observando-se, neste caso, o disposto 
no n.° 7 do artigo anteriormente referido.

2. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente uma vez 
por ano, nos primeiros três meses de cada ano para deliberar 
sobre as matérias previstas no n.° 1 do artigo 396.° da Lei das 
Sociedades Comerciais, e extraordinariamente, sempre que 
for solicitado por qualquer sócio ou pelo gerente.

3. A Assembleia Geral reúne-se e delibera validamente 
■ quando estejam presentes, ou devidamente representados,

O
todos os sócios. Na convocatória „ 
segunda data para o caso de Mo ej 

soctas, devendo a segunda ,»,**“ »'■<*>.<! 
(qmnze) dias (quinze) após a da,a 
reunião. ada Para a M

4. As deliberações da Assembleia Geral
por maioria dos votos, sem prejuízo 2 
quais a Lei das Sociedades Comerciais 
lificada. Ja

5. Excepto no caso de deliberações por v 
os sócios podem fazer-se representar nas 
Assembleia Geral por cônjuge, ascendente, desc^' 
outro sócio ou advogado, mediante procuração 
para o efeito enviar ao Presidente da Mesa da Àsse< 
Geral uma carta identificando o respectivo representante - 
duração e o âmbito dos poderes que lhe são conferidos

6. As reuniões da Assembleia Geral devem ter lugarnj
sede da sociedade, ou em outro lugar dentro da mesmahl; 
lidade no caso de não haver condições para a sua realização l 
na sede social. |

7. Das reuniões da Assembleia Geral serão lavradasactM 
nos termos da Lei das Sociedades Comercias, devendosí 
assinadas por todos os sócios. Caso algum sócio se recusa 
assinar a acta, deve esse facto ser consignado na acta, ta 
como os motivos da recusa.

ARTIGO 13°
(Votação)

Nos termos da Lei das Sociedades cinc0IdÍ 
parcela de quota com o valor de AOA 5. , l

kwanzas) corresponde 1 (um) voto.
SECÇÀO ii
Gerência

ARTIGO 14.° 
(Composição)

1. A administração da sociedade cabFicam desde iá dois
Yanessa da Cn 10rneadas como gerentes as sócias Sol^

2. A gerent C^a° ^el° e Ana Maria José DiasB^ 

Uma remunera MarÍa J°Sé Dias Branco tem 
dos mediantp CUJOS ^mentos e valor devem ser^ 

e 1 eraÇão da Assembleia Geral.

/5°gerente „ (ComP^ncias) ,
candoCÍedade c^°niPpete êerír e ^ministrar a acti^ 
à real- tOd°S e Waisai P°deres’ nomeadamente "I 

estat ^açà° obiect aCtOS necessários e conve^l 

da AsUfarÍ°S e, aind t0 S°CÍal’ ^ntro dos Hmites juízo "lb,eia Gerai à obs^vância das delibe^ 

e °radele, ’ e'n Co,r>° representara sociedad^ j 

deCo(rPreSe'”a''PóNeSSUaS fi/npões> ! gerente nSoX^J 

deiermS'ltuir "1andatá,/Ce,r°S’Sem PKJe‘zoda 
’ 4ss'™l>feá Ge“ “ “2°™ de actos mediante ddt““
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ARTIGO 16.°
(Vinculaçíío da sociedade)

A sociedade obriga-se:
A , pe|a assinatura conjunta dos gerentes;

m Pela assinatura de um dos gerentes;
Pela assinatura do procurador ou mandatário da

C sociedade no âmbito dos poderes que lhe forem 

conferidos.

CAPÍTULO IV

Exercício Social, Aplicação de Lucros e Dissolução

ARTIGO 17.°
(Exercício social)

1 O exercício social corresponde ao ano civil, devendo 
os documentos de prestação de contas relativos a cada 

exercício, incluindo o relatório de gestão e as contas do 
exercício, ser submetidos à apreciação das sócias nos pri

meiros três meses, após o final de cada exercício com data 

de 31 de Dezembro.
2. Os documentos de prestação de contas serão elabo

rados pelo gerente e submetidos à Assembleia Geral, nos 

termos da Lei das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 18.°
(Aplicação dc lucros)

Depois de cumpridas todas as obrigações fiscais da socie
dade e cobertos os prejuízos transitados, os lucros líquidos 
de cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) 5% (cinco por cento) será destinado à constitui

ção e, sendo necessário, reintegração da reserva 

legal até que esta perfaça um valor equivalente a 

30% (trinta por cento) do capital social;
b) Pagamento de quaisquer prémios ao gerente, ou

a trabalhadores da sociedade, nos termos e de 

acordo com o que for deliberado pela Assem
bleia Geral;

c) O remanescente será distribuído às sócias, salvo

deliberação da Assembleia Geral em contrário, 

aprovada por maioria de votos correspondentes a 
^3% (setenta e cinco por cento) do capital social.

ARTIGO 19.°
(Dissolução)

vist°s naC|gdade d^sso^ver-se-á nos casos e nos termos pre-

(15-17116-L15)

PSCoí a nC E CONDUÇÃO — Obigail, Limitada 

laVradacX que’ por escr'tura de 9 de Outubro de 2015, 

faSd‘versas no ° a Po"las 13 do livro de notas para escritu- 
? apresa do Cartório Notarial do Guiché Único 
^Os,a>LiCeri’ca Car^° do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
°tar'°'A(liiln, ° em Direito, perante mim Eduardo Sapalo, 

JUnt0 f°i constituída entre:

Kiwaba” Nzo p amb° SerrOte’ solteiro> maior, natural de 
meme e?L g\Pr0VÍnCÍa de Mala"je’ resid-te habitual- 

Prenda,Casan^.ZoX

ral ~ Ana ManUd QuÍtUXe’solteira’maior’ ™tu-
I de Malanje, Província com mesmo nome, residente 

habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga 

Bairro Prenda, casa s/ n.°, Zona 6;
Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 9 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
ESCOLA DE CONDUÇÃO — OBIGAIL, LIMITADA 

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «ESCOLA DE 

CONDUÇÃO — Obigail, Limitada», com sede social 

na Província e Município de Luanda, Distrito Urbano da 
Maianga, Bairro Prenda, Rua Frederico dos Santos, Casa 
n.° 39, podendo transferi-la livremente para qualquer outro 
local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur
sais, agências ou outras formas de representação dentro e 

fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a prestação 

de serviços, comércio geral a grosso e a retalho, repre

sentações comerciais e industriais, hotelaria e turismo e 
similares, indústria, agro-pecuária, pesca, serviços infor
máticos, telecomu-nicações, publicidade, construção civil e 

obras públicas, exploração mineira e florestal, comerciali

zação de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 
camionagem, agente despachante e transitários, cabotagem, 
rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas e 

seus acessórios, reparação de veículos automóveis, con
cessionária de material e peças separadas de transporte,

. d? blocos e vigotas, comercialização de combusti 

cos e farmacêuticos, Ç material de escritó-

plastificação de docUI"“ fia> panificação, produção 

rio e escolar, decoiaço , , â0 de boutique,
de gelados, -dúsma Pastel^ 

exploração de salão e COzinha, desporto

e recreação, exploração
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ções de actividades culturais e desportivas, manutenção de 
espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, exploração 
de jardim-de-infancia e ATL, educação e cultura, instrução 
automóvel, ensino, saneamento básico, jardinagem, lim
peza, desinfestação, fabricação e venda de gelo, importação 
e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo de comércio ou indústria em que os sócios acordem e 
seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 2 (duas), sendo uma quota no valor nomi
nal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), pertencente ao 
sócio Cambo Serrote e outra quota no valor nominal de 
Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), pertencente a sócia Ana 
Manuel Quituxe, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1 A gerência e administração da sociedade, em todos o 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi- 
vamente, incumbem ao sócio Cambo Serrote que fica desde 
já nomeado gerente, bastando a sua assinatura para obrigar 
validamente à sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fianças, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°
A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

artigo 10 oDissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 
• demais casos legais, todos os sócios serão Unira • • I liquidação e partilha verificar-se-á como a dalanos e a
j e a como acordarem. Na falta

dade de condições.

, e se algum deles o pretender, será o d’ . dobo com ***’ do P«4«w«m

Ado ao sócio que melta prow ofeTO, e

artigo u.°

providência cautelar.

■

A sociedade reserva-se o direito de amortizata 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, 
providência cautelar.

artigo 12.’
Para todas as questões emergentes do presente^, 

ouer entre os sócios, seus herdeiros ou representante^. 9 e eles e a própria sociedade, fica estipulado o 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer^,
ARTIGO 13.° I

enciais serão os civis e os balanços serão< 
Dezembro de cada ano, devendo encerraralláj em *■

Março imediato.
ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, asdis^i 
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, queéaleitai 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável * 

(15-17125-1® J

Grupo Diamanfort, Limitada | 

lavrada com ín' ■ ^°r escr‘tura 12 de Outubro de 2011; 

ras diversas n.034.fí 1 d° 1ÍVr° de ll0tas Para
da Emnreç ’ ^art^no Notarial do Guiché Úniw; 

Costa licen ^ Car^° Notário, Lúcio Alberto Pires‘ 
Notário-Ad’01^0 ^^re^0’ Perante mim Eduardo SapaL;

Prime' re^erjdo Cartório, foi constituídaentK';
natural ^aria Emília Sebastião, solteira, maioq

habitual ° an&el’ ^rovmcia de Luanda, onde residi; 
Henda d ente> n° MunicíPÍo do Cazenga, Bairro Hoji^i 

Rua do Moncoryo, Casa n 0 17. j

idade Suely Luísa Sebastião Cube, de4anos\

ral do Cazenga, Província de Luanda; , 
idade Tiago Morino Sebastião Cube, de 1 an°

q 9 d° CazQnga, Província de Luanda;
de idadp Telma Mandela Sebastião Cube, de 15 a 

n ’ natural do Cazenga, Província de Luanda, 
termos c S°CÍedade oomercial por quotas que se reger3 

°nstantes do documento em anexo.

^sta conforme.luanda *° ^otar‘a^ do Guiché Único da Empre^ 

anda’ aos 12 de Outubro de 2015.-O ajudante,

estatutos da sociedade 
grupo diamanfort, LIMITA

A . ARTIGO l.° Dial113 , Ú1
Lin t S°c*edade adopta a denominação de

1 a a», com sede social na Província de Lua11
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aa Bairro Hoji-ya-Henda, Rua Morcorvo, Casa 
d0 CaTnJ17 podendo transferi-la livremente para qualquer 

al do território nacional, bem como abrir filiais, sucur-
oUtfO ou outras formas de representação dentro e fora 
sais, agencias u 

do País.
ARTIGO 2.°

a duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
. ' • da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social a prestação 

de serviços, comércio geral a grosso e a retalho, repre
sentações comerciais e industriais, hotelaria e turismo e 
similares, indústria, agro-pecuária, pesca, serviços infor
máticos, telecomu-nicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, exploração mineira e florestal, comerciali

zação de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 

camionagem, agente despachante e transitários, cabotagem, 
rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas 

e seus acessórios, reparação de veículos automóveis, con

cessionária de material e peças separadas de transporte, 

fabrico de blocos e vigotas, comercialização de combustí

veis e lubrificantes, exploração de bombas de combustíveis 

e estação de serviço, comercialização de medicamentos, 
material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos quími
cos e farmacêuticos, serviços de saúde, venda de perfumes, 
plastificação de documentos, venda de material de escritó
rio e escolar, decorações, serigrafia, panificação, produção 
de gelados, indústria pasteleira, exploração de boutique, 

exploração de salão de cabeleireiro, agenciamento de via

gens, relações públicas, venda de gás de cozinha, desporto 
erecreação, exploração de vídeo clube e discoteca, realiza
ções de actividades culturais e desportivas, manutenção de 

espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, exploração 
e jardim de infância e ATL, educação e cultura, instrução 
ut°móvel, ensino, saneamento básico, jardinagem, lim- 

e Z9’ des’nfestação, fabricação e venda de gelo, importação 

Podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
e cornércio ou indústria em que os sócios acordem e 

seJa Permitido por lei.

0 . ARTIGO 4.°
integraiaPltal S°CIal é de Kz: 100-00(W (cem mil kwanzas), 

lado por 4^ reabzado ern dinheiro, dividido e represen- 
noiíl’nal c|e^Llatro^ cluotas, sendo 1 (uma) quota no valor 

Ceriíeà só6 (setenta mil kwanzas), perten-
n° Valor no& ^ai*a Emília Sebastião e 3 (três) quotas iguais 

Unia’ Penen1111131 Kz: 10‘000’00 (dez mil kwanzas) cada 

^’ago MOrj entes aos sócios Suely Luísa Sebastião Cube, 
Cube, resn?0 Sebastiao Cube e Telma Mandela Sebastião 

Spect’vamente.

s AceSSàod ARTIGO 5.° 
eílí’1T|ento da ° ^Uotas a estranhos fica dependente do con- 

Oc’edade, à qual é sempre reservado o direito

ARTIGO 6.»
1 • A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva- 
mente, incumbem ao sócio Maria Emília Sebastião que fica 
desde ja nomeada gerente, bastando a sua assinatura para 
obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fianças, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°
A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo e se algum deles o pretender, será o activo social 

licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO 11.°
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.
ARTIGO 12.’

Para todas as questões emergentes do presente contrato

outro.
ARTIGO 13.’ .

■ ■ »ran os civis e os balanços serão dados

de Março imediato.
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ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17126-L03)

Nakenis.08, Limitada

Certifico que, por escritura de 5 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 75 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 33-B, do Cartório Notarial do Guiché Único 
da Empresa — ANIFIL, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 
Pires da Costa, Licenciado em Direito, perante mim Eduardo 
Sapalo, Notário-Adjunto, foi constituída entre:

Primeiro: — Rui Policarpio N’Gombo, solteiro, maior, 
natural do Cazenga, Província de Luanda, onde reside habi
tualmente, no Hoji-ya-Henda, Casa n.° 43, Zona 17;

Segundo:—Valdemar Wilson N’Gombo, solteiro, maior, 
natural do Cazenga, Província de Luanda, onde reside habi
tualmente, no Bairro Hoji-ya-Henda, Rua do Monte, Casa 
n.°43;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa _

ANIFIL, em Luanda, aos 9 de Outubro de 2015. _  O
ajudante, ilegível.

0
produção discográfica, edição de • 
plásticas e banda desenhada ateUer ,
cyber café, prestação de serviços deCaÇão V 
importação e exportação, serviços de cdnStalações 
de escritório e escolar, venda de equiZ^^ 
e acessórios, venda de material de som :
obras públicas, camionagem, rent-a-car \/°nStruçà<) i 
viaturas novas ou usadas e seus acessória6 
de combustível e lubrificantes, exploraçãode^'’1'^: 
combustíveis e estação de serviço, exploração tu"*55 4: 
ria, boutique, salão de cabeleireiro, carpintaria 
e alfaiataria, decorações, serviço de reciclagem ; 
indústria pasteleira, exploração de geladaria, rèpres^' 
comerciais e industriais, venda de gás de cozinha ■ 
tenção de espaços verdes, educação e cultura, ensino 
saneamento básico, jardinagem, limpeza, podendo dedicJ 
-se a qualquer outro ramo de comércio ou indústria em 
os sócios acordem e seja permitido por lei. i

ARTIGO 4.° i
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00, integralmentera-: 
lizado em dinheiro, dividido e representado por 2 (di>E) • 
quotas iguais, no valor nominal de Kz: 50.000,00 
quenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes as sócios 
Policarpio N’Gombo e Valdemar Wilson N’Gombo,res|«-| 
tivamente.

ARTIGO 5.'

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
NAKENIS.08, LIMITADA

ARTIGO 1.’ 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «Nakenis.08, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Belas, Bairro Calemba 11, Rua 4 de Abril, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data de celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
(Objecto)A sociedade tem como objecto social a realização de 

actividades culturais, produtora e promotora de eventos 
musicais, edição discográfica e de livros, agenciamento 
de músicos, consultoria em gestão de projectos, comércio 
geral, prestação de serviços, indústria, agro-pecuária, pesca, 
serviços de informática e telecomunicações, assistência téc- 

\ nica em equipamentos electrónicos, publi-cidade, serígrafia, 
\

(Cessão de quotas)

A cessão de quotas a estranhos, fica dependente docon 
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o dir 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade de 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

. j em todo$ 0A gerência e administração da sociedao , 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, 
vamente, incumbem ao sócio Rui Policarpio -0,bas' 
fica desde já nomeado gerente, com dispensa e c 
tando a sua assinatura para obrigar validamente

1. O gerente poderá delegar mesmo em peS conferi^° 
à sociedade, parte dos seus poderes de geiênci
para o efeito o respectivo mandato. elT1 act°si

2. Fica vedado ao gerente obrigar a soCie ía'$
contratos estranhos aos negócios sociais da s ^ejjianieS‘ 
como letras de favor, fianças, abonações ou acto

ARTIGO 7.° 
(Assembleia)

As Assembleias Gerais, serão convocadas P ^eno$ 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com, 
trinta (30) dias de antecedência, isto quando qua^1^ 
creva formalidades especiais de comunicação^^^jCaÇ^ 
dos sócios estiver ausente da sede social, a pOgsa ap 
deverá ser feita com tempo suficiente para 
recer.
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ARTIGO 8.° 
(Divisão de lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida centagem para fundos ou destinos especiais criado^T' 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na or ção das suas quotas e em igual proporção serão suooXT 
as perdas se as houver. 1 laaas

ARTIGO 9.’
(Dissolução)

Asociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua evieta • 
0 sobrevivo e herdeiros ou parentes do sócio falecid 
interdito, devendo estes nomear um que a todos renre enquanto a quota se mantiver indivisa. te’

artigo io.°
(Liquidação)

Primeiro: — Maria Fernanda Chipondia, solteira, maior, 
natural do Huambo, Província com o mesmo nome, resi
dente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano e Bairro 
Ingombota, Rua Rainha Ginga, Casa n.° 1 G;

Segundo: —Nírcia Benvinda Chipondia Simba, solteira, 
maior, natural do Distrito Urbano e Bairro da Ingombota, 
Província de Luanda, onde reside habitual mente, na Rua 
Rainha Ginga, Casa n.° 204, 1,° G;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa — 

ANIFIL, Luanda, aos 13 de Outubro de 2013. — O ajudante, 
ilegível.

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios, e nos 
demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á, como acordarem.

Na falta de acordo se algum deles pretender, será o activo 
social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO ll.°
(Preferência na amortização)

Asociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°
(Foro Competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

Quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
eníre etes e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
(Balanço)

Cs anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
131 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Mar?o imediato.

ARTIGO 14.°
(Omisso) dispO'No omisso regularão as deliberações sociai , ^as 

W da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e,vel 
Piedades Comerciais, e demais legislação ap

Chipondia & Filhos, Limitada
Cgpj"

^VradacQC° qUe> P°r escritura de 12 de Outubro de 2015, 
taras diver^ a f°^as 15 do livro de notas para escri- 
^c° da n ^4-B, do Cartório Notarial do Guiché 
^6rt0Pjres Presa ANIFIL, a cargo do Notário, Lúcio 
^Uardo Licenciado em Direito, perante mim,

a °»Notário-Adjunto, foi constituída entre:

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
CHIPONDIA & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «Chipondia & 

Filhos, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Belas, Bairro da Sapu I, Rua n.° 20, casa s/n.°, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

micio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objecto social o comércio 

geral a grosso e a retalho, representações comerciais e 
industriais, prestação de serviços, hotelaria e turismo e 
similares, indústria, agro-pecuária, pesca, serviços infor
máticos, telecomu-nicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, exploração mineira e florestal, comerciali
zação de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 
camionagem, agente despachante e transitários, cabotagem, 
rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas 
e seus acessórios, reparação de veículos automóveis, con
cessionária de material e peças separadas de transporte, 
fabrico de blocos e vigotas, comercialização de combustí
veis e lubrificantes, exploração de bombas de combustíveis 

e estação de serviço, comercialização de medicamentos, 
material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos quími
cos e farmacêuticos, serviços de saúde, venda de perfumes, 
plastificação de documentos, venda de material de escritó
rio e escolar, decorações, serigrafia, panificação, produção 
de gelados, indústria pasteleira, exploração de boutique, 
exploração de salão de cabeleireiro, agenciamento de via

gens, relações públicas, venda de gás de cozinha, desporto 
e recreação, exploração de vídeo clube e discoteca, realiza
ções de actividades culturais e desportivas, manutenção de 
espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, exploração 
de jardim de infância e ATL, educação e cultura, instrução
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^líl
artigo u.»

A sociedade reserva-se o direito de at 
qualquer sócia, quando sobre ela recaia 
providência cautelar.

automóvel, ensino, saneamento básico, jardinagem, lim
peza, desinfestação, fabricação e venda de gelo, importação 
e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo de comércio ou indústria em que as sócias acordem e 

seja permitido por lei.
ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 
representado por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal 
de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, per
tencentes às sócias Maria Fernanda Chipondia e Nírcia 
Benvinda Chipondia Simba, respectiva-mente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido às sócias se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dela, activa e pas
sivamente, incumbem às sócias Maria Fernanda Chipondia 
e Nírcia Benvinda Chipondia Simba, que ficam desde já 
nomeadas gerentes, bastando as duas assinaturas para obri
gar validamente a sociedade.

2. Fica vedado às gerentes obrigarem à sociedade em 
actos e contratos estranhos aos negócios sociais da socie-

ade tais como letras de favor, fianças, abonações ou actos 
semelhantes.

ARTIGO 12?
Para todas as questões emergentes do presente 

quer entre as sócias, seus herdeiros ou representa^ ' 
entre elas e a própria sociedade, fica estipulado^'/ 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualw^| 

ARTIGO 13? I
Os anos sociais serão os civis e os balanços 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encena^ 
de Março imediato. 
u artigo 14?

• reaularão as deliberações sociais, asN° oml 0 ” /04 de 13 de Fevereiro, que é a Ui te: 
sições da Lei n. > legislação aplicável. I
Sociedades Comerciais, (15-111W

ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 
registadas, dirigidas às sócias com, pelo menos, 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer das sócias 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididas pelas sócias na proporção 
das suas quotas e em igual proporção serão suportadas as 
perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
Asociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer das sócias, continuando a sua existência com a 
sobreviva e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 
interdita, devendo estes nomear um que a todos represente 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

DR- REVISÃO— p

Direto- cXXta I
Registo Comercial de T/' C Se da Conse™tóriad# 
da Empresa — ANIFIL ^ecçao d° Guiché Único f

Satisfazendo ao que me . I 
sentada sob o n ° 6 e 101 ^querido em petiçãoapre- | 
Corrente ano dvro“d^ar’° de 12 de Outubro do !

Certifico ’ arc^u^va(^a nessa Conservatória,
com Irina T ^lna^° Comes Gaio Loureiro, casado 

regime de eiesa Eigueiredo da Cunha Loureiro, sob o 
mente e ^°mun^ao de bens adquiridos, residente habitual- 

Coinan Uanda’ distrito Urbano do Sambizanga, Bairro j 
Apt n<> ^a^día, Avenida Hoji-Ya-Henda, Prédio > 
tas dAn ’• COnsdtl”u uma sociedade unipessoal por Vo 1 
(SU} rOni-nada <<DR- REVISÃO - Prestação de Sen^ 

Samba 1̂ n’tada>>’ com sede em Luanda, Distrito Urbano p 

re„: da Samba Grande, Rua Samba Mar, Casa a_ r

cXX”:r’,i36/'5'-“™reêer"M 

documento em anexo.Rsta conforme. , J
do c 1S^rvatdria do Registo Comercial de Luanda, 

Out?iKChé UnÍC0 da Apresa - ANIFIL em 

utL1bro de c ~ ,— O ajudante, ilegível.

em

artigo m.°Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 
demais casos legais, iodas as sócias serão liquidatárias e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo e se alguma delas o pretender, será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo e 
adjudicado à sócia que melhor preço oferecer, em igualdade 

condições.

estatutos da s°Ç,edÍ?erv1Ç0S 
D-R. REVISÃO — PRESTAÇÃO 

(SU), LIMITADA

ARTIGO 1° (Denominação c sct^e^ 

sociedade adopta a denominado de 
Estação de Serviços (SU), Limi^da>>’

co*5
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víncia e Município de Luanda, Distrito Urbano da 
113 ^Bairro Samba Grande, Rua Samba Mar, Casa n.° 3, 

Sa"’ ido transferi-la livremente para qualquer outro local do

• • - o nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên- 

ou outras formas de representação dentro e fora do País.
C,aS ARTIGO 2.°

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços na área da mecânica, oficina auto, manutenção e 

reparação de viaturas, consultoria, comércio geral a grosso 
e a retalho, construção civil e obras públicas, representação 
de firmas e de marcas, hotelaria e turismo, indústria, pescas, 

informática, telecomunicações, fiscalização de obras, sanea

mento básico, promoção imobiliária, modas e confecções, 

transporte, marítimo, aéreo e terrestre de passageiros ou de 

mercadorias, camionagem, transitários, comercialização de 
petróleo e lubrificantes, exploração de bombas de combustí

veis, farmácia, centro médico, perfumaria, agenciamento de 
viagens, relações públicas, pastelaria e panificação, explo

ração de parques de diversões, realização de espectáculos 
culturais, recreativos e desportivos, exploração mineira, 

estação de serviços, representações comerciais, venda de 
alumínio, cultura e ensino geral, segurança de bens patri

moniais, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 

a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que o 
sócio acorde e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 
*as) ’nteSralmente realizado em dinheiro, representado por 

(«ma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 

. vanzas)> Pertencente ao sócio-único Arnaldo Gomes Gaio 
Loureiro.

artigo 5.°
(Cessão <le quotas) .Q cedente OU a

Acessão da quota implica a saída^do soal 
transformação da mesma em socieda p

ARTIGO 6°
(Gerência) em todos OS

A gerência e administração da socie a ^t-iva e pas- 
Seus actos e contratos, em juízo e foi a e ’ goines Gaio 
lamente, incumbem ao sócio-único Arna vafida- 
^°ureiro, bastando a sua assinatura para 
menle a sociedade. . edaje em actos

Fica vedado ao gerente obrigar a soei ^^ade, tais 
e c°ntratos estranhos aos negócios sociais a seme- 

letras de favor, fiança, abonações
'nantes.

3. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.° 
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições da 
Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de Fevereiro.

(15-17133-L03)

Grupo Vigec (SU), S.A.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda da

2.a Secção Guiché Único da Empresa — ANIFIL.

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Licenciada 

em Direito, Conservadora de 2.a Classe da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa-ANIIL.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 10 do livro-diário de 13 de Outubro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que sob o n.° 1141/15, se acha matriculada uma 

sociedade unipessoal anónima denominada, «Grupo Vigec 

(SU), S. A.», situada em Luanda, Distrito Urbano do Rangel, 

Bairro Vila Alice, Rua Arcênio Pompílio Pompeu do Carpo, 

n.° 1.Por ser verdade se passa o presente certificado, que 

depois de revisto e consertado assino.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa —ANIFIL, em Luanda. 13 de 

Outubro de 2015. — O ajudante, í/eg/ve/.
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GRUPO VIGEC (SU), S. A.

CAPÍTULO I
Da Firma, Tipo, Sede, Duração e Objecto Social

ARTIGO l.°
(Natureza jurídica, denominação e duração)

A sociedade adopta o tipo de sociedade anónima com a 

denominação de «Grupo Vigec (SU), S. A.».
A sociedade durará por tempo indeterminado e com iní- 

efeitos legais a partir da celebração da
cio para todos os 
escritura pública.

ARTIGO 2.° 
(Sede social) 

1. A sociedade tem a sede na Província e Município de 
Luanda, Distrito Urbano do Rangel, Bairro Vila Alice, Rua 

Arcênio Pompílio Pompeu do Carpo, n01.
2.0 Conselho de Administração ou administrador único 

poderá deliberar sobre a transferência ou deslocação da sede 
social dentro do País, estabelecer delegações, filiais, sucur
sais, agências ou outras formas de representação no interior 
e exterior do País, nos termos da legislação vigente.

ARTIGO 3“ 
(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto social gestão de empre
sas e consultoria, gestão de bomba de combustível, higiene 
e limpeza, comércio geral a grosso e a retalho, prestação 
de serviços, indústria, serralharia, caixilharia de alumínios, 
agricultura e agro-pecuária, pesca, hotelaria e turismo, infor
mática, telecomunicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, exploração mineira e florestal, comerciali
zação de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 
camionagem, agente despachante e transitários, cabotagem, 
rent-a- car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas 
e seus acessórios, reparação de veículos automóveis, con- 
cessionária de material e peças separadas de transporte, 
fabricação de blocos e vigotas, comercialização de combus
tíveis e lubrificantes, estação de serviço, comercialização 
de medicamentos, material cirúrgico, gastável e hospitalar 
produtos químicos e farmacêuticos, serviços de saúde, per
fumaria, plastificação de documentos, venda de material de 
escntono e escolar, decorações, serigrafia, padaria gelada- 
na, pastelaria, boutique, representações, impressões salão 
de cabeleireiro, agenc.a de viagens, gestão, relações’públi 
cas, representações comerciais e tan . ■ 9 Publ1'
de cozinha, desporto e Z cLI '5’ de gàs 
meios industriais, realizações de /Z C'Ube’ dlscoteca’ 
portivas, manutenção de espaços^ ’1?dades Culturais e des- 
patrimoniais, colégio creche9 a Seguran<?a de bens 
-ndução, ensino,InXZ* ' esco'a d* 

tação, fabricação e venda de gelo Z ard'nagem’ desinfes- 
>mPcnação e exportação podèndJ electricidade,

°uatravéterrr>os e am a,ass°ciaçãf.

CaPita/ Sn CAfíÍTirT°e$ e q» |

h ° <*Pital (CapÍtal^SG°^ 
ado’ é de í s°cial ; eeo,,stitUic.. 

por 50 *$/

Cativas. aCÇÕes ^PresZat-/

A, ; °s títulos COncen'raçâo(fe l.
drninistrador.T'r a° assinados npl I

Cela> Por aqUe)' '1iC0’ P°dendo as a Administradores« qUe,es ^torizados as Aturas serporcb. f 

^pítulo iii í

Orgãos Sociais
(Fn ART'GO6.'> /

ARTIGO 7.° I
^Ornpete ao só ‘niPetencia do sócio~ únic°) 1

^signar ° dnico’ ^signadamente: I
çãoed °^membrosdo Conselho de AdminiW / 
Presid ° °nselho Piscai e indicar os respecti^

Presentes;
^P^ciar

e 0 n ° lelató^o do Conselho deAdminis^0 
aPlicar-Cer d° Conselho FiscaL Decidirsob^a 

Decidi ^a° restll^o do exercício;^iclus' S°^Fe qLlaiscluer alterações dos est^ut 

IVe auni^ntos do capital sociaL

SECÇÀO J
°nsclbo de Administração

^ETIGO8.° 
O adin' tltureza e composição)d°nselho de y.SlraçSo da sociedade é exercida P°’.‘ 

'Snad0 peio s^!n'StraçSo ou P°r Administrador-
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2. O mandato dos administradores designad(quatro) anos renováveis. Os e de 4

3. Na falta ou impedimento definitivo de qual nistrador proceder-se- á a cooptação de um substít^'' 

mandato do novo administrador terminará no fim d , ° 
para o qual o administrador substituído tenha sido °,PeriOdo

4. Os administradores designados estão dispensX „
prestar caução nos termos da lei. P ad°s de

artigo 9 °
(Atribui^ do Conselho de Administraçao)

1.
Único 
sejam

Ao Conselho de Administração ou Administrador- 
compete, sem prejuízo das demais atribuições que lhe 
atribuídas por lei ou pelos presentes estatutos:
a) Gerir os negócios sociais praticando todos os actos 

e operações conforme o seu objecto social;

b) Nomear a Direcção;
c) Elaborar os documentos provisionais da actividade

da sociedade e os correspondentes relatórios de

execução;
d) Adquirir, onerar ou alienar quaisquer bens e direi

tos móveis ou imóveis sempre que o entenda 
conveniente para sociedade;

e) Decidir sobre a participação no capital de outras

sociedades;
f) Estabelecer a organização interna da sociedade e

as normas de funcionamento interno, contratar 
empregados, fixar os seus vencimentos, regalias 

sociais e outras prestações pecuniárias e exercer 
o correspondente poder directivo e disciplinar;

g) Representar a sociedade em juízo e fora dela activa

e passivamente, podendo contrair obrigações, 

propor e seguir pleitos, desistir ou transigir em 
processos, comprometer-se em arbítrio, assinar 
termos de responsabilidade, cabendo-lhe os mais 
amplos poderes de gerência assim como delibe

rar sobre quaisquer assuntos da sociedade que 
não caibam na competência de outros órgãos;

Constituir mandatários para o exercício de actos 

determinados e delegar os poderes nos seus 

membros, nos termos estatuários;
^Xeicer as demais competências que lhe sejam atri- 

2 buídas pelo sócio.
d0 seu f C°nse^° de Administração estabelecerá as regras 

supriUnC^Onarnent0, P°r reSu^ament0’ incluindo a forma 

Os impedimentos do seu presidente.

artigo 10.° . â0)
(Presidente do Conselho de Admini Conselho dc

Compete especialmente ao Presidente 
^inistração: . , àQ.

a) Representar o Conselho de Administ de
b) Convocar e dirigir as reuniões o activi-

^dministraçào e coordenar a resp 
dade;

c) Exercer o voto de qualidade.

artigo 11
(Reunião e deliberação)

1. O Conselho de Administração reunirá em sessão ordi
nária pelo menos uma vez em dois meses.

2. O Conselho de Administração reunirá extraordinaria

mente sempre que for convocado pelo presidente ou pela 
maioria dos seus membros.

3. As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas pela maioria dos administradores presentes e devem 

constar de acta.
4. Em caso de empate nas votações o presidente ou quem 

o substituir terá voto de qualidade.

ARTIGO 12.°
(Delegação de poderes e mandatários)

1 O Conselho de Administração poderá delegar numa 
comissão executiva, poderes e competências de gestão cor
rente.

2.0 Conselho de Administração poderá conferir manda

tos com ou sem a faculdade de substabelecimento mesmo 
para pessoas estranhas à sociedade para o exercício dos 
poderes ou tarefas que julgue conveniente atribuir-lhes.

ARTIGO 13.°
(Forma de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada:

a) Pelo Presidente do Conselho de Administração
juntamente com qualquer dos administradores;

b) Pela assinatura de um só administrador e de um

procurador ou pela assinatura de dois procurado

res dentro dos limites da procuração conferida;

c) Pela assinatura de um só administrador agindo

dentro dos poderes que lhe tenham sido conferi

dos por deliberação do Conselho de Administra

ção consignado em acta;
d) Pela assinatura de um procurador constituído para

prática de acto certo e determinado;
e) Nos actos de mero expediente é suficiente a assi

natura dos membros do Conselho de Adminis

tração a que tenham sido delegados poderes e 

competências de gestão corrente e de represen
tação social ou de um procurador devidamente 

autorizado para o efeito.

ARTIGO 14.°
(Remunerações)

As remunerações e outras prestações ou benefícios com
plementares, dos membros dos órgãos sociais, serão fixados 

por decisão do sócio.
SECÇÀO 11

Conselho Fiscal

ARTIGO 15.° 
(Fiscalização da sociedade) 

1. A fiscalização dos negócios sociais é exercida por um 
Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros sendo um 
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deles o presidente, ou por um fiscal- único no caso de ser 
uma pessoa colectiva.

2. Os membros do Conselho Fiscal serão designados 
pelo sócio-único por um período de 4 anos, podendo ser ree
leitos. O sócio deverá designar dentre os membros eleitos, o 
presidente do órgão.

3. Um dos membros efectivos terá de ser necessaria
mente técnico de contas ou revisor oficial de contas ou 
sociedade de revisores oficiais de contas.

4. O Conselho Fiscal exerce as funções que por lei lhe 
são acometidas.

ARTIGO 16°
(Reunião)

1.0 Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente nos prazos 
estabelecidos por lei e extraordinariamente sempre que con
vocado pelo seu presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo Conselho de Administração.

2. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por 
maioria de votos e com a presença de mais metade dos mem
bros em exercício.

3. No caso de empate nas votações, o presidente tem 
voto de qualidade.

4. Os membros do Conselho Fiscal, sempre que o jul
guem conveniente, poderão assistir às reuniões do Conselho 
de Administração sem direito de voto.

CAPÍTULO IV
Disposições Gerais e Transitórias

ARTIGO 17.° 
(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil.

ARTIGO 18.° 
(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados em cada exercício terão a 
aplicação que o sócio decidir.

artigo 19.°
(Disso!

A sociedade dissolve-se 
-unico.

ução)

mediante decisão do sócio-

ARTIGO 20.°
(Liquidação) 

a sociedade, será ela liquidada em conformi- 
respectivas disposições legais.

(15-17137-L03)

Dissolvida 
dade com as

Ana Bênção & Realização de Eventos, Limitada 

Certifico que, por escritura de 9 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 25 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 34-B, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa — ANWIL, a cargo do Notário, Lúcio 
Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, perante mim, 

A Eduardo Sapalo, Notário-Adjunto, foi constituída entre*.

PrzWe/rO; __ Ana pau|a 
com João Domingos Gaspar, sob' Ma"Uel % t 
de adquiridos, natural da Sarnba 
residente habitualmente em Lua d "cia 
Samba, Bairro da Samba, Casa n" o’ D'Strit° UtP- 
filhos menores, consigo conviventes n 3’ 
de Paula Manuel Gaspar, de 13 ano’s 
Luanda, Província com o mesmo nome- 
Gaspar, de 11 anos de idade, natural de 1?'^ 

com 0 mesmo nome; Hugo Teres Manuel”?’ 
anos de idade, natural de Maculusso, Distrit 
Ingombota, Província de Luanda; Abraão Xl^ 

Gaspar, de 4 anos de idade, natural do Maculusso d* 
Urbano da Ingombota, Província de Luanda; SaraEir* 
Manuel Gaspar, de 4 anos de idade, natural doMacu^ 
Distrito Urbano da Ingombota, Província de LuandaL 

Daniela Marília Gaspar Contite, de 17 anos de idade, 1^; 
do Distrito Urbano da Samba, Província de Luanda;

Segundo: — João Domingos Gaspar, casado comr 

outorgante, natural da Maianga, Província deLuanchm 
dente habitualmente no Distrito Urbano do Kilamba Kiaá,; 

Bloco G31, Apatamento 4; l
Terceiro: — Bruno Eduane Gaspar Contite, soltehj 

maior, natural do Distrito Urbano da Samba, Província^ 

Luanda, residente habitualmente no Distrito Urb 
Maianga, Bairro da Polícia, Rua PSP, casa s/n.,

- Edna Letícia Gaspar Conti 
maior, natural da Samba, Província de Lua 
em Luanda, Município de Belas, Centralidade 
Edifício G-31, r/c, Apartamento 4. ;

Uma sociedade comercial por quota q 
termos constantes do documento em an j

Está conforme. , . Pmpres3'^1^ >
Cartório Notarial do Guiché Unico ^ante, 

em Luanda, 13 de Outubro de 2015.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE oS) 
ana BÊNÇÃO & REALIZAÇÃO DE B 

LIMITADA
ARTIGO l.°

(Denominação e sede) gélK11
de ■ i u*A sociedade adopta a denominação soc|aL

& Realização de Eventos, Limitada», CO,TI ^{f0 
Província de Luanda, Município de Viana, 
Rua do Canal, casa s/n.° (próximo da Esco a 
da Polícia), podendo transferi-la livremen fi 
outr° local do território nacional, bem COIresenta^0 
Sucursais, agências ou outras formas de i P 

tro e fora do País.
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ARTIGO 2.° 
(Duração) 

duração é por tempo indeterminado, contando-se o
■ A da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

?'data da celebração da presente escritura. 
da ARTIGO 3."

(Objecto)

A sociedade tem como objecto a prestação de serviços, 

omércio geral a grosso e a retalho, representações comer

ciais e industriais, hotelaria e turismo e similares, indústria, 

agro-pecuária, pesca, serviços informáticos, telecomu

nicações, publicidade, construção civil e obras públicas, 

exploração mineira e florestal, comercialização de telefones 

eseus acessórios, transporte marítimo, camionagem, agente 

despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e 

venda de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, repa

ração de veículos automóveis, concessionária de material e 

peças separadas de transporte, fabrico de blocos e vigotas, 

comercialização de combustíveis e lubrificantes, exploração 

de bombas de combustíveis e estação de serviço, comer

cialização de medicamentos, material cirúrgico, gastável e 

hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, serviços de 

saúde, venda de perfumes, plastificação de documentos, 

venda de material de escritório e escolar, decorações, seri- 

grafia, panificação, produção de gelados, indústria pasteleira, 

exploração de boutique, exploração de salão de cabeleireiro, 

agenciamento de viagens, relações públicas, venda de gás de 

cozinha, desporto e recreação, exploração de vídeo clube e 
discoteca, realizações de actividades culturais e desportivas, 

manutenção de espaços verdes, segurança de bens patrimo- 

n’a’s’ exploração de jardim de infância e ATL, educação e 
cultura, instrução automóvel, ensino, saneamento básico, 

J^dinagem, limpeza, desinfestação, fabricação e venda de 

^°’ i,nP0rtaÇão e exportação, podendo ainda dedicar-se a 

\ ,^Uer outro remo do comércio ou indústria em que os

Os acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital) 

kwanzaT^1 S°Clal é de Kz: 150-000’00 (cent0 e cinquenta mil 

econórn 3 Ser.rea^zado até ao temo do primeiro exercício 
1 fama) Cy d*V’did° e representado por 10 (dez) quotas, sendo 

0111 n° Valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta 

^asPar, outr ’ pertencente a sócia Ana Paula Gaspar Manuel 
^1 ^anzaV11013 n° Va,Or nominal de Kz: 20-000’00 (vinte 

6 8 (°,to) q ' Pertencente ao sócio João Domingos Gaspar 
nfil kWa°taS igua’s no valor nominal de Kz: 10.000,00 

Aduane Qas 2as^cada uma, pertencentes aos sócios Bruno 

u Pau,a Ma^ C°ntite’ Edna Letícia Gaspar Contite, Rubi 

n Teres i^nUel Gaspar’ Jacimer Ester Manuel Gaspar, 

/ra ^llêénia r Gaspar’ Abraão Carlos Manuel Gaspar, 

°ntlX resnepf anUeI GasPar e Daniela Marília Gaspar 
Spect’vamente.

artigo 5.°
(Cessão de quotas)

senttaenrnd" eStranh°S fica dePend«nte do con
de nref - & S°C'edade’a qual é semPre reservado o direito 
de preferencia deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

artigo 6.°
(Gerência)

1 • A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem à sócia Ana Paula Gaspar Manuel Gaspar, 
que fica desde já nomeada gerente, com dispensa de caução, 
bastando a sua assinatura, para obrigar validamente a socie- 
dade.

2 Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°
(Assembleia)

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá 
ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

artigo 9.° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 

ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

artigo 10.” 
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

, «k casos legais todos os sócios serão liquidatários e a

e adjudicado ao sócio que melhot preço 

dade de condições.
artigo n.°

(Preferência na amortização)
o „ „ direito de amortizar a quota de 

ela recaia arreslo, penhora ou 

providência cautelar.
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oromover e assinar tudo quanto for \ ÚCar’ aL fins deste mandato. 
•mdicados ram e outorgaram.

MSXmntor«antes e na presença dos 
ouW °. _te instrumento e a expitcaçáov 

«Mo--0'-”

ARTIG012.° 1
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO I4.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

ARTIGO 15.°
(Disposições transitórias)

Os sócios declaram, sob sua responsabilidade, que se 
comprometem a entregar, até ao termo do primeiro exercí
cio económico, o valor das entradas nos cofres da sociedade.

Procuração
No dia 29 de Junho de 2015, nesta Cidade de Luanda e 

no Cartório Notarial do Guiché Único de Empresa, perante 
mim, Domingos Catenda, Primeiro Ajudante do referido 
Cartório, compareceram como outorgantes João Domingos 
Gaspar, casado com a mandatária, sob o regime de comu
nhão de adquiridos, natural da Maianga, Província de 
Luanda, residente habitualmente no Distrito Urbano e Bairro 
do Kilamba Kiaxi, Bloco G31, Apartamento M, n.° 4, 
titular do Bilhete de Identidade n.° 000083060OE014, 
emitido pela Direcção Nacional de Identificação, aos TI 
de Maio de 2014 e Bruno Eduane Gaspar Contite, solteiro, 
maior, natural da Samba, Província de Luanda, residente 
habitualmente no Distrito Urbano da Maianga, Bairro da 
Polícia, Rua PSP, s/n.°, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 003742971LA033, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação, aos 5 de Junho de 2012.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos menciona
dos documentos.

E por eles foi dito:
Que, pelo presente instrumento, constituem bastante pro- 

curadora Ana Paula Gaspar Manuel Gaspar, casada com o 
primeiro outorgante, sob o regime de comunhão de adqui
ridos, natural da Samba, Província Luanda, onde reside 
habitualmente no Distrito Urbano e Bairro da Samba, 
Casa n.° 27, Zona 3, titular do Bilhete de Identidade 
n.° 000044367LA034, emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação, em 1 de Agosto de 2015, a quem conferem os 
mais amplos poderes, em direito permitidos para em nome 
deles assinar escritura de constituição da sociedade deno- 
minada «Ana Bénçáo &
que tera a sua sede em Luanda, e, finalmente, requerer, pra-

C»neôrdia Capi,al ,„VMtlmen,

Certifico que, por escritura de 9 de Outub 
lavrada com início a folhas 90 do livro de noV 
turas diversas n.° 429, do Cartório Notarial" 

Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio aJJ 
Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída *.■ 

José Pinto Rafael, solteiro, maior, natural de Luachi®- 

Província da Lunda-Norte, residente habitualmente en' 

Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, Bairro Vila Alice. / 

Rua José Anchieta, Casa n.° 81, que outorga neste actopa; 

si individualmente e em nome e representação de suafik 

menor, Sara Elen de Resende Rafael, de três meses de idade, 

natural de Lisboa, Portugal, mas de nacionalidade angolani • 

e consigo convivente,
Uma sociedade comercial por quotas de responsa 

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes . 

artigos seguintes.
Está conforme
Cartório 1---------

Luanda, aos 12 de Outubro de 2015.

uniiç.Notarial do Guiché Único da Empresa, «e 
Ajudante, ilegivd.

s°ciedade a j artigo i.° j
CaP'tal Investimen^r adenominaPao social de «Concó^i 

luanda, /\^u •^rutada», com sede social na Proviu133 
l^a'anga, Bairro TP'° de Luanda, Distrito Urbano & 

andar, ^Darl assenda, Avenida Revolução de Ouin^ 
Para Aualque ament0 Podendo transferi-la livrem^

fíliais, suc °/Oca^ d° território nacional, beme0Ifíí 
Seri^aÇão dentrr. a*S’ a^nc,as ou outras formas de

° e fora do País.
■ . A Sua duracã ■ aRTIGO2.°U'cio da SUa o Por tempo indeterminado, contand0

a data da celebr 'para todos os efeitos leSí,is,aP

e^açao da escr.tura

socieda artigo 3° 
r‘ab'^ ‘™ ‘Ml e obras públicas,

esltadas, vias expressas, H^iaS
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H fícios, centros de formação profissional, sistemas 
P°nteS’ í1 transporte de energia eléctrica, sistemas de abas- 
e linhas e ágLia5 reconstrução de imóveis, bairros 
teCÍniení,ais planificação e execução de urbanizações e 
j-esidendais^ dos reSpectiVos lotes, comercialização 

loteamen ou urbanos, incluindo intermediações em

gerais, comércio geral a grosso e a retalho, 
tranSaCdainente a comercialização de materiais de construção 
deSlgIia -ospecção, pesquisa, reconhecimento, beneficiação 
6 ^tratamento, exploração e comercialização geológico- 

oU. ejra prospecção, extracção, tratamento, transporte e 
4111 .;aii7acão de inertes, exploração de bombas de com- 
comerciaiizaya , .
bistíveis prestação de serviços a industria petrolífera, 
ecolha reciclagem e gestão sustentável de resíduos, nomea- 

daniente, industriais, hospitalares, domésticos e urbanos, 
actividade de limpeza, higiene comercial e industrial, comér- 
cio a retalho e por grosso de produtos de limpeza, higiene e 

; conf0rto, bem como máquinas e equipamentos para o mesmo 
i fim e outras utilidades para o lar, importação e comercializa- 
| çào de medicamentos, produtos hospitalares, equipamentos 

< laboratoriais diversos, manutenção e assistência e equipa- 

: mentos diversos, saúde, decoração de todo o tipo de 

, instalações e estabelecimentos comerciais e industriais, 

; comércio a retalho e por grosso de produtos de limpeza, 
I higiene comercial e industrial, comercialização de veículos 

| ligeiros, veículos pesados, maquinaria ligeira, pesada e 
mineira, maquinaria industrial e agro-industrial, prestação 
de serviços de manutenção, incluindo a comercialização de 

produtos de substituição inerentes a respectiva manutenção, 

representações comerciais e industriais, prestação de serviço 
de táxi, transporte colectivo e outros de transporte de pes

soas dentro e fora das localidades e interprovinciais, 
exPl°ração florestal, (agricultura), transporte, transitários, 
cabotagem, serviços gerais, comercialização de café, com- 

Ven^a e exPortaÇão de sucata mista diversa, carris 

viário1900, ^r*C0, montaSem e instalação de carris ferro- 

deriv d ^reStaÇã° serv^os a indústria petrolífera e 

vidro ,Ieco^a"rec’c^agem e transformação de papel, 
tos Umini°s e plástico, consultoria de gestão e de projec- 

ejurídic° áreaS enêenharia, económico-financeiras 

| cução e •5 PrestaÇã° de serviços de segurança privada, exe- 
Ptivado nplemen^ao projectos no sector público e 

raÇào df eStaÇão serviço alfandegário, comércio e repa- 

Veículos i 13tUlas autornóveis, motos, barcos e outros 
^dais nàQ01 ^Za^°S e na° motorizad°s; exploração de 

’ 6 esc°lar, dese^á^08’ comércio de material de escritório 

í Pactos no dnV°Jv’ment0> implementação execução de

COnillnicaçòes °™ín’° das telecomunicações, informática, 
. ^nsu^oria e ectrónicas e tecnologias de infonnação, 
ç^^^giasde1^0 00 ^as telecomunicações e 
ihP ProjeC£Ose lnPorrnaÇão, consultoria, gestão e execu-

ít i^^ática, Cqi ern t0<^as as áreas de telecomunicações,
■ °n^Çàono sectln*CaÇÕeS e^ectr(^n’cas e tecnologias de 

01 Público e privado, desenvolvimento de

coXXXÍaVUP°"e teCn°10gÍaS da Ínf0™*° * 

projectos oue Oraçao de estud°s e implementação de 
P ojectos que promovam o desenvolvimento e o enquadra- 

serv cos d"0"05 "° d°mÍnÍ° daS telecom“nicações,
serviços de internet, seus aplicativos de voz, dados e rnulti- 
med!a, uso, armazenamento, protecção de dados, segurança 

ncnptaçao de dados no domínio das tecnologias de infor
mação; criação e implementação de parques temáticos no 
domínio das tecnologias de informação, incubadoras de 

empresas, com especial ênfase para a área de software 
desenvolver meios para a difusão das inovações no domínio 
das tecnologias da informação e de telecomunicações, prin- 
cipalmente no que se refere aos agentes públicos; prestação 
de serviço de análise e desenvolvimento modular ou completo 
de sistemas informáticos e comunicações, desenvolvimento 
de tecnologias de informação, nomeadamente a importação 
de equipamento, fabrico e montagem de tais equipamentos e 
implementação de programas de cooperação no domínio da 

investigação tecnológica; investigação aplicada no domínio 

das tecnologias de informação e comunicação, elaboração e 

execução de projectos estruturantes e indutores tais como 
como infra-estrutura em banda larga assente em fibra óptica, 
infra-estrutura de transmissão por satélite, modernização da 

administração pública, através da construção, reabilitação e 
manutenção de infra-estruturas socioeconómicas, designa- 
damente, parques tecnológicos, mediatecas e centros de 
formação profissional no âmbito da capacitação dos recursos 
humanos, desenvolvimento intelectual e científico, transfe
rência de tecnologia e do saber fazer, promoção do uso da 

internet nas escolas, tanto para as redes públicas como as 
privadas; implementação e execução de projectos atinentes 
as Redes de Nova Geração (RNG), convergência de plata
formas e serviços, televisão digital terrestre, comunicações 
electrónicas, governação electrónica; desenvolvimento das 
Redes de Nova Geração, no Acesso Universal aos serviços 

de telefonia, internet e teledifusão digital que assegure a pro
dução e distribuição de utilização implantação da malha 

infra-estrutural em fibra óptica, feixes hertzianos e por sate 
lite através da criação de websites institucionais, aplicações 
electrónicas dos departamentos ministeriais, serviços de

Cunícções. eomércí.

informática, construção, expansão, instalação ou manuten- 
~ de redes de comunicações electrónicas e instalaçao d 
SX-de—icaç^^^ 

espaços; comercialização de temn 
protecção e Privac,dade d°S ,®er e rom0ver programas de 
cações electrónicas; desenvolverP 
formação ^^p^rde^rviços de agenciamento, 
zação das TIC, presta? $â0 e coiocação de recursos 
consultoria, recrutament , ecnologias de comum-
humanos qualificados e^'eafins nacionais ou estrangeiros, 
cação, produção deimag v’isando a formação de qua- 
a título temporário ou defim , ividades e áreas
dros especializados em todas
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relacionadas com as telecomunicações, informática, comu
nicações electrónicas e tecnologias de informação; 
comercialização de equipamentos e instalação de postos de 
acesso multimédia, de fácil utilização, nos centros de atendi
mento ao público dos organismos da administração pública, 
produção ou montagem (assemblagem) de equipamentos e 
tecnologias da área TIÇ, montagem e assemblagem de com
ponentes (ou produção de partes dos produtos) e a 
maximização da produção in loco, produção de conteúdos 
T1C, desenvolvimento de serviços de valor acrescentado 
baseados nas TIC e que possam implicar a deslocalização de 
unidades empresariais a nível global, bem como possam 
constituir-se em serviços de valor acrescentado para sectores 
onde as TIC possam trazer muito valor como a banca, saúde, 
educação, entre outros; implementação de projectos no 
âmbito da governação electrónica, designadamente, ensino 
público, capacitação e registo do funcionamento público, 
número de serviços prestados à população por via electró
nica, designadamente, certidão de nascimento, certidão de 
casamento; bilhete de identidade, registos criminais, registo 
militar, registo e acompanhamento do corpo discente e 
docente, dentre outros; de um modo geral, a prática de todas 
e quaisquer operações, no domínio das telecomunicações, 
informática, comunicações electrónicas e tecnologias de 
informação relativas ao acima exposto, com elas similares e/ 
ou conexas; execução de projectos sociais e de projectos ali
mentares e agro-indústrias, industrialização de produtos 
alimentares, fabrico de pão, produtos afins e produtos de 
pastelaria em unidades industriais ou unidades de produção 
integrada em complexos comerciais, ou em estabelecimen
tos de restauração e de bebidas, comércio de produtos de 
panificação, pastelaria, cafetaria e de confeitaria, prepara
ção, confecção e serviço de refeições, no local e ao domicílio 
(take away), catering, serviço de eventos e restauração, 
comércio, exploração e reposição de quaisquer máquinas de 
vendas automáticas de produtos alimentares, tabaco e de 
jogos e animação diversificada, comércio de mobiliário, 
equipamentos informáticos, acessórios e utensílios de hote
laria e restauração, formação técnica, reconhecimento, 
validação e certificação de competências adquirida na área 
de produção de cozinha e pastelaria, prestação de serviços 
de consultoria de gestão, marketing, operacional e franchi- 
sing, actividades de salão de cabeleireiro e instituto de beleza, 
SPA, assim como a comercialização, importação e exporta
ção de todos e quaisquer equipamentos, bens ou serviços 
necessários a sua actividade, ou qualquer outra actividade 
comercial ou industrial, conforme vier a ser del 
Assembleia Geral. 1

l. Por deliberação da Assembleia Geral, a sociedade 
nô ZiÍ d'ou minoritárias, 
no oaprai de 0Mras sociedades naci eslranoeiras 
«crr d° r“pMi~ * -X: 

ou de presueto d’.“' ““ i,,dustrial- 
, prestação de serv.ços não proibida por lei.

ARTIGO 4.° 
o capital social é de Kz_: 1.000.000,00 i

Ewanzas), integralmente realizado em dinheit0,4^\ 
representado por (2) quotas sendo umaquota^M 
nal de Kz: 800.000,00 (oitocentosmilkwanzas),^ 
ao sócio José Pinto Rafael e outra quota no valot^J 
v • 900 000,00 (duzentos mil kwanzas), pertencei 
c Elen de Resende Rafael, respectivamente. VSa ARTIGO 5.» I

, P^ão de quotas a estranhos fica dependente  ̂J1 da sociedade, à qual é sempre resemdoofc3 
sentimento oa aos sócios se a sociedade dtóde preferência, deferi \
quiser fazer uso.

d0eni^Sí

ARTIGO 6.° |

1. A gerência e administração da sociedade, em todoso< 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva, 

mente, incumbe ao sócio José Pinto Rafael, que fica desdejj l 
nomeado gerente, com dispensa de caução, bastando a assi

natura do gerente, para obrigar validamente a sociedade.
2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade emactos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade,tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos sem 

lhantes.
As ^ssemb]eias Cp ART'G° 7 °Cartas regista(jas d- ■ *aiS serão convocadas por simples) 
(trinta) dias de a ^'das aos sócios com, pelo menos, í 

c,eva formalidades teCedênc’a> ’sto quando a lei nãopffi-! 
d°s sócios estiver S^ec’a's comunicação. Se qualqi» j:
deverá ser feita c aUSent:e ^a sede social a comuniafí) 
Parecer. tempo suficiente para que possa cot t

°s ,uc>-os líQuiH art,GO8.“Centagem para f °S aPura^os, depois de deduzida a | 
Assembleia Geral °U deStÍnos especiais criados
Ção <jas Sua$ a 9 seião divididos pelos sócios na prt>Por! 
as Perdas se as liou^ ° pro^oiçao sera0 suPorí{

Asocied ri - artigo 9.° f
de fiualquer d 6 não se dissolverá por morte ou impedi"1  ̂/ 
s°breviVo e h h SÓC'os’ continuando a sua existência . 
Interdito dev»* J"°S °U rePresentantes do sócio fale^0 i 
enquanto a n ° esíes n°mear um que a todos represel I 

quota s? mantiver indivisa. !

D‘ssolvida a ■ ARTlGOI0° .Ornais casn« i soc,edade por acordo dos sócios 
^'■'idaçãop na^n'5’ tOd°S 0S sócios serã0 ll'qu,clatarOfallll 
deacordo ePart‘ ha^ificar-se-á como acordareiti’ se a/gum deles o pretender será o activ0 5
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licitado em globo com obrigação do pagamento do n ■ e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer PaSS'V°
dade de condições. >em igual-

ARTIGO 11.»
A sociedade reserva-se o direito de amortizar qualquer sócio, quando sobre ela recaia arrP^ S qi‘°ta de 

providência cautelar. ’ Per>hora ou

ARTIGO 12.»
Para todas as questões emergentes do pre quer entre os sócios, seus herdeiros ou repte C°ntrat0’ 

entre eles e a própria sociedade, fica estip qUer
Comarca de Luanda, com expressa renúnc& ° ° F°r° da

outro.
ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO I4.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-1721I-L02)

k,w01W.ach —
Hoteleira, Limitada

n He Outubro de 2015, Certifico que, por de notas para escritu-
lavradacom início a folhas 19, Guiché Unico
rasdiversas n.° 34-B, do Cartório Notarial
, r aniifii a careo do Notário, L da Empresa - ANIFIL, a cargo constituída entre:
Pires da Costa, Licenciado em Direit , Granada,

f,_™.  _ José António Simões do Amaral Gra-. 
solteiro, maior, natural de Lubango, Jr°^Urban0 da 
residente habitualmente em Luanda, no D 
Maianga, Bairro Cassenda, Rua 9, Casan. > 
Mateus, casado com Benvinda Clara Manuel a,.aiànga, 
0 regime de comunhão de adquiridos, natural a 
Província de Luanda, onde reside habitualmente no a 
Maianga, Travessa da Maianga, n.° 31, ambos que ou _ 
neste acto na qualidade de sócios em nome e em reP^ 
laçào da sociedade «Kianda Park, Limitada», cont se 
“anda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro Casse 

. MCasan?63;
^gnndo: — Paulo Jorge dos Santos Silva, so 

^or> natural do Luena, Província do Moxico, reside 

em Luanda, no Distrito Urbano da Ma ; °Ãlvalade, Rua Damião de Góis, Casa n. 173, 
letTn^a S°C'edade comercial por quotas que se ieoei 

í P Constantes do documento em anexo.
"sla informe.

| ^IFlL00 Notarial do Guiché Único da Empresa^ ° 
ai“danu em Luanda, aos 13 de Outubro de 2015. 

| ^-"egíve/.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
KIANDA BEACH RESORT — EXPLORAÇÃO 

E GESTÃO HOTELEIRA, LIMITADA

CAPÍTULO I
Denominação, Sede, Duração e Objecto

ARTIGO 1.» 
(Denominação)

A sociedade adopta a forma de sociedade por quotas e a 
denominação «KIANDA BEACH RESORT — Exploração 
e Gestão Hoteleira, Limitada».

ARTIGO 2.°
(Sede)

1. A sociedade tem a sua sede na Província e Município 
de Luanda, Distrito Urbano e Bairro da Maianga, Rua 

Arnaldo de Novais, n.° 33, l.° andar.
2. A gerência pode, a todo o tempo e sem necessidade de 

deliberação da Assembleia Geral, deslocar a sede social para 

outro local dentro do território angolano, bem como criar 
filiais, sucursais, agências, delegações ou outras formas de 

representação, onde mais convier aos negócios sociais.

ARTIGO 3.°
(Duração)

A sociedade é constituída, por tempo indeterminado, 
contando o seu início, para todos os efeitos legais, a partir da 
data da escritura pública de constituição da sociedade.

ARTIGO 4.°
(Objecto social)

1. A sociedade tem por objecto o exercício de activi

dade de indústria ligeira, agricultura, pecuária, realização 
de estudos, projectos, fiscalização, e gestão de projectos, 
obras públicas, construção civil, comércio internacional, 

aluguer de mão-de-obra especializada, consultoria econó
mica e jurídica, hotelaria e turismo, prestação de serviços 

gerais, transporte, comércio geral, importação e exportação, 
podendo dedicar-se a qualquer ramo do comércio ou indús
tria em que o sócios acordarem e seja permitido por lei.

2. A sociedade pode, sem restrições, designadamente 
sem necessidade de deliberação da Assembleia Geral, 
adquirir participações no capital social de outras socieda

des ainda que com objecto diferente do seu, ou reguladas 

por leis especiais, bem como participar em agrupamentos 
complementares de empresas e em agrupamentos de inte

resse económico e, bem assim, constituir ou participar em 

quaisquer outras formas de associação temporária ou per- 
manente entre sociedades e ou entidades de direito público 

ou privado.

CAPÍTULO II
Capital Social

ARTIGO 5.° 
(Capital social)

1. O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), integralmente subscrito e realizado em dinheiro,
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10 Õ

quiser fazer uso.

1. Os só 
de capital, suprimentos ou 
nos termos e

nor duas quotas assim distribuídas: uma quota STovalo- nominal de 55.000,00 (cinquenta e cinco 

1 kwanzas) correspondente a 55% (cinquenta e cinco pòr X) 2 capital social, pertencente á sócia «Kianda 

Park Limitada», e uma quota com o valor nominal de Kz. 
45 000.00 (quarenta e cinco mil kwanzas), correspondente a 
45% (quarenta e cinco por cento) do capital soc.ai, perten
cente ao sócio Paulo Jorge dos Santos Silva.

2 Os sócios gozam de preferência em qualquer aumento 
do capital social, podendo qualquer dos sócios chamar a si a 
subscrição recusada por qualquer outro socio.

ARTIGO 6.° 
(Cessão de quotas) 

A cessão total ou parcial de quotas entre sócios e a tercei
ros depende de consentimento da sociedade, reservando-se 
à sociedade, no caso de cessão a terceiros, o direito de pre
ferência na cessão, deferido aos sócios se aquela dele nao

ARTIGO 7.° 
(Suprimentos) 

sócios poderão fazer prestações suplementares 

outras prestações acessórias, condições que vierem a ser estabelecidas pela Assembleia Geral.
2. Os suprimentos bem como as prestações acessórias 

poderão ser remuneradas e/ou transformadas em capital 
social e/ou ter outro destino conforme a opção do próprio 
sócio no momento do contrato respectivo.

CAPÍTULO IIIGerência, Representação e Deliberações

ARTIGO 8.° (Gerência, representação e deliberações)

1. A gerência da sociedade e a sua representação activa 
e passiva compete a quem os sócios nomearem em sede de 
Assembleia Geral constituinte, ordinária ou extraordinária, 
que ficam dispensados de caucionar o exercício do cargo e 
terão, ou não, remuneração conforme for deliberado.

2. A sociedade obriga-se com a assinatura de dois geren
tes ou procurador que a sociedade venha a constituir para 
o efeito, no âmbito dos poderes que lhes forem conferidos.

3. É vedado aos gerentes e mandatários obrigar a socie
dade em actos ou contratos estranhos ao objecto social, 
nomeadamente fianças, aval, letras de favor ou outros títulos 
semelhantes.

4. As deliberações de alteração do pacto social, incluindo 
do regime inicial da gerência e de vinculação da sociedade 
podem ser tratadas por maioria simples.

ARTIGO 9.° 
(Convocatória)

15 (quinze) <li,s
1

a sociedade por acordo dos sócios ou

de antecedência, medianr 
dirigida aos sócios com ' 
antecedência. ’ P 0 ,T1enos> ]5 °u

. ARt>GO10» ( Ontase'epartiçâod
1-Asoc.edade reserva-se no a-. °S) 

tizar quotas de qualquer dos sóX^ ' 
processo judicial ela seja objecto 
apreensão judicial ou administrativa o? 
deva proceder-se judicialmente a sua 
pelo valor nominal respectivo arrematação

2. Anualmente será apresentado o balane q 
lucros líquidos apurados, depois de deduzia ^4 
para o fundo de reserva legal, quando devid??"’’^ 
outras percentagens para fundos ou reservas eX** 
dos em Assembleia Geral, serão divididos 
na proporção das suas quotas e em igual proporção J 
suportadas as perdas se as houver, sem prejuízo de eveitei 
estipulação em contrário, da assembleia geral, aprovadapsi 
maioria qualificada até 75% (setenta e cinco por cento)id 
capital social, quanto à política de distribuição dos lucra f 
anuais distribuíveis. |i

ARTIGO 11.°
(Dissolução e liquidação)

I. No caso de morte, interdição ou inabilitação dequal j 
quer dos sócios, ou no caso de extinção de sócio conui 
natureza de ente colectivo, a sociedade não se dissoheá|. 
prosseguindo com os sobrevivos ou capazes e os herdem 
ou representantes legais do sócio, escolher, entre s’’^i 
a todos represente na sociedade, enquanto a quota 
tiver indivisa. , .osOll00>

2. Dissolvida a sociedade por acordo dos so^ 
demais casos legais todos serão liquidatários 
procederão como para ela acordarem. retendtfsel*

3. Na falta de acordo, e se algum deles o p dopafU 
o activo social licitado em globo com a ° ng ^orp^  
mento do passivo e adjudicando ao sócio q 
oferecer em igualdade de condições.

1

1

artigo 12.°

(F°r0) contra101. As questões emergentes d° Piese1^ ang0^^ 
entre os sócios e/ou sociedade, aplica-^ a ente c°n n

2. Em caso de conflito emergente de
de sociedade, fica estipulado o Foro da
com renúncia expressa a qualquer outio

ARTIGO 13. . J
(Disposição final e trans.

Os sócios acordam desde já na ^ntón’0 
Mateus, Paulo Jorge dos Santos Silva e ^ções 
do Amaral Granada, para o exercício ^^ito
cia da sociedade, considerando-se os po 
a iniciar, de imediato, a actividade pi ,79^
objecto social da sociedade. x
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Associação das Indústrias de Bebidas 
de Angola — AIBA

e, com início a folhas 63, do livro de notas
Cert' ituras diversas n.° 990 - B, do l.° Cartório Notarial 

para e$crl . uan(ja Se encontra lavrada a escritura do 
da Comarca oe

^Constituição da «Associação das Indústrias de Bebidas 

deAnSdía 2 de Julho de 2015, em Luanda e no l.° Cartório

^rial' perante mim, o Notário Licenciado, Amorbelo 

Vkievalá Paulino Sitôngua, compareceram como outorgan- 

tóS*Primeiro:__Manuel Victoriano Sumbula, casado, natural
de Ingombota, Província de Luanda, onde reside habitual
mente, Rua Cabral Moncada n.° 146, Bairro Maianga, titular 
do Bilhete de Identidade n.° 000011249LA022, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação, em Luanda, aos 8 de 

Junho de 2012;
Segundo: — João Nuno Cruz de Vasconcelos, solteiro, 

maior, natural de Braga, Portugal, de nacionalidade ango
lana, residente habitualmente em Luanda, Rua Cabo Ledo 
n.° 9, Condomínio Riviera, Bairro Talatona, Samba, titu

lar do Bilhete de Identidade n.° 006082418OE042, emitido 
pela Direcção Nacional de Identificação, em Luanda, aos 27 

de Maio de 2013, que outorgam este acto em nome e em 
representação da «Associação das Indústrias de Bebidas de 
Angola», abreviadamente designada por «AIBA».

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos menciona
dos documentos, a qualidade em que intervêm e a suficiência 
dos seus poderes para o acto, verifiquei-os em face do docu

mento, que no fim menciono e arquivo.
E por eles foi dito:
Que, pela presente escritura e no âmbito dos poderes que 

çÊS f°ram c°nferidos pela Adenda à Acta da Assembleia 
umaS^tU^Va> ^atac^a 1 de Outubro de 2014, é constituída 

de n^LS0C^a9ao denominada «Associação das Indústrias 

aS de Angola», abreviadamente designada por 

^ttoM*C°m Se^e Prov‘sd^a em Luanda, na Rua Francisco 
^ínciTd^L ^a’rro Azul, Município de Ingombota,

Que, esta A ? ~
estatutos ASSOClaÇão vai reger-se pelos respectivos 

Emento parte ^nte^rante desta escritura, que é um 
efe'tosdono? 01ad° em separado, nos termos e para os 
aredacçà0 d° afdg° do Código do Notariado, com

17 Janeilhe PeI° artig0 55*°’ da Lei n'°1/97’

k’t0conhech CUj° conteildo eles outorgantes têm per-

Assim o (K nt°’ pel° 9ue> é dispensada a sua leitura. 
ln«rueni'Serame outorgaram.

este acto:

são- mento COrnPlementar que atrás se fez alu-

b) Certifi
Gabij a<d° de Admissibilidade, emitido pelo

Uand^ JUrídiC0 do Ministério da Justiça, em 

a’aos 30 de Abril de 2015;

c) Acta da Assembleia Constituinte e Adenda à Acta 

da Associação, para inteira validade deste acto.
Aos outorgantes e na presença simultânea de ambos, 

fiz em voz alta a leitura desta escritura e a explicação do 

seu conteúdo e adverti aos mesmos da obrigatoriedade do 
registo deste acto.

O notário, ilegível.
Imposto do Selo: cento e vinte cinco kwanzas.

estatutos da
associação das indústrias de bebidas

DE ANGOLA—A1BA

CAPÍTULO I
Denominação, Natureza, Sede, Duração,

Fins e Atribuições

ARTIGO l.°
(Denominação, âmbito e duração)

1. A Associação adopta a denominação de «Associação 
das Indústrias de Bebidas de Angola — AIBA», abreviada

mente designada por Associação das Indústrias de Bebidas 

de Angola — AIBA».

2. A «Associação das Indústrias de Bebidas de Angola
— AIBA» é uma associação sem fins lucrativos, apartidária, 
de direito privado, de pessoas singulares e colectivas volun
tárias, interessadas em melhorar as actividades do sector, e 
com autonomia financeira e administrativa.

ARTIGO 2.° 
(Âmbito e sede)

1. «Associação das Indústrias de Bebidas de Angola
— AIBA», tem a sua sede provisória em Luanda, na Rua 
Francisco Sotto Mayor, n.° 79, Bairro Azul, Município da 

Ingombota, Província de Luanda;
2. Podendo ser constituídas delegações, ou outras formas 

de representação social, em outras capitais da Província, 
quando se julgar oportuno, conveniente ou necessário para a 

prossecução dos seus fins.

ARTIGO 3.°
(Duração)

«AIBA» é uma associação constituída por tempo inde- 

terminado.
ARTIGO 4.°

(Fins e objectivos)
A «Associação das Indústrias de Bebidas de Angola — 

AIBA», tem por objectivo a defesa dos legítimos interesses 
e direitos dos seus Associados, competindo-lhe, nomeada

mente: Defender a livre concorrência e a liberdade de 

acesso ao mercado da indústria de bebidas de 

produção nacional;
Contribuir para o desenvolvimento e defesa dos 

seus associados, no quadro da evolução da

a)

b)
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indústria, e consequentemente do mercado de 
comércio respectivo, integrado, em Angola;

c) Defender os interesses dos seus associados e asse

gurar a sua representação, junto de quaisquer 
-- ou privacjas? nacionais ouentidades, públicas 

estrangeiras;
d) Promover o bom entendimento e solidariedade

entre os seus associados, bem como a harmoni
zação dos respectivos interesses;

e) Estudar e divulgar todos os assuntos que interes

sem á indústria de produção de bebidas em ter
ritório nacional;

j) Dar parecer às entidades oficiais sobre assuntos 

relacionados com o sector, e que estas solicitem;
g) Estudar e propor a solução legal dos problemas que

digam respeito à produção em geral, e também 
à distribuição;

h) Criar e manter serviços técnicos de informação

e estudo, prestando às empresas associadas as 
informações que estas solicitem, bem como 
apoio técnico e consultadoria, nos moldes e con
dições que a Direcção venha a definir;

i) Promover a valorização profissional dos associa
dos, gestores e trabalhadores das empresas asso
ciadas.

ARTIGO 5.°
(Atribuições)

Na prossecução dos seus fins e objectivos, a «Associação 
das Indústrias de Bebidas de Angola — AIBA», poderá, sem 
exclusão de outros meios:

a) Promover reuniões, e conferências, colaborar e
participar nas que vierem a ser organizadas por 
outras entidades com interesse para o sector;

b) Promover exposições, através de feiras nacionais

ou internacionais, com bens produzidos e pos- 
teriormente comercializados pelos Associados, 
com vista à promoção de vendas no mercado 
interno e de exportação;

c) Promover a criação de grupos de trabalho que se
dediquem ao estudo de problemas específicos 
relacionados com os objectivos da Associação;

d) Organizar e manter serviços de consultadoria;
e) Atuar junto das entidades públicas e privadas, bem 

como junto da opinião púbiica na defesa da ima
gem dos seus Associados, de forma adequada e 
conveniente;

Intervir em representação dos seus Associados 
Efectivos na discussão e celebração de conven
ções colectivas de trabalho;

Participar na definição de novas políticas para o 
sector, no âmbito associativo ou governamental;

f)

g>

congéneres e filiar- 
nais.

h) Constituir e administrar fundos w 
forem regulamentados;

p Promover e organizar acções de forrnaçào 
sional, com vista a valorizar profcsio^' 
os Associados e respectivos gestores e tJbJ 
dores;

Instalar serviços comuns de apoio aos Assoei^ 

designadamente no domínio dareprografi^ 
tabilidade computadorizada e documenta^. \ 

ARTIGO 6.° \
(Relações com outras entidades) I

A «Associação das Indústrias de Bebidas de iLrá assegurar relações com as organiza^ l AIBA»,podeta organismos nacionaiseinterna» I

ou

CAPÍTULO II
D»s''S«oiadoSedaDiscÉ|„|iia

ARTIGO 7.» 
(Categorias de Associados)

■ A Associação tem daas categorias de Assoei*
o) Associados Efectivos;
b) Associados Honorários.

colecÍv™ Ser Assoc,ados Efectivos as pessoas singulares 

ou artAc qUe desenvo^vam uma actividade industrial 
3 a na e ProduÇão de bebidas, em território nacional. 

divid'd Ca^Or^a de Associados Efectivos poderá sersub* 
I 1 a em duas ou mais subcategorias, diferenciadas pelo 
01 as quotas a suportar, e o pelo peso relativo dosres- 

P ctivos direitos de voto, em termos concretamente a fixar 
P°r eliberação da Assembleia Geral, tomada por maioria 

dois terços dos associados presentes, mas sempreenl 
numero superior a metade dos Associados Efectivos, comas 
respectivas quotas em dia.

4. Podem ser Associados Honorários as pessoas sinsu 
a*es ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, quepebsl13 
etividade passada ou presente, se hajam distingui0 P 

relevantes contributos prestados, desde que tal quali^ 
es seja reconhecida pela Assembleia Geral, sob prop°s 

da Direcção.

ARTIGO 8.°
(Admissão) ^en|e$

1. A admissão de Associados Efectivos e Con e ^0$ 
é da competência da Direcção, a qual verificara tat 
dos requisitos referidos no artigo anterior, deve^a cornPr<r 
exigir aos interessados, em caso de dúvida, a 
vaÇão, AsseX11

2. Da decisão da Direcção caberá recurso para 
Geral, por carta dirigida ao Presidente da ^eS .^sCrevef() 
de 15 dias após a notificação daquela, que ^aia^o Sub$c 

assunto na ordem de trabalhos da primeira reu 
quente que se realizar. t cOinPet^

3. A admissão de Associados Honorários e 
cia da Assembleia Geral, sob proposta da DirecÇ
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ciado que seja pessoa colectiva designará, por
4 qAss°ci (<Assocjação das Indústrias de Bebidas de 

carta o seu representante perante a Associação,
^llubstitui-loatodootempo.

poden ARTIGO 9.°
(Direitos dos Associados)

, Cão direitos de todos os Associados:
' ) Utilizar os serviços da Associação nas condições 

que forem estabelecidas,
Receber gratuitamente toda a documentação e 

publicações que a Associação editar e para as 
quais à Direcção entenda não ser necessário 
fixar preço de venda;

c) Assistir a conferências, seminários ou participar 
em viagens de estudo que a Associação promova 
mediante condições de especial vantagem que 
lhes possam ser concedidas;

^Apresentar por escrito à Direcção, as sugestões que 
julguem de interesse para a Associação e para o 

sector;
e) Reclamar perante os órgãos sociais competentes 

dos actos que considerem lesivos dos interesses 
dos Associados e da Associação;

j) Usufruir de todas as demais regalias, benefícios e 
garantias que pelos Estatutos ou Regulamento 
Interno lhes sejam atribuídas.

2. São direitos dos Associados Efectivos:

a) Tomar parte na Assembleia Geral;

b) Discutir e votar sobre todos os assuntos tratados

em Assembleia nas condições estabelecidas nes

tes Estatutos;
cj Eleger e ser eleito para os órgãos sociais;

Requerer a convocação da Assembleia Geral nos 

termos previstos no n.° 1, do artigo 19.° dos pre

sentes Estatutos;
) Usufruir do estabelecido em convenções colectivas

3 qs de tiabalho outorgadas pela Associação.

^Partici SS°C*ad°s c°trespondentes e Honorários pode- 
porém dire^ reun’°es da Assembleia Geral, não tendo, 

Associação V°t0 nem P°dend° ser eleitos para órgãos

Q
l(Mo pa„ C'ados Honorários da Associação estão isen- 

de quotas.

artigo io.°
'■Sàodeveresrl(DeVe,eS<IOSASSOCÍadOS)

c°ntribu‘Ê °S Assoc*ados:

para p°l tQdas as formas ao seu alcance,

Para a nOrne e Prestígio da Associação e
‘lOb.,,,’;'®’*»» acção;

tares da^ diSP°stoões estatutárias e regulamen- 

dosrpc ^sociação e cumprir as deliberações

viços? (|e e as taxas de utilização dos ser- 
ac°ido com o estipulado pela Direc-
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Çao bem como os valores das quotizações que

reuniões Para qUe foreraconVMa.

e) Colaborar abertamente com a Associação e prestar

2 São dev , OrmaÇÕes due lhes forem solicitadas 
Sa0 deveres oclusivos dos Associados Efectivos- 

o) Aceitar e exercer com empenhamento os cargos 

associativos para que forem eleitos ou designa- 
dos;

b) Comparecer às Assembleias Gerais para que forem

convocados;
c) Pagar pontualmente os valores de quotização que

lhes competirem, de acordo com o estabelecido 

pela Assembleia Geral;
d) Facilitar a elaboração de estatísticas, relatórios ou

estudos com interesse para a Associação ou para 

o sector em geral;
e) Manter sempre actualizada a sua ficha de asso

ciado, nomeadamente no que se refere às res

pectivas áreas de produção;

J) Aceitar e cumprir as convenções colectivas de tra

balho negociadas e assumidas pela Direcção.

ARTIGO 11.°
(Perda da qualidade de Associado)

1. Perdem a qualidade de Associado:
a) Aqueles que tenham deixado de exercer a activi

dade ou que tenham sido declarados em estado 

de falência ou insolvência;

b) Aqueles que se extingam;
c) Aqueles que apresentem o seu pedido de exonera

ção, mediante comunicação escrita, dirigida ao 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral ou à

Direcção;
d) Aqueles que sejam expulsos pela Direcção.

2. Compete à Direcção determinar a perda da qualidade

de Associado. ...
3 No caso referido na alínea c) do número I. o pedido 

de exoneração, ainda que aeeire, implica o pagamemo are . 
data em que estiveram ou vierem a eslar associados.

ARTIGO 12.’
(Disciplina)

i. Constitui infraeção disc.pim.r 
do artigo seguinte, a prática, por parte dos Assoe, 

seguintes actos' aos objectivos da

8”e-

.............. ..

suas competências.
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c) A sonegação, falseamento ou falta de actualiza-
ção dos dados constantes da respectiva ficha de i 
Associado; 1

d) A falta de cumprimento de qualquer um dos deve
res previstos no artigo 9.°

2. Compete à Direcção a apreciação das infracções e a 
aplicação das respectivas sanções.

3. Ao Associado será dado conhecimento, por escrito, 
da acusação que lhe é formulada, podendo apresentar a sua 
defesa, igualmente por escrito, no prazo de 30 dias.

4. Das decisões da Direcção cabe recurso para a 
Assembleia Geral, nos termos do n.° 2, do artigo 7.° do pre
sente Estatuto, devendo, neste caso, o Presidente da Mesa 
convocá-la extraordinariamente se nenhuma Assembleia 
estiver designada para os 90 dias seguintes.

ARTIGO 13.° 
(Sanções)

1. Ressalvado o disposto no artigo seguinte, as infrac
ções disciplinares previstas no artigo anterior são punidas 
com as seguintes sanções:

a) Simples censura;
b) Advertência registada;
c) Multa até ao montante da quotização anual;
d) Suspensão dos direitos e benefícios de Associado

até três anos;
e) Expulsão.

2. As sanções são aplicadas tendo em conta a gravidade 
da infracçào e o grau de culpa do Associado.

3. O Associado expulso não retém quaisquer direitos 
sobre o património social e é obrigado ao pagamento da sua 
quotização até à data da sua respectiva saída.

ARTIGO 14.° 
(Casos especiais)

1. As infracções previstas no artigo 11.°, n.° 1, alinhas a) 
e c) serão punidas com as sanções plasmadas nas alinhas b) 
a e), do n.° 1 do artigo anterior.

2. Será aplicada a sanção de expulsão aos Associados 
que, tendo em atraso mais de 3 meses o pagamento anual 
das quotas, não liquidem tal débito dentro do prazo que, por 
carta registada, lhes for comunicado pela Direcção.

3. No caso de expulsão com fundamento nas infracções 
referidas no artigo 11?, n.° 1, alíneas b) e c), à Direcção 
poderá aceitar a readmissão, uma vez pago o débito ou 
actualizados os dados.

CAPÍTULO 111
Da Organização e Funcionamento dos Órgãos Sociais

ARTIGO 15.°
(Especificação e duração do mandato)

1. São órgãos sociais da «Associação das Indústrias 
de Bebidas de Angola — AIBA», a Assembleia Geral, a 
Direcção e o Conselho Fiscal.

2. Os mandatos dos menih 
uma duração de dois 
uma ou mais vezes ’ d° perr»itida a u

ARTIGO 16.» ■
(Eleições)

1- As eleições serão realizadas 
em hstas separadas, não podendo cadal?^"11’0 P% ‘ 

mais do que dois órgãos eletivos em
2. As eleições respeitarão o procesVdT ” 

lamento eleitoral aprovado pela Assembleia?ld° n% i 
proposta da Direcção. Geral media^ ■

ARTIGO I7.° 
(Destituição)

1. Para a destituição de qualquer membro dos ó.í 
sociais sera necessária a maioria de dois terços do § 
da Assembleia Geral expressamente convocada para o J 

que, na altura, regulará os termos de gestão da «Associa 
das Indústrias de Bebidas de Angola —AIBA», até àii 

zação de novas eleições.
2. As vagas surgidas em qualquer órgão social, por 

renúncia ou outra causa, serão preenchidas, até final do man
dato em curso, por Associados nomeados no prazo de 30 
dias, pelos restantes membros do órgão social emqueavaga 
se verificou ou pela Assembleia Geral na falta de quórum.

SECÇÃO 1 
Da Assembleia Geral

ARTIGO 18.° 
(Constituição e atribuição da Mesa)

1. A Assembleia Geral é constituída p°r to^os 
Associados Efectivos em pleno gozo dos seus i 
sendo a Mesa constituída por um Presidente, dois Vo-

2. Consideram-se no pleno gozo dos seus 
Associados Efectivos que, não estando suspens 
tendo sido objecto de decisão de expulsão, ain 
dente de recurso para a Assembleia Geral, na^ 
quota anual atrasada por período supeiioi a 
data da realização de qualquer Assembleia eia«^Gerf

3. Compete ao Presidente da Mesa da ^SSe^a|?aihos
a) Convocar as reuniões e dirigir os gstatvitos. 

Assembleia nos termos dos presen ^ta$ e
b) Promover a elaboração e aprovaçã .g.

assiná-las conjuntamente com que
c) Despachar e assinar todo o expe 

respeito à Assembleia Geral,
d) Dar posse aos Associados eleitos p 

sociais, no prazo máximo de tiint gjab^
4. Aos Vogais incumbe auxiliar o Presi

as respectivas actas. Presidi n° J
5. Ao l.° Vogal incumbe substituir o defini^0’, 

de impedimento temporário deste ou, sendo 
às eleições seguintes, sendo aquele, poi sua 
em caso de impedimento, pelo 2.° Vogal.
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ARTIGO 19.°
(Competências)

bleia Geral compete:
ÀAssem „ rpqnectiva Mesa, a Direcção e o Conse-

a) Eleger a resp
lho Fiscal; . ,

I berar e aprovar os relatórios de gestão, o 
balanço e as contas do exercício até 31 de Março 

do ano seguinte ao que diz respeito;

Deliberar e aprovar os orçamentos ordinários de 
c> cada exercício até 30 de Novembro do ano ante

rior àquele a que respeitarem;
Fixar e alterar o quantitativo das jóias e quotas a 

pagar pelos Associados;

Aprovar, sob proposta da Direcção, os regulamen

tos internos da Associação;

y) Deliberar e aprovar as alterações de estatutos, a dis

solução e liquidação da Associação;

Autorizar a aquisição de bens imóveis a título one

roso e a sua alienação ou oneração a qualquer 

título;
h) Apreciar os recursos que lhe sejam interpostos nos

termos dos presentes Estatutos;

i) Definir linhas gerais de actuação da Associação;

j) Autorizar a constituição de delegações ou outra

espécie de representação social da «Associação 

das Indústrias de Bebidas de Angola — AIBA» 

em outras capitais de Província;
k) Aprovar, sob proposta da Direcção, a filiação ou

desvinculação da Associação em outras entida

des associativas nacionais ou estrangeiras;

Aprovar, sob proposta da Direcção, a criação de 

secções internas que agrupem os Associados por 
interesses comuns ou específicos;

ln) AProvar a admissão de Associados Honorários, 

sob proposta da Direcção;
Mpreciar e deliberar sobre quaisquer outros assun- 

tos para que tenha sido expressamente convo

cada;
pj E

rcer t°dos os demais poderes que lhe sejam 
buídos pelos Estatutos, regulamentos da 

Ss°ciação ou pela lei.

artigo 20.°
1.^ (Funcionamento)

^arç° de cada GeraI reunirá» ordinariamente, até 31 de 

le e'to f°r solicit d extraord'nariarnente sempre que para 
<''!er'ftlento de a a a sua convocação pela Direcção, ou a 

«harA Asse|nbleFja ° menos 20°/o dos Associados.

Ianiente pe|Q eia^ será também convocada extraor- 
j res*dente da Mesa no caso previsto no

^sde qu^^^ ^llnc’onara à hora para que for 

n°s Metade do eStejam Presentes ou representados 

nurnero dos seus Associados, ou com

R* ■»“ R» ™ «gíd. .« 

ARTIGO 21.°
(Deliberações)

1. ReMv.dd » dispôs» nos núnler„ ,
" abZ“d G”' i»

na absoluta de votos.
2. As votações respeitantes a eleições ou a matérias dis

ciplinares serão sempre públicas, sendo válidas desde que as 
abstenções não ultrapassem dois terços dos votos dos mem- 
bros presentes.

3. As deliberações sobre as alterações de estatutos exi

gem uma maioria de dois terços dos votos presentes em 
Assembleia Geral.

4. Cada Associado terá direito a um número de votos 
dependente da subcategoria de Associado Efectivo a que 

pertence.

ARTIGO 22.°
(Convocatória)

1. A convocatória para qualquer reunião da Assembleia 
Geral será feita por meio de comunicação escrita com a ante

cedência mínima de 10 dias úteis, na qual se indicará a data, 
hora e local da reunião, bem como a respectiva ordem de 

trabalhos.
2. As reuniões extraordinárias urgentes poderão ser 

comunicadas por qualquer meio de aviso escrito expedido 

com o mínimo de 5 dias de antecedência.

ARTIGO 23.° 
(Ordem do dia)

Nas reuniões da Assembleia Geral não poderão ser toma- 
das deliberações estranhas à respectiva agenda de trabalhos, 

salvo se, todos os membros estiverem presentes ou represen

tados, e concordarem com os aditamentos propostos. 

SECÇÀO n 
Da Direcção

ARTIGO 24.°
(Composição)

i a Direcção da Associação, eleita em Assembleia

nomeadamente um Presidente, do

Vogal e um Tesoureiro. * deve.
2. As listas concorrentes a eleiça P

Sindicar „ «« que

ocupará neste órgão social.

ARTIGO 25°
(Competência)

I. Compete à Direcção: da Associa.
a) Dirigir, criar e organ * de acçà0
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d) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e

e Proceder â

b) Contratar ou nomear 0 Director Geral para diri
gir ao mais alto nível os serviços da Associação, 
assim como os restantes funcionários;

c) Assegurar a gestão financeira da Direcção;

estatutárias, e as deliberações da Assembleia 
Geral;

e) Elaborar anualmente o relatório e as contas de 
gerência e apresentá-las à Assembleia Geral, 
juntamente com 0 parecer do Conselho Fiscal;

f) Elaborar os orçamentos ordinários e suplementares
e submetê-los à aprovação da Assembleia Geral;

g) Elaborar propostas de regulamentos internos e sub-
metê-los à aprovação da Assembleia Geral;

h) Negociar, concluir e assinar as convenções colecti
vas de trabalho para 0 sector;

i) Aprovar a admissão, aceitar a saída
expulsão dos Associados;

j) Propor a nomeação de Associados Honorários da
Associação;

k) Fixar as taxas de utilização dos serviços da Asso
ciação;

l) Transferir a sede da «Associação das Indústrias de
Bebidas de Angola — AIBA» quando não impli
que mudança de Município;

m) Adquirir bens imóveis e contrair empréstimos,
mediante autorização da Assembleia Geral;

n) Abrir e movimentar contas bancárias;
o) Exercer 0 poder disciplinar sobre os Associados,

aplicando sanções fundamentadas nos termos 
destes Estatutos e do regulamento disciplinar 
que vier a ser aprovado;

p) Propor e submeter à aprovação da Assembleia
Geral a criação de secções internas, que agru
pem os Associados por interesses comuns ou 
específicos;

q) Exercer todas as demais funções que lhe sejam atri
buídas pelos presentes Estatutos e regulamentos 
da Associação, e praticar todos os actos necessá
rios à realização dos fins da própria Associação.

2. A Direcção poderá delegar genericamente qualquer 
dos seus poderes num ou mais dos seus membros.

ARTIGO 26.°
(Presidente da Direcção)

Compete especialmente ao Presidente da Direcção:
Representar a Associação em juízo e fora dele, 

podendo constituir mandatários, observados os 
termos do artigo 30.°;\ b) Convocar as reuniões da Direcção e dirigir os res-

. pectivos trabalhos;

c) Promover a coordenação gerai dos divt .
res da indústria de bebidas de ptodujM 
naV, i

D orientar superiormente os respectivos VC \ Exercer todas as outras funções  queihes^J 
0 buidas peios Estatutos e regulamentos^

ciação das indústrias de Bebidas de 
__MB A»i . \ 

e ceus poderes aos respectivos 
Deiegar os seu p 

sidentes.

ARTIGO 27.» 
(Vice-Presidentes) 

Aos Vice-Presidentes compete 
Presidente, substituí-lo nas suas ’ ias 
e exercer as funções por ele delegadas, nã< 
mitido agir publicamente em r< 
sem o aval prévio do Presidente.

ARTIGO 28.° 
(Tesoureiro)

Ao Tesoureiro compete, além da cooperação como 
Presidente, exercer as funções próprias do seu cargo.

ARTIGO 29.°
(Vogal)

Compete ao Vogal cooperar com todos os elementos è 
Direcção, desempenhando as funções específicas que Ita . 
forem atribuídas pela Assembleia Geral ou pela Direcção. 
não lhes sendo permitido agir publicamente em representa 
ção da Associação sem o aval prévio do Presidente.

ARTIGO 30.°
(Reuniões de Direcção)

1. A Direcção da Associação reúne obrigatoti : 
pelo menos, uma vez por mês e extraordinariamente^  ̂
que necessário, mediante convocação do seu Pre 
da maioria dos seus membros. . nie0

2. A Direcção funcionará com a presença de, P 
um número superior a metade dos seus rnem^nia(jas Pe‘3 
respectivas deliberações lavradas em acta, ° 
maioria de votos dos membros presentes, ten 
voto de qualidade em situação de empate. arnente íe?

3. Os membros da Direcção são soli ^ntrarjameI1ie 
ponsáveis pelas deliberações tomadas, c$ regiilanien 
às disposições legais dos Estatutos ou (11em^roS. 
tos da Associação, ficando, porém, isentos °s^ ^^eraçâ^ 
Direcção que tenham emitido voto contrário respect*' 
tomada ou que, não tendo estado presentes s^s 

reunião, lavrem o seu protesto na primeira 
quente a que assistirem.

ARTIGO3I.0 ■
(Formas dc obrigar a AssociaÇ 0 3 $

1. A Associação obriga-se de forma 
natura de dois membros da Direcção, sen (
obrigatoriamente a do Presidente, ou a de ou

C00pei* CO.r*‘<« COm d s ausências ou impedimento| 
degadas, não lhes sendopU 
•epresentação da Associa^
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delegue tais poderes, e outra, a de 
Pi^fsidenre ou do Tesoureiro.
m Vice-pre de mero expediente serão assinados pelo 

“ 2- °S ^'Direcção ou, em seu nome, por qualquer outro 
preside^da >r qu ainda, por funcionário qualificado 

me*0 atribuídos poderes para tanto. 
aq»e®seJ SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO 36.°
(Deliberações)

ARTIGO 32.° 
(Composição)

CAPÍTULO V
Do Regime Financeiro

elho Fiscal é composto por um Presidente e dois 
XX pela Assembleia Geral.

, ° ARTIGO 33.°
(Competência)

Compete ao Conselho Fiscal:
a) Examinar os livros da escrita e fiscalizar os actos

de administração financeira;
b) Dar parecer sobre o relatório anual da Direcção e

sobre as contas de exercício;
c) Dar parecer sobre qualquer consulta que lhe seja

apresentada pela Direcção;
d) Dar parecer sobre as aquisições e as alienações de

bens imóveis de e para a «Associação das Indús
trias de Bebidas de Angola — AIBA», quando 
lhe seja solicitado pela Direcção ou pela Assem
bleia Geral;

e) Assistirás reuniões da Direcção sempre que tal lhe
seja solicitado, ou, independentemente de solici
tação, quando o entender conveniente, tomando 
parte na discussão dos assuntos tratados, mas 
sem direito a voto;

J) Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas 
pelos Estatutos e regulamento intemo da Asso
ciação.

ARTIGO 34.°
(Presidente do Conselho Fiscal)

Fiscal-1Pete especialmente ao Presidente do Conselho

nv°car as reuniões do Conselho Fiscal e dirigir 
b) Ex°eSrreSpectivos trabalhos;

Pelo^ dema‘s funÇòes que lhe são atribuídas 
das |S ^Statutos e regulamentos da «Associação 

ndústrias de Bebidas de Angola — AIBA».

ARTIGO 35.°
(Reuniões)

"1 reunirá ordinariamente, pelo
1. 0 p (Reuniões)

°nselho Fícpqi . , .
,uniavez . ca reunira ordinariamente, pelo 

hiaj neCess^rio, nied,tr”meStre e exíraorcHDariamente sempre 
^ad()Sseus ConvocaÇão s^u Presidente, da 

2lrecÇào °u do F0S’ °U a requerimento do Presidente 
^’recÇão p eS^ente Mesa da Assembleia Geral. 

t0Ulando parte^á ass’st*r as reuniões do Conselho 
dire’to a voto na d*scussã° d°s assuntos tratados,

ARTIGO 37.“
(Receitas)

Constituem receitas da «Associação das Indústrias de 
Bebidas de Angola — AIBA»:

a) O produto de quotizações, jóias e demais contri
buições a que os Associados se obriguem;

ó) Quaisquer benefícios, rendimentos, donativos ou 
contribuições compatíveis com a sua natureza e 
permitidas por lei.

ARTIGO 38.°
(Pagamento de quotas)

A forma de liquidação das quotas é definida anualmente 
por deliberação Assembleia Geral, sob proposta da Direcção.

ARTIGO 39.°
(Montante das quotas)

1. O montante das quotas é definido anualmente por deli
beração da Assembleia Geral, sob proposta da Direcção.

2. O valor das quotas é determinado diferenciadamente, 
em função da escolha da subcategoria.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais

ARTIGO 40.°
(Duração do ano social)

O ano social coincide com o ano civil.
ARTIGO 41“ 

(Extinção)

1 A Associação só poderá dissolver-se por deliberação 
da Assembleia Geral, convocada especialmente para o efeit 
e nXeo voto favorável de dois terços do numero total 

de votos’ . «vor a extinção da «Associação
2. A Assembleia que aprovar «IW fcÍB„á

» ** d”

nível.
ARTIGO 42.°

(Casos omissos)

Conselho Fiscal.
artigo 43.

(Direito aplta^1' 
xe nela lei Angolana.Os presen.es Bstaiu.es regem-se P

presen.es
Bstaiu.es
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Está conforme.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original.
1,° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 7 de Julho de 2015. — A Ajudante, Sandra Domingas 
José de Lemos Pinheiro. (15-17163-L01)

DlÁRlo

b) Certificado de admissibilidade . F
Ficheiro Central de Denominações s0 ■ ■Ws ' 
Luanda; la'sM

c) Licenças de importação de capitais emitia. I
B. N.A.; Wlll

d) Certificado do Registo de Investimento ptWaJ\
(CRIP) passado pela AN1P; \

e) Bordereaux Bancário comprovativo de entraija4i l
capitais estrangeiro; 1

Aos outorgantes e na presença simultânea fiz em l
teóura desta escritura a explicação dc seu |Xrtêucia da obrigatoriedade do reg.s.0 dc 

de 90 dias.

?raCra íXmíI setecentos . vintecitKOk—

a

ALT — Indústria Angola, Limitada

Certifico que, com inicio a feitas 45 do livra de noas 
p„ escrituras diversas n.° 967 - A, do l.° Cartório Notarial 
da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do 

teor seguinte:
Constituição da sociedade «ALT — Indústria Angola, 

Limitada».
No dia 13 de Outubro de 2009, em Luanda e no 1.° Cartório 

Notarial da Comarca, perante mim, o Notário Licenciado, 
David Manuel da Silva Velhas, compareceram os outorgantes: 

Primeiro: —Abdul Nabi Ali, solteiro, maior, natural de 
Líbano, de nacionalidade libanesa, titular do Passaporte 
n.° RL1288547, emitido pela D.G.S.G, aos 6 de Maio de 
2008;

Segundo: — Faour Hussein, solteiro, maior, natural do 
Líbano, de nacionalidade libanesa, titular do Passaporte 
n.° RL 1033249, emitido pela D.G.S.G, aos 24 de Maio de 
2007;

Terceiro: — Faour Wael, solteiro, maior, natural do 
Líbano, de nacionalidade libanesa, titular do Passaporte 
n.° RL 1204331, emitido pela D.G.S.G, aos 3 de Janeiro de 
2006;

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos menciona
dos documentos.

E, pelos outorgantes foi dito:
Que, ao abrigo da Lei de Bases do Investimento Privado, 

Lei n.° 11/03, de 13 de Maio do mesmo ano, nos termos 
do seu artigo 57.°, pela presente escritura é constituída entre 
ambos, uma sociedade Comercial por quotas de responsa
bilidade limitada, denominada «ALT — Indústria Angola, 
Limitada», com sede em Luanda.

Que, a sociedade tem por objecto social o estipulado no 
artigo 2.° do estatuto, e possui o capital social no montante 
de Kz: 800.000,00, como referencia o artigo 4.° do estatuto.

Que, esta sociedade vai reger-se, pelo respectivo esta
tuto que faz parte integrante desta escritura, que é um 
documento elaborado em separado, nos termos e para os 
efeitos do n.° 2 do artigo 78.° do Código do Notariado, com 
a redacção que lhe foi dada pelo artigo 55.°, da Lei n.° 1/97, 
de 17 de Janeiro, cujo conteúdo eles outorgantes têm per
feito conhecimento, pelo que, é dispensada a sua leitura. 

Assim o disseram e outorgaram. 
Instrui este acto:

a) O documento complementar a que atrás se fez alu
são;

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ALT INDÚSTRIA ANGOLA, LIMITADA

ARTIGO 1.» 
(Firma e sede)

A sociedade adopta a denominação de «ALT—Indústria 
Angola, Limitada», com sede na Província de Luanda, Rua
da Total Q-2, sem número. Por decisão da Assembleia Geral 
a sec^e social poderá ser transferida para qualquer outro local 

e Proceder-se à abertura ou encerramento de filiais, sucur
sais ou qualquer outra forma de representação em território 

nacional ou no estrangeiro.
ARTIGO 2.°

(Objecto social)

O seu objecto 
c°nstruçã0 civil é a indústria> comércio geral, 
Prestação de serviPanifiCaÇã°’ agricuItura’ Pesca> Petróle0, 
quer outras actividad’ 'mportação e exportação, ou quais- 

sejam permitidas por ^Ue °s Sí^CIOS ac0l^em e 

artigo 3.°
A duração da ■ (Duraçao) tando-se o seu iní °C'edade ® P°r tempo indeterminado, co”' 

da celebração da n ° todos efeitos legais a partir da data

Presente escritura.

ARTIGO 4.”0 caPital so ■ (Capita,socia') !CWanzas)> equivXnt6 Kz: 800-000,00 (oitocentos 
,,2ado em dinheil T USD ^O), integramente
send° uma no valòr 'Vld‘d° e rePresentado por três quotas, 
e sessenta mil kWan n°"llnal de Kz: 360.000,00 (trezen‘°s 
resPondente a 40o/ e9uivalente em USD 4.500, i 
“T0 ”° Valor nominai TnCente ao sóci° Ali Abdul Na^ 

11 kwanzas), equj de Kz: 220.000,00 (duzentos e v'"te 
n 30% Pertencente J 601 USD 2.750, correspondi

^Jnal de [^Z: q cio Hussein Faour; outro no Va^ 
(duzentos e vinte mil kwanza^'
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amívalente em USD 2.750, correspondente a 30% perten 

ao sócio WaeiFaour.
ARTIGO 5.°

(Cessão de quotas)

I A cessão de quotas no todo ou em parte, feita a nhos,depende do consentimento da sociedade, gozando™' 
sóciosemprimeiro lugar e a sociedade em segundo luear T 

direito de preferência. 8 ’a°

2. A cessão total ou parcial das quotas dos sócios é f • 

mediante prévia autorização dos associados, e pela A - Nacional para o Investimento Privado — ANIP. gencia

3. Os sócios poderão fazer suprimentos adicionai. ■sociedade nos termos que com esta vierem a .Pr, . a
4. 0 aumento do capital social efectuar-se-á^m 1°)' 

^momento para o montante que a Assembleia ci 

jtilgar necessário para maior desenvolvimento dossociais. os negocios

ARTIGO 6.’
(Amortização de quotas)

Asociedade reserva-se ao direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando em qualquer processo, ela seja pro

cesso de arresto, arrolamento ou qualquer processo judicial 

ou de outra natureza, de que possa resultar a sua alienação.

ARTIGO 7.°
(Competências e atribuições)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, será exercida pelos sócios Ali Abdul Nabi, Hussein 
Faour, Waei Faour que dispensados de qualquer caução, 
ficam desde já nomeados gerentes.

Para obrigar validamente a sociedade, será necessária a 
Aturado sócio Ali Abdul Nabi.

sociedade611165 P°dera° delegar em pessoas estranhas à 

conferi^ °U Parte d°S SeUS Poc^eres gerência, 
SOciedade° ° e^e’t0’ 0 resPectivo mandato em nome da 

fica vedado
contratos a°S gerentes a sociedade em actos e 
íavor5 fianças^08 ne^c‘os sociais tais como letra de 

’ abonações ou documentos semelhantes.

artigo 8.°
As^ (Assembleia Geral)

Prescreva outra^^eia^S são conv°cadas, quando a lei não 

a'ÍSo^erecepç^0rnia^^ac*es’ Por cartas registadas com 

Rápida, Corn°’ d^r’§^as aos sócios e expedidas pela via 

iDa^S^l’beraç^enteCed^nc‘a mínima de 15 dias. 

Mo^^P^sdos6111 Assernbleia Geral sào tomadas por

S’ Sa^v° se Out V°t0S dos sócios presentes ou represen- 

maioria for legalmente exigida.

Q artigo 9.°
^C°SOci^orr (An°S0CÍa,)

lr°e^rminn SP°nderá ao ano civil, com início em 1 
"" 3 '* DKen,bro
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O primeiro exercício social, iniciar-se-á à data de entrada 
em funcionamento da sociedade e findará a 31 de Dezembro 
deste ano.

ARTIGO 10.°
(Lucros)

Os lucros líquidos apurados serão divididos entre os 
sócios, na proporção das suas quotas, bem como, as perdas 

se as houver.

ARTIGO H.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de 
qualquer dos sócios, continuando os sobreviventes ou capa

zes e os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre- 

sente, enquanto a quota estiver indivisa.
A sociedade poderá dissolver-se por acordo entre os 

sócios, resultante de deliberação da assembleia de sócios, 

exclusivamente convocada para este fim.

Na falta de acordo, e se algum dos sócios pretender, será 
o activo social licitado em globo com a obrigação do paga

mento do passivo, e adjudicado ao sócio que melhor preço 
oferecer em igualdade de condições.

ARTIGO 12.°
(Liquidação)

Deliberada a dissolução, a Assembleia Geral nomeará 
uma comissão liquidatária, que integrará representantes de 
todos os sócios e estabelecerá os respectivos poderes.

Caberá a Comissão liquidatária, nomeadamente a reali

zação do inventário, balanço dos resultados após pagamento 

dos credores.
As decisões da Comissão liquidatária podem, a pedido 

de qualquer das partes, ser submetida a arbitragem.

ARTIGO 13.°
(Litígios)

Para todas as questões emergentes deste Estatuto, quer 
entre sócios, seus herdeiros ou representantes, quer entre 
eles e a sociedade, fica estipulado o Foro da Comarca de 

Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 14.’ 
(Omissões)

No omisso, regularão as deliberações sociais, tomadas 

em forma legal e demais legislação apf 7 |99_lq1)

Tronos Music, Limitada

Certifico que, por escritura de 12 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 17, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 34-B, do Cartório Notarial do Guiché 

Único da Empresa — ANIFIL, a cargo do Notário, Lúcio 

Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, perante mim, 
Domingos Catenda, l.°Ajudante do Notário, foi constituída 

entre:
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Primeiro:
Milton Celcio Rodrigues Vilar, casado 

com Maria de Fátima Calei Bândua Vilar, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural do Huambo, Província do 
Huambo, residente habitualmente em Luanda, no Distrito 
Urbano da Maianga, Bairro Cassequel, Rua 55, Casa n.° 110,

Zona 9;Segundo: — Maria de Fátima Calei Bândua Vilar, 
casada com Milton Celcio Rodrigues Vilar, sob o regime de 
comunhão de adquiridos, natural da Ingombota, Província 
de Luanda, residente habitualmente no Distrito Urbano da 
Maianga, Bairro Cassequel, Rua 55, Casa n.° 110, Zona 9;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes do documento em anexo.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa — 

ANIFIL, em Luanda, aos 13 de Outubro de 2015. __O

ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
TRONOS MUS1C, LIMITADA

ARTIGO L°

A sociedade adopta a denominação de «Tronos Music, 
Limitada», com sede social na Província e Município de 
Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassequel, 
Rua 55, Casa n.° 110, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro local do território nacional, bem como abrir 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 
dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços, organização de eventos, comércio geral a grosso 
e a retalho, representações comerciais e industriais, hote
laria e turismo e similares, indústria, agro-pecuária, pesca, 
serviços informáticos, telecomunicações, publicidade, cons
trução civil e obras públicas, exploração mineira e florestal, 
comercialização de telefones e seus acessórios, transporte 
marítimo, camionagem, agente despachante e transitários, 
cabotagem, rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou 
usadas e seus acessórios, reparação de veículos automóveis, 
concessionária de material e peças separadas de transporte, 
fabrico de blocos e vigotas, comercialização de combustí
veis e lubrificantes, exploração de bombas de combustíveis 
e estação de serviço, comercialização de medicamentos, 
material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos quími
cos e farmacêuticos, serviços de saúde, venda de perfumes, 
plastificação de documentos, venda de material de escritó
rio e escolar, decorações, serigrafia, panificação, produção 
de gelados, indústria pasteleira, exploração de boutique,

exploração de salão de cabeleireiro 
gens, relações públicas, venda de I
e recreação, exploração de vídeo clube Ê C°Z’nha> i 
ções de actividades culturais e desportiva^-% 

espaços verdes, segurança de bens patrimOn- 
de jardim de infância e ATL, educação e 
automóvel, ensino, saneamento básico, jard^M 
peza, desinfestação, fabricação e venda de getò03^"1’ M 
e exportação, podendo ainda dedicar-se a qu^^' 

ramo do comércio ou indústria em que os 
seja permitido por lei. 1

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil hVan | 

zas), integralmente realizado em dinheiro, dividido 11 
representado por 2 (duas) quotas iguais no valor nom®| | 
de Kz 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma,peita, 
centes aos sócios Milton Celcio Rodrigues Vilar e Maria á | 
Fátima Calei Bândua Vilar, respectivamente.

ARTIGO 5°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do w- 

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele nào 

quiser fazer uso.
artigo 6/

$ g rência e administração da sociedade, em todosos 
ctos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva- 

u j incumbem ao sócio Milton Celcio Rodrigues Vilar, 
q ca desde já nomeado gerente, bastando a sua assinatura

para obrigar validamente a sociedade.2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
ntratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

omo letras de favor, fiança, abonações ou actos seme

lhantes.
ARTIGO 7.° . les cartas

A Assembleia Geral será convocada P°l $ (trinta) 
registadas, dirigidas aos sócios com pelo menscfeva for^ 
dias de antecedência, isto quando a lei não pie sóci°s 
lidades especiais de comunicação. Se ^ua^^everá ser 
estiver ausente da sede social a comunicação 
com tempo suficiente para que possa compa*6 

artigo 8.° duzida a f
Os lucros líquidos apurados, depois de e ^ados en1 

centagem para fundos ou destinos especial $ prop°r 
Assembleia Geral, serão divididos pelos s<^cl^ gupo^ 
ção das suas quotas, e em igual proporção sei a 

as perdas se as houver. ARTIGO 9.° imPe^’lflent(
A sociedade não se dissolverá por morte ou 1 coí11 

de qualquer dos sócios, continuando a sua exis ^|eci^0° 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio 

> interdito, devendo estes nomear um que a todo 

enquanto a quota se mantiver indivisa.
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ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e

casos legais todos os sócios serão liquidatários e 
.,1^° e part.lha verificar-se-ão como acordarem Na 

fyltu de acordo, e se algum deles o pretender será o activo 
social licitado em globo com obrigação do pagamento do 
passivos adjudicado ao socio que melhor preço oferecer igualdade de condições. ’eni

ARTIGO 11“
Asociedade reserva-se o direito de amortizar a walquer sócio, quando sobre ela recaia arresto nP 7°^ de 

providência cautelar. > hora ou

ARTIGO 12.“
B„ Iodas as questões emergentes do pseus herdeiros „„ rep„se„ta„tes " ’ 

Me eles e a própria sociedade, fica estipulado „ p 9 
<'«“ de Luanda, com ap„s, Xm ’ ? 

outro. a Qtialquer

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro que é a Lei das 
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17130-L03)

Limitada

n de Outubro de 2015, Certifico que, por escritura de escritu-
hvradacom início a folhas 23 do livro en Único
rasdiversas n.° 34-B, do Cartório Notarial o Ajberto 
to Empresa - ANIFIL, a cargo do Notário, u 
Nrcs da Costa, Licenciado em Direito, perante i 
Mo, Notário-Adjunto, foi constituída entre. ja

Primeiro: — Joana da Fonseca Cordeiro os 
Mcasada com Rui Furtado Correia da Ciuz, s 

separação de bens, natural de Tchitato, P^vi o 
WNorte, residente habitual mente em Luan a’ . 

rJanodo Sambizanga, Bairro São Paulo, Rua do 
’ an(lar,Apto20l;
Mnc/o: — Martinho Pelembe João da Silva, s 

J°r,natUr^ de Gabela, Amboim, Província de & 
toabitualmente em Luanda, Distrito r a ^?^’^airro Morro Bento, Avenida 21 de Janeiro, 

1^ eir°' Alexandra Cordeiro Fonseca Santos, 
UatUr?d do Sambizanga, Província de u O hab^lmente em Luanda, Distrito Urbano ^a 

V 4. Bairro da Ingombota, Rua dos Coqueiros, n.

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa-Anifil, 

em Luanda, 13 de Outubro de 2015. — O ajudante ilegível.

coNSàXuI°XSôDE.
espeoauzado ™taDaED,C0

artigo 1 0

- corcXX d' 
social na Província de I J3 7 °’ /'m‘tac'a>>’com sede 
Talatona, Condomínio Palanca Ne^^n ^p ^7 
t-sferi-ía Hvremente para qualqut 

outrasformas d6"1 C°m° S“CUrSaÍS’ agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.»
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

inicio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.“

A sociedade tem como objecto social o comércio geral 
a grosso e a retalho, representações comerciais e indus
triais, prestação de serviços, hotelaria e turismo e similares, 
indústria, agro-pecuária, pesca, serviços informáticos, tele
comunicações, publicidade, construção civil e obras públicas, 
exploração mineira e florestal, comercialização de telefones 
e seus acessórios, transporte marítimo, camionagem, agente 
despachante e transitários, cabotagem, rent-a- car, compra e 
venda de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, repa
ração de veículos automóveis, concessionária de material e 
peças separadas de transporte, fabrico de blocos e vigotas, 
comercialização de combustíveis e lubrificantes, exploração 
de bombas de combustíveis e estação de serviço, comer
cialização de medicamentos, material cirúrgico, gastável e 
hospitalar, produtos químicos e farmacêuticos, serviços de 
saúde, venda de perfumes, plastificação de documentos, 
venda de material de escritório e escolar, decorações, seri- 
grafia, panificação, produção de gelados, indústria pasteleira, 
exploração de boutique, exploração de salão de cabeleireiro, 
agenciamento de viagens, relações públicas, venda de gás de 
cozinha, desporto e recreação, exploração de vídeo clube e 
discoteca, realizações de actividades culturais e desportivas, 
manutenção de espaços verdes, segurança bens 
niais, exploração de jardim de intane.a e ATl. duração 
cultura, instrução «onrõv.i, ensino sane._u„t .«m 
jardinagem, limpeza, desinfestação f.br.e.ç « - 

«elo importaçdo e exportação, podendo amda 
a qualpuer outro ramo do comércio ou indústria em que os 

Sócios acordem e seja permitido por lei.
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ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 3 (três) quotas, sendo uma quota no valor nominal 
de Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas),pertencente à sócia 
Joana da Fonseca Cordeiro dos Santos da Cruz e 2 (duas) 
quotas iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil 
kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios Alexandra 
Cordeiro Fonseca Santos e Martinho Pelembe João da Silva, 
respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem aos sócios Joana da Fonseca Cordeiro dos 
Santos da Cruz e Martinho Pelembe João da Silva que ficam 
desde já nomeados gerentes, bastando a assinatura de 1 (um) 
dos gerentes para obrigar validamente à sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°
A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 
com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com 0 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
a sociedade por acordo dos sócios e nos demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na 
falta de acordo, e se algum deles o pretender será o activo 
social licitado em globo com obrigação do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
igualdade de condições.

Dissolvida

artigo h.» A sociedade reserva-se o direito de amorf ' 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresta 
providência cautelar.

artigo 12.» IPara todas as questões emergentes do presente I 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representarei 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado 0 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualqUet^,

ARTIGO 13.° A
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar aJiJ 
Março imediato. I

ARTIGO 14.° 1
No omisso regularão as deliberações sociais, as d^', 

sicões da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro que é aleite S^eàades Cornei edem.isi^^

Pr°legado, Limitada I

Certifico QIJP r\zA •;»«a com UTnS? * ’ •“ «
turas diversas n ° 297 a h 7 d° W0 de notasParae® 
Un'co da Empresa a / ’ ? Cartório Notarial do Guiràí 
da Costa, Licenciad d° Notario> Lúcio Alberto fc

Primei 1 v Direit0’ foi constituída entre: 
Ramos casado e^ancio Pascoal da Costa de Almeidj sob o re^ímp j0171 °ana ^arce^'na Benze Lufulo Ramo.^J 

Ingombota p cornunhão de adquiridos, natural da 
Município d r^Vjlnc^a de luanda, residente em Luanda,no

Segundo ^a,rro Benfica, casa sem número; 
com Francel' ~~~ ^ama Agostinho Mateus, casado 
0 reeime / da ConceiÇã° Moura Santos Mateus, sob 
Província d C^mun^ão adquiridos, natural do Rangel, 
Urbano dn d Luanda’ residente em Luanda, no Dismt0

Tercei Range|’ Bairro Rangel, Rua 17, Casa n.° M-A; 
solteiro /■ Sérgio Mariano André de Oliveira Epalang^ 
residente 3l°r’ natura' d° Huambo, Província do Hua® ■ 
Futungo Casa nR0Uanda’ n° Município de ®e'as’ 

Cláudia'P° 7'Hermân Ferreira Rufino da Silva,casa£,oC®"' 
comunhã atnC'a PÍmPã0 da Silva e Silva, sob o regi^ 
de Cuand° 6 adquiridos> natural da Ingombota, Pr°^"' 
Bairro Ca^ reS'dente em Luanda, no Município de &

Quimo-^c^ d° Éden’ Rl'a R°SaS’ CaSa,do^ 
Neusa Smii j G,,^erto Mendonça Demba, casa 
de adquir R°Sa De"^ o regime de 
Norte, resid°S’ 'latUral do Cazengo, Província do . 
Ba'rro Cas Luanda’ no Distrito Urbano da Ma'

Uma socenda’ Rua ,5> Casa n.° 16; 
termos cons^ntes^™™1 P°r qUOtaS qUe *

Está cnnf ° documento em anexo. 
ld conforme.Gartórín xi • a

Luanda aos 10°^^ d° Guiché Único da 
’ °S 12 de Outubro de 2015.-O ajudante,

regerá 1,0
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ccTATUTOS da sociedade
E prolegado, limitada

artigo I.’
adopta a denominação social de «Prolegado,

Asocieda e , cja] na Província de Luanda, 
j com bcviv

' Limi,a . Luanda, Distrito da Ingombota, Bairro Azul, 
Municíp10 de Maior, Casa n.° 139-A, podendo trans- 
Rua FranC1SC°ente para qualquer outro local do território 

Teri-|alivr^ como abrjr filiais, sucursais, agências ou 
nacional el eDresentação dentro e fora do País, 
mitras fornias uc E011 ARTIGO 2.’

duração é por tempo indeterminado contando-se o 
■A dTsua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da «lebraçâ0 da preSente eSCrÍtUnL

ARTIGO 3.°
Asociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços, comércio geral a grosso e a retalho, empreitadas de 
constmção civil e obras públicas, promoção e mediação 
imobiliária, venda de equipamentos dos serviços de segu
rança privada, prestação de serviços de segurança privada, 
infantário, creches, importação e comercialização de medi
camentos, produtos hospitalares, equipamentos laboratoriais 
diversos, fabrico e distribuição de medicamentos, equipa
mentos e produtos hospitalares, manutenção e assistência 
a equipamentos diversos, educação, ensino geral, escola de 
línguas, desporto e cultura, escola de condução, informática, 
telecomunicações, hotelaria e turismo, restauração, casino, 
indústria pesada e ligeira, pescas, agricultura, agro-pecuária, 
indústria de panificação, camionagem, transitários, cabota- 
Êem, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, 
transporte de passageiros, transporte de mercadorias, oficina 
auto, oficina de frio, fiscalização de obras públicas, venda de 
feriai de escritório e escolar, venda e instalação de mate-

ln ustrial, venda e assistência a viaturas, comercialização 
salàTde^ COnstruça0, comercialização de lubrificantes, 
^Sásde^6^^6^0’ ^ar^ear*a» botequim, comercialização 
les’ Perfurn°Zln^a’ Petróleo iluminante, peças sobressalen- 
rel°joaria art^os toucad°r e higiene, ourivesaria, 
clínica geraT^^ v*agens’ farmácia, centro médico, 
^exp^ \^e^a(^arta, exploração de parques de diver- 
^basde 1TI’ne’ra’ exPloração florestal, exploração de 
Creiais s rn^UStlve^s’ estação de serviço, representações 
e exP°naçà0 hai’a’ carpintaria, marcenaria, importação 
Fatl10 do coin^°^en^0 a'nda dedicar-se a qualquer outro 
$ejaPennitidA C1° °U ’ndástria em que os sócios acordem e 

,ao Por lei.

■ ^CaPttaiso ■ ' artigo 4.° 
p^^ente re^ ^z: 2°ó.000,00 (duzentos mil kwanzas), 
ren^^sigii em d*nheiro, dividido e representado 
da ç mil ^anzas^ "° Val°F nominal de Kz: 40.000,00 (qua- 
^i°S,a AlmeidPertenCente aos sócios, Venâncio Pascoal

Gama Agostinho Mateus, 
^'^''aeQiik O''ve*ra Epalanga, Hermân Ferreira 

erto Mendonça Demba, respectivamente.

ARTIGO 5.”
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbe aos sócios, Venâncio Pascoal da Costa 
de Almeida Ramos, Noé Gama Agostinho Mateus, Sérgio 
Mariano André de Oliveira Epalanga, Hermân Ferreira 
Rufino da Silva e Gilberto Mendonça Demba, que ficam 
desde já nomeadas gerentes, com dispensa de caução, sendo 
necessárias as 3 (três) assinaturas para obrigar validamente 
a sociedade.

1. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ou mesmo 
ern pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme
lhantes.

ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 
registadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 

com tempo suficiente para que possa comparecer.
ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.
ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 
sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre
sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

artigo io.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em tgual- 

dade de condições.
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0
ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Malanje, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 
ano, devendo estar aprovado até 31 de Março do ano ime
diato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-17218-L02)

Lourenzo Team, Limitada

Certifico que, por escritura de 9 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 18 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 430, do Cartório Notarial do Guiché Unico 
da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Tibúrcio Monteiro Domingos Lourenço, 
casado com Avelina Miguel de Carvalho Lourenço, sob o 
regime de comunhão de adquiridos, natural do Kilamba 
Kiaxi, Província de Luanda, onde reside habitualmente, no 
Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Neves Bendinha, 
Rua do Lamego, Casa n.° 7, que outorga neste acto por si 
individualmente e em nome e representação de seus filhos 
menores, Erivaldo Edson de Carvalho Lourenço, de 15 anos 
de idade e Emílio Renato de Carvalho Lourenço, de 10 anos 
de idade, ambos naturais de Luanda e consigo conviventes;

Segundo: — Avelina Miguel de Carvalho Lourenço, 
casada com o primeiro outorgante, sob o regime acima men
cionado, natural do Cazenga, Província de Luanda, onde 
reside habitualmente, no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Bairro Neves Bendinha, Rua do Lamego, Casa n.° 7.

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade hmitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes:

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 12 de Outubro de 2015. -O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
LOURENZO TEAM, LIMITADA

ARTIGO l.°A sociedade adopta a denominação social de «Lourenzo 
Team, Limitada», com sede social na Província de Luanda,

'at)o d0

atneg0, 

n»._i '
*S

Município de Luanda, Distrito
Bairro Neves Bendinha, RUa d "a° K 
podendo transferi-la livremente pa°a U - 
território nacional, bem como abrir 
cias ou outras formas de representação dènt^

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminad t 

inicio da sua actividade, para todos os efeitosi^S 
da data da celebração da presente escritura $

ARTIGO 3.»
A sociedade tem como objecto social a 

serviços, salas de jogos electrónicos, serviços^** 
tos de engenharia, empreitada de construção civil * 
públicas, construção civil e obras públicas e urban/ 
desmatamento de terrenos, arruamento e loteamentos recre 
tamento e selecção de pessoal para varias áreas, agriculta 
e pecuária, avicultura, aquicultura, pesca, agro-indúsuia. 
comercialização e gestão de imóveis, venda de mobiliário. I 
serviços de transportes públicos e privados não regulares,! 
serviços de agenciamento e transitário, serviços de repre

sentação, consultoria financeira, contabilidade e auditoria, 
gestão de empreendimentos, promotora de investimentost' 
participações, produtos químicos e farmacêuticos, seniçoi 
de saúde, importação e comercialização de medicamento, 
produtos hospitalares, equipamentos laboratoriais driers 
fabrico e distribuição de medicamentos, eclu’PJ^eta||10 

produtos hospitalares, comércio geral a gl0SS°e 
venda de equipamentos dos serviços de segur*^Ç 
prestação de serviços de segurança pt ivada, 
tários, manutenção e assistência a equipame^^^_^ 
educação, ensino geral, desporto e cultura, i ° restauraçà°' 
comunicações, serviços de hotelaria ^^7fd°e panificaçà0’ 
casino, indústria pesada e ligeira, in tis i cabo^ 
pastelaria, geladaria e gelo, ginásio, tran ^aseUsa^ 
gem, rent-a-car, compra e venda de v*atl^estre, transp0^ 
transportes marítimo, fluvial, aéreo e e ^scalizaÇà° 
de passageiros, transporte de mercadoí ia ^rj0 e esC°'a. 
obras públicas, venda de material de es^ |nStalaÇà°^ 
decoração de interiores e exteriores, ven comercial^ 
material industrial, assistência a viaturaS’ 
de material de construção, cornerc^a^Za^tr5ieo ^urn'n^ços 
tes, comercialização de gás de cozinha, Pe ^^es, 
peças sobressalentes, comercialização ^e^^ca(jOr e 
de cabeleireiro e barbearia, artigos de t0 qUes 
agenciamento de viagens, exploração e bo
são, exploração florestal e minerais, exp 0$entaçõe$ 
de combustíveis, estação de serviço, rep>^ar|a? ca1?*1 
ciais e industriais, serviços de seu a ent0 bás^0’^ d' 
marcenaria, serviços de limpeza, sanealT1^cnica, 
neraçào de objectos sólidos, assistência Q ainda 
mobiliário, importação e exportação, P° jndástr 
car-se a qualquer outro ramo do coméiCI° 
que os sócios acordem e seja permitido p°
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ARTIGO 4.°
cia[ é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas),

Ocapitalso a].zado em dinheiro, dividido e represen- 
qnlegralnl®n‘eu1aetr0) quotas sendo 1 (uma) quota no valor 
iadop°r Kz' 55.00°’00 (cinquenta e cinco mil kwan- 
noniinal de a0 sócio, Tibúrcio Monteiro Domingos 

í zas), 3 (três) quotas iguais no valor nominal de
■LOUren?00 00 (quinze mil kwanzas) cada uma, pertencente 

KZ: 15 ° Avelina Miguel de Carvalho Lourenço, Erivaldo
■ aoss°c'os’ Lourenço e Emílio Renato de Carvalho 

Edson de Carvou*
Lourenço, respectivamente.

i ARTIGO 5.°

; A cessa0 de quotas a estranhos fica dependente do con- 
ntimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito

■ ^preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
: quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi- 
vamente, incumbe ao sócio, Tibúrcio Monteiro Domingos 
Lourenço, que fica desde já nomeado gerente, com dispensa 
de caução, bastando a assinatura do gerente para obrigar 

í validamente a sociedade.
1.0  gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°
A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

^gistadas, dirigidas aos sócios com, pelo menos, 30 (trinta) 
J^de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma- 
estiv^ eSPec*a’s comunicação. Se qualquer dos sócios 
comtrailSente Se^e soc’a^a comunicação deverá ser feita 

P° Suficiente para que possa comparecer.
1 0s iUcr , artigo 8.°
ViagemF0S '1C,UÍCÍOS aPurados, depois de deduzida a per- 
^mblei^c^1 fUnd°s ou dermos especiais criados em 
çâ°das suas eid5 Serã° d’v’didos pelos sócios na propor- 
^rdas^ qU.°tas’ e em igual proporção serão suportadas 

c as houver.

Asociedade . artigo 9.° 
deWquer dosna°Se dissolverá por morte ou impedimento 
i^revivo e herd °C^°S’ continuando a sua existência com o 

devençjQ1'08 °U rePresentantes do sócio falecido ou 
^anto 9 qunto° eSíeS nomear um que a todos represente, 

^'mantiver indivisa.

íei?a-SSOlvida a s0 • ARTIG0 l0-°
'■quij8 Cas°s legais C'eC’ade P°r acord° d°s sócios e nos 
^aco^OePartilh’ t0C'os os sócios serão liquidatários e a 

rq°’e se ali>„ lea''zar'se-á como acordarem. Na falta 
dlgUin delpc zx ■ ies o pretender será o activo social 

licitado em bloco com obrigação Ha 
e adjudicado ao sócio que meíhornrec^T"10 
dade de condições. 9 h P Ço oferecer’ em 'gual-

ARTIGOll.» 

;=~;==:==~

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emergentes do presente contrato 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

ARTIGO 13.°
Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovado até 31 de Março do ano ime
diato.

ARTIGO 14.°
No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-17224-L02)

Divina Paulo (SU), Limitada

Leandra Augusto Sumbo de Almeida Gomes, Licenciada 
em Direito, Conservadora de 2.a Classe da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 
da Empresa — ANIFIL.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 19, do livro-diário de 13 de Outubro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nessa conservatória.

Certifico que Paulo Mananga Pedro, solteiro, maior, 
residente em Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Centralidade do Kilamba, Rua A, Q-T Hungu, Prédio n. 2, 
rés-do-chão, Apartamento n.° 1, constituiu uma sociedade 
unipessoal por quotas denominada «Divina Paulo (SU), 
Limitada», com sede em Luanda, Municip.o de Luan , 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro do Cassequel, Rua 55 
Casa n.D 67, registada sob o n." 1MS/I5. <|be se regera nos 

termos constantes do documento em anexo.

fstatutos DA sociedade
DIVINA PAULO (SU), LIMITADA

ARTIGO 1’
(Denominação e sede)

(SU), Limitada», com
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Mu„iopio d« L-da, Distrito Urban» da Mmnga, Ba.no 
„ Cas eq«l. R»a 55. Casa t>° 67, podendo transfen-1 

para qaalq» ou.ro local do temtot.o naemal, 
bem como abrir filiais, sucursais, agencias ou out. as formas 
de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a impressão grá
fica, serigrafia, estúdios fotográficos e cinematográficos, 
cyber café, comércio geral a grosso e a retalho, constru
ção civil, prestação de serviços, representação de firmas 
e de marcas, hotelaria e turismo, indústria, pescas, explo
ração de inertes e de madeira, agro-pecuária, informática, 
telecomunicações, construção civil e obras públicas, fisca
lização de obras, saneamento básico, moda e confecções, 
transporte, marítimo, aéreo e terrestre de passageiros ou de 
mercadorias, camionagem, transitários, oficina auto, assis
tência técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, 
exploração de bombas de combustíveis, farmácia, serviços 
de saúde, perfumaria, agenciamento de viagens, relações 
públicas, pastelaria e panificação, exploração de parques 
de diversões, realização de espectáculos culturais, recreati
vos e desportivos, exploração mineira, estação de serviços, 
representações comerciais, serralharia, carpintaria, venda de 
alumínio, cultura e ensino geral, segurança de bens patri
moniais, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que o 
sócio acorde e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) 
a ser realizado até ao termo do primeiro exercício econó- 

por 1 (uma) quota no valor nominai de 
Kz. 100.000,00 (cem mil kwanzas), pertencente ao sócio- 
-unico Paulo Mananga Pedro.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saida do sócio cedente on a 
ptaripesí"

ARTIGO 6.° 
(Gerência)

S°CÍedade>todos os 
mente. incumberna^s,sódoupauiVMa ^e'e’act*va e',ass*va' 
a sua assinatura para obrigar valid^3™"^ Pedr°’ baStando

2- F>ca vedado ao gerente oh Ê * S0ciedade- 
e contratos estranhos aos negócio^ * S°Cledade em actos 
como, letras de favor, fiança .S°Cla's da Piedade, tais 
lhantes. Ça’ abonações ou actos seme

3. O sócio-único poderá nomear pesso 
dade para assumir as funções de gerência3 

artigo 7.» 
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual ’ 
ções da Assembleia Gerai deverão ser registada/5 rt 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° |
(Dissolução) I

A sociedade não se dissolverá por morte ou iraJ 
mento do sócio-único, continuando a sua existência CJ 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio fal^l 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represwrt 
enquanto a quota se mantiver indivisa. \

ARTIGO 9.° I
(Liquidação) l

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Leiiâ 
Sociedades Comerciais. I

artigo io.° 1
(Balanços) l

em 31 de Dezembro de cada a , l
Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, Lei n.° 1/04, de 13de 

Fevereiro.
disposições Transitórias

ARTIGO 12.° 

qs , (Declaração)CornprometeS ^eC^aram’ s°b sua responsabilidade, q«ese 
c^oeconóm’m 3 Qntre&ar’ até ao termo do primeiro exeri'

0 va^Or das entradas nos cofres da socieda^ I
(15-171^1

Flory Puema (SU% Limitada I

LicenCia I
Leandra Augusto Sumbo de Almeida <^’C’n1nservató(ia^ 

em Direito, Conservadora de 2.a Classe da 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
da Empresa — ANIFIL. etição

Satisfazendo ao que me foi requerido ern^ Q^jnbí0 
sentada sob o n.° 8, do livro-diário de 13 rvatór'a- 
corrente ano, a qual fica arquivada nessa ^O/ajor; r®5'^

Certifico que Cristiano Puema, s0'te*r°’^zenga’ 
habitualmente em Luanda, Município do unip^ni 
Mabor, Casa n.° 13, constituiu uma socie /inlitada,>’L 
por quotas denominada «Flory Puema (S^L^enga> 
sede na Província de Luanda, Município do a .staíja 5° 
Mabor, Rua da Betei, Casa n.° 13, Zona 16.re

W—mm
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rpeerá nos termos constantes do docu- 
oI140/l^ueSeIg 

niento^aneX°’
j Está conformedo Registo Comercial de Luanda, 2? Secção 

Conservaíor,a EmpreSa — ANIFIL, em Luanda, aos 
d°d0lloÍbro de 2015. — O ajudante, z/eg/ve/.

estatutos DA SOCIEDADE 
FLORY PUEMA (SU), LIMITADA

ARTIGO l.°
(Denominação e sede)

sociedade adopta a denominação de «Flory Puema 
zein Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município do Cazenga, Bairro Mabor, Rua da Betei, Casa 
'o 13,podendo transferi-la livremente para qualquer outro 
locai do território nacional, bem como abrir filiais, sucur
sais, agências ou outras formas de representação dentro e 
fora do País.

ARTIGO 2.°
(Duração)

Asua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

Asociedade tem como objecto social a impressão grá
fica, serigrafia, estúdios fotográficos e cinematográficos, 
cybercafé, comércio geral a grosso e a retalho, constru- 
Çào civil, prestação de serviços, representação de firmas 
e de marcas, hotelaria e turismo, indústria, pescas, explo- 
^ao de inertes e de madeira, agro-pecuária, informática, 
^^comunicações, construção civil e obras públicas, fisca- 
tra Ça° de abras, saneamento básico, moda e confecções, 
merc^e’ maritimo> aéreo e terrestre de passageiros ou de 
ícncia r1385 Cam’onaSem’ transitários, oficina auto, assis- 
exPl°raçào'Ca5 COrnerc^a^zaÇão de petróleo e lubrificantes, 
de saúde ° ^Om^as combustíveis, farmácia, serviços 
PabliCas5 Perfumar’a’ agenciamento de viagens, relações 
de d'versòesSte^ar^ ° Pan^caÇao’ exploração de parques 
V0^ewrealÍ2aÇà° esPectaculos culturais, recreati- 
re^resentaçõe°S’ eXpl0raçã0 m^neira’ estação de serviços, 
^ini0, cultur°meiC1‘a^S’ serra^ar^a’ carpintaria, venda de 
m°niais, ‘aiport^ ensino Seral, segurança de bens patri- 
^Iquer outro^0 6 exPortaÇã°’ podendo ainda dedicar-se 
°C’°acordee -lam° d° coniércio ou indústria em que o 

^Permitido por lei.

ARTIGO 4.°
0 capital (Capital)

l(^nie^ralment^ é de ^Z: lW-000,00 (cem mil kwan- 
^^9uotano v ^alizado em dinheiro, representado por 
^Pertencett01 n°mÍnal de Kz: 100-000’00 <cem mil 

e ao sócio-único Cristiano Puema.

ARTIGO 5.»

(Cessão de quotas) 
trantformacTV'UOta * Saída d° SÓCÍ0 cede"te a
transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.° 
(Gerência)

1 • A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbem ao sócio-único Cristiano Puema, bastando 
a sua assinatura para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos seme- 
lhantes.

3. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.° 
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.’ 
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.
ARTIGO 11.0 

(Omisso)

N„ omissoregularão as delll.er.0es

d. Lei das Sociedades Comerciars. Lm n.

Fevereiro. (15-17132-L03)

...... ..........-

• a» 3 de Abril de 2015, com
Certifico que, por esc"tura vers0> do livro de notas 

Inicio de folhas «• » fol ’ sd ,.CanórioNo»r»lda 
n •»I-A. P»™ ““ de .leróoin.» Relógio Ngum,

Comarcado Cartôrio, compareceram:
Notário-Adjunto do rete
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Primeiro: —António Monteiro Marques, solteiro, maior, 

natural do Lubango, Huila;
Segundo: —António Mayer Ferreira das Neves, solteiro, 

maior, natural da Caconda, Huíla;
Terceiro: — Fábio Dias Ferreira das Neves, solteiro, 

maior, natural da Kaála, Huambo;
Quarto: — José Luís Marques Neves, solteiro, maior, 

natural de Benguela;
Quinto: — Herakilo Ferreira Marques Neves, solteiro, 

maior, natural da Kaála, Huambo;
Foi constituída entre eles, uma sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada sob a denominação «IRMÃOS 
NEVES — Transportes, Limitada», com sede em Benguela.

Está conforme.
l.°  Cartório Notarial da Comarca do Huambo, no 

Huambo, aos 4 de Agosto de 2015. — O Notário-Adjunto, 
Jerónimo Relógio Ngunza.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
DENOMINADA IRMÃOS NEVES 
— TRANSPORTES, LIMITADA

ARTIGO l.°
(Tipo e firma)

1. A presente sociedade comercial, reveste a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada e adopta 
a denominação de «IRMÃOS NEVES — Transportes, 
Limitada».

2. A sociedade poderá alterar a sua natureza jurídica, a 
sua denominação, a sua sede, o seu objecto social ou proce
der a qualquer outra alteração aos seus estatutos precedendo 
legal deliberação dos sócios.

ARTIGO 2.° 
(Sede)

1. A sociedade tem a sede e principal estabelecimento na 
Cidade de Benguela, Zona Industrial do Uchi.

2. A sociedade pode abrir filiais e estabelecer sucursais 
e agências em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro desde que os sócios simplesmente assim deli
berem.

ARTIGO 3.°
(Duração e objecto)

1. A duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início para todos os efeitos legais a partir 
desta data da presente escritura.

2. A sociedade tem por objecto social o transporte de 
passageiros e de mercadorias diversas, transporte, compra 
e venda de viaturas novas e usadas, venda e distribuição de 
combustíveis e lubrificantes, aluguer de máquinas e equi-

i pamentos de construção civil, camionagem, rent-a-car, 
\ prestação de serviços na área de camionagem, compra e 

venda de peças de automóveis novas e usadas, comér
cio geral, misto a grosso e a retalho, indústria, hotelaria e 
turismo, jardinagem e saneamento básico, fornecimento de

material escolar e de escritório, i
cWtt obras públicas e particulares, presta^ 
•nformática, escola de condução, segurança M 

diária marketing, representação comet^ ^1 'mtzação de materiais de construção civil, expSJ 
C' r.os naturais e florestais, importação e V 
recursos podendo dedicar-se a qualquer
outros ma ’de que os sócios deliberem, safcfà^^l 
de actividaue l
sejam os reqUl®lt°J derá adquirir participações em

3. A socieda p território nacional ou no 
sociedades com Se ham objecto social diferenteM

(Capital)

O capital social é de Kz: 500.000,00 (quinhentos« 
kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, divididot 
representado pelos sócios em cinco quotas iguais e do valor 
nominal de Kz: 100.000,00, (cem mil kwanzas) cada umaj 
pertencentes aos sócios António Monteiro Marques, António | 

Mayer Ferreira das Neves, Fábio Dias Ferreira das Neves, 
José Luís Marques Neves e Herakilo Ferreira Marques

Neves, respectivamente.
artigo 5.° 

(Cessão de quotas)

1. A cessão de quotas entre sócios é livre.
2. A cessão a estranhos depende do prévio consentimento

da sociedade.de Cessà° onerosa de quotas a estranhos terão direito 
e preferência a sociedade em primeiro lugar, diferindo-se 
P eferência aos sócios sucessivamente se aquela delenòo 

quiser fazer uso.
artigo 6.»1 ■4 sociedade m°rt'ZaçSo de /Q) Com o C(f amortlzar qualquer quota: /

c) Em cas ri 1TIOrte ou Solvência do sócio; '
quota° 6 atrest0} an’olamento ou penhora^ /

d) Se esta fri •

ç . 01 cedida sem o prévio consentimento^

2. A quo Cledad^
P°dend0 pOr^ am°rtizada figurará no balanço como td 
resPondente r^ri °SJdc^os deliberar nos termos legais a cof 
restantes qUot UÇa° do caPÍtal ou o aumento do valor # 
ías de valor n ’.°U’ a^nda, a criação de uma ou mais^ 
a Areeiros 1711 na^ compatível para alienação a sóci°s

art,go7;“(Gerência) -eda^>aC .cjo
I ■ A administração e representação da s aS pel°s

Passivamente, dentro ou fora dela seião ex noí11 
Fábio Dias Ferreira das Neves, que ^eS

gerente.
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2 A sociedade obriga-se em todos os actos e contratos 
coni a intervenção e assinatura do gerente e com dispensa 

de cau<fi°-jAAssembleia Geral deliberará se a gerência é remune- 
da e, ainda, a medida dessa remuneração.

4. Sem prejuízo de deliberação diversa da Assembleia 
Geral e do referido em 2 supra deste artigo, o gerente poderá 
delegar a qualquer outro dos sócios ou em pessoa estranha 
à sociedade todos ou parte dos seus poderes de gerência 
outorgando e conferindo para o efeito o respectivo mandato’

5. Fica vedado aos sócios obrigarem a sociedade em 
actos ou contratos estranhos aos negócios sociais, tais como 
subscrição de letras de favor, abonações, fianças ou actos 
semelhantes ou equivalentes.

ARTIGO 8.°
(Lucros líquidos e fundo de reserva)

1. Os sócios têm direito aos lucros líquidos que resultem 
do balanço anual, deduzida uma percentagem de cinco nor 
cento destinada a fonnação de um fundo de reserva legal ou 
para fiindo e destinos especiais criados.

2. A distribuição dos lucros far-se-á em

ARTIGO 9.°
(Assembleias Gerais)

Os sócios podem livremente designar quem os represen 
tará nas Assembleias Gerais.

ARTIGO I0.°
(Dissolução)

Asociedade não se dissolverá por vontade de nenhum 
sócio, nem por morte ou interdição de qualquer dos sócios, 
continuando com os sobrevivos, capazes ou herdeiros do 
sócio falecido, representante legal do interdito ou inabili
tado.

ARTIGO ll.°
(Liquidação)

dissolvida a sociedade por acordo dos sócios
, todos serão liquidatários e a liquid Ç 

procederão como para ela acordarem. Na fa 
algum deles o pretender, será o activo social 

com a obrigação do pagamento do pass
’ que melhor preço oferecer, em ig

____ 
ó®is casos legais, 
t partilha 
Wdo se _.ou 
hdo em globo r 
Radicado ao sócio 
dade de condições.

átnmir
ou úa

quer entre
' W entre todos r - -v°u
QTo da Comarca do Huantbo, 

outro .

artigo 12.°

(FOrO) pntes da interp^- 
quaisquer questões emerg ^uer eutve 

- ua execução do presente contrato soc seUtam s^ios, quer entre este e seus herdeiros o eSúpulado 
entre todos e a própria sociedade, c ncia a 
Comarca do Huambo, com expi“esS U doutro.

ARTIGO 13.°
(Omissões)

No omisso regularão as deliberações sociais tomadas 
em forma legal e as disposições da Lei n.° 1/2004, de 13 de 
Fevereiro e demais legislação aplicável.

(15-I7241-L10)

Pluricom, Limitada

Certifico que, por escritura de 9 de Outubro de 2015, 
lavrada com início a folhas 95 do livro de notas para escri
turas diversas n.° 297-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Bruno Filipe Nunes Miguel, solteiro, maior, 
natural de Nazaré, Portugal, mas de nacionalidade angolana, 
residente habitualmente em Luanda, no Município de Viana, 
Bairro Luanda Sul, Rua do Comité, casa sem número;

Segundo: — Marília Garrido Gomes, solteira, maior, 
natural do Rangel, Província de Luanda, onde reside habitual
mente, no Município de Viana, Bairro Viana, Condomínio 
Tubogaz, Casa n.° 3;

Uma sociedade comercial por quotas de que se regerá 
nos termos constantes do documento em anexo.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 12 de Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
PLURICOM, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Pluricom, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Viana, Bairro 4 de Abril, Rua do Mamão 
Verde, casa sem número, podendo transferi-la livremente 
para qualquer outro local do território nacional, bem como 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras fonnas de repre

sentação dentro e fora do País.
ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da escritura.
ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestação de 
serviços, comércio geral a grosso e a retalho, serralharia, cai
xilharia de alumínios, avicultura, agro-pecuária, indústria, 
pesca, hotelaria e turismo, informática, telecomunicações, 
publicidade, construção civil e obras públicas, consultoria, 
exploração florestal, comercialização de telefones e seus 
acessórios, transporte marítimo, camionagem, agente des
pachante e transitários, promoção e mediação imobiliária, 
cabotagem, rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas
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ou usadas e seus acessórios, venda e reparação de veículos 
automóveis, concessionária de material e peças separadas de 
transporte, fabricação de blocos e vigotas, comercialização 
de medicamentos, material cirúrgico, gastável e hospita
lar. produtos químicos e farmacêuticos, serviços de saúde, 
plastificação de documentos, venda de material de escritó
rio e escolar, decorações, serigrafia, impressões, serviços 
de cabeleireiro, boutique, agência de viagens, perfumaria, 
relações públicas, pastelaria, geladaria, panificação, repre
sentações comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, 
desporto e recreação, meios industriais, realizações de acti
vidades culturais e desportivas, manutenção de espaços 
verdes, segurança de bens patrimoniais, educação e ensino, 
importação e exportação, podendo ainda dedicar-se a qual
quer outro ramo de comércio ou indústria em que os sócios 
acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 
por 2 (duas) quotas, iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios 
Bruno Filipe Nunes Miguel e Marília Garrido Gomes, res
pectivamente.

ARTIGO 5?

a • j artigo g o
A sociedade não se dissolverá n 

de qualquer dos sócios, continuanZ^011^ ' 
sobrevivo . herdeiros „„ rep,ese„,a„ A', 
mterdrto, devendo esies „„mear nm J 
enquanto a quota se mantiver indivisa. °S te^

ARTIGO 10.’ i
Dissolvida a sociedade por acordo dos • ■ I 

demais casos legais, todos os sócios serão li 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem 
de acordo, e se algum deles o pretender será o actb 
licitado em globo com obrigação do pagamento do^i 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 
dade de condições. " l

artigo n.° I
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quotafe | 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhoraU 
providência cautelar. I

artigo 12.° \
Para todas as questões emergentes do presente contrata, ■ 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes,,» 
entre eles e a própria sociedade, fica estipula o o oro CoLXLnanX.eo.n expressa

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e representação da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe aos sócios Bruno Filipe Nunes Miguel 
e Marília Garrido Gomes, que ficam desde já nomeados 
gerentes, com dispensa de caução, bastando qualquer uma 
das assinaturas dos gerentes para obrigar validamente a 
sociedade.

2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não pres
creva formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 
dos sócios estiver ausente da sede social, a comunicação 
deverá ser feita com tempo suficiente para que possa com
parecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

ern 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.
N . ARTIGO 14.°sicn ^>m^SS0 regularão as deliberações sociais, as dispo- 

Socied 3 n de 13 de Fevereiro, que é a Leidas 
ades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-17201-1$

SK — Motor-Angola (SU),

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, 0 a| de
de 3.a Classe, da Conservatória do Regist° ^on 
Luanda, 2.a Secção Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em do 
sentada sob o n.° 88, do livro-diário de 12 de^tória. 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta
Certifico que Francisco Xavier aI1golalia' 

Sayengongue, solteiro, maior, de nacionali a eI11 
natural do Lobito, Província de ^en^Lie^’gajrro 
Luanda, no Distrito Urbano da Ingombota, cOns^11* 
Lumumba, Rua Luther King, n.° 43, rés'd°''C «S1^ 
uma sociedade unipessoal por quotas denom^ ° 0 5 49 
Motor-Angola (SU), Limitada», registada so^ ^0. 
Que se vai reger pelo disposto no documento

Está conforme.Conservatória do Registo Corr}erCiaa^a, a°s
2.a Secção Guiché Único da Empresa, em Lua 
Outubro de 2015. — O ajudante, ilegível.
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I píTATUTOS da sociedade 
MOTOR-ANGOLA, (SU), LIMITADA 

sK ARTIGO 1°

(Sede e denominação)

• dade adopta a denominação de «SK — Motor- 
! A socie a com sede em Luanda, Município
|-Angola jS pistrito Urbano da Ingombota, Bairro Patrice 
■de LUanda Rua Luther King, n.° 43, rés-do-chão, podendo 
!L“"'fn’b|á livremente para qualquer outro local do territó- 
ltansfen' | bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
"“^fornasde representação dentro e fora do País. 

íolltraS ARTIGO 2°

(Duração)

í Asua duração é por tempo indeterminado, contando-se o
I inicio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

dadata do seu registo.
ARTIGO 3.° 
(Objecto)

í A sociedade tem como objecto social a prestação de 
; serviços, serviços de informática, rent-a-car, venda de 
' automóveis, reboque de carros, gestão de parques para fes

tas de criança, loja de alimentação, venda de material de 
i escritório e escolar, telecomunicações, hotelaria e turismo, 
publicidade, comércio geral, misto, a grosso e a retalho, 

padaria, agricultura, serviços de saúde, educação e ensino, 
construção civil e obras públicas, importação de equipa- 

: mento, médicos, geladaria, pastelaria, estação de serviços, 
dectricidade, manutenção de espaços verdes, limpeza, 

: desinfestação, promoção e medição imobiliária, relações 
públicas, representações comerciais e industriais, vídeo 
dube, discoteca, importação e exportação, podendo ainda 

d’car'se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 

9ue o sócio-único decida e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital social)

*zas),inte'tal S°C‘al é de Kz: 100-000>00 <cem mil kwan’ 
Francisc^v'mente reaF'zado em dinheiro pelo sócio-único 

XavierTchindumbo Sayengongue.

ARTIGO 5.° 
j * (Gerência)

tOs etri iuí7n C r da sociedade em todos seus actos e contra
is JUIZQ g frjrn J |

ancisco xav- Qe e sera exercida peio seu único-sócio 
3SS’hatura do ^c^ln<^urnt>o Sayengongue, bastando a 

?’ 0 sócio-' Paia Obrigar validamente a sociedade. 
^Cieclade lodos o C° POderá delegar em pessoa estranha a 

lnd°Para n U parte ^os seus poderes de gerência, con- 
«pec.ivo ™ndat0.

ARTIGO 6.°
R ° S6cio-íi„- (Assen’t>Ieias Gerais)
^eral P Un’co exerr '
% as ^cisões era aS comPetências da Assembleia 

^Ofele assinad ^Ue ^°1Tlar ^everão ser registadas em 
as e ,nantidas ern livros de actas.

ARTIGO 7.°
(Dividendos)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, reverterão a favor do único-sócio.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução da sociedade)

A sociedade se dissolverá nos termos da lei.

ARTIGO 9.°
(Ano social)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 
de Março imediato.

ARTIGO 10.°
(Casos omissos)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 11 /12, de Julho e da Lei n.° 1/04, de Fevereiro, 
e demais legislação aplicável.

(15-17220-L02)

Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa

CERTIDÃO

JULIETA AUGUSTO MUANZA- Comércio Geral 
e Prestação de Serviços Comercial

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2a Secção 

do Guiché Único da Empresa.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 32, do livro-diário de 6 de Outubro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 5.552, se acha matriculada a 
comerciante em nome individual Julieta Augusto Muanza, 
solteira, maior, residente em Luanda, Município de Viana, 
Bairro Viana 2, casa sem número, que usa a firma «JULIETA 
AUGUSTO MUANZA — Comércio Geral e Prestação de 
Serviços Comercial», exerce as actividades de comér
cio a retalho de produtos novos e prestação de serviços, 
tem escritório e estabelecimento denominados «JULIETA 
AUGUSTO MUANZA — Comércio Geral e Prestação de 
Serviços Comercial», situado em Luanda, Município de 
Viana, Bairro Luanda-Sul, no Projecto Morar, Rua da Escola 

Paiva, casa sem número.Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 
da 2.“ Secção do Guiché Único da Empresa, aos 6 de 
Outubro de 2015. - A conservadora-adjunta, ilegi^L
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Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa

CERTIDÃO

MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS — Comércio 

a Retalho e Restauração

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora 
de 3.a Classe da Conservatória do Registo Comercial de 
Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 64, do livro-diário de 7 de Outubro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 5.562/15, se acha matri
culada a comerciante em nome individual Maria da 
Conceição Martins, solteira, maior, residente em Luanda, 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Samba, Bairro 
Samba, Rua do Alentejo, Casa n.° 21-ZO, que usa a firma 
«MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS — Comércio a 
Retalho e Restauração», exerce a actividade de comér
cio a retalho de produtos novos em estabelecimentos não 
especificado, tem escritório e estabelecimento denomina
dos «ORGANIZAÇÕES MARCOMAR — Turismo & 
Hotelaria», situado em Luanda, Município de Belas, Bairro 
Futungo, Principal do Kawelele, casa sem número.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 
da 2.a Secção do Guiché Único da Empresa, aos 7 de 
Outubro de 2015. — A conservadora de 3.a classe, ilegível.

(15-17022-L02)

Conservatória do Registo Comercial da 2? Secção 

do Guiché Único da Empresa

CERTIDÃO
M.A.L.S. — Comércio a Retalho e Prestação 

de Serviços
Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta 

da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 28, do livro-diário de 9 de Outubro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob o n.° 5.568, se acha matriculado o 
comerciante em nome individual Mateus Agostinho Luís 
dos Santos, solteiro, maior, residente em Luanda, Município 
de Luanda, Distrito Urbano do Rangel, Bairro Nelito 
Soares, Complexo da Cidadela, que usa a firma «M.A.L.S. 
— Comércio a Retalho e Prestação de Serviços», exerce as 
actividades de comércio a retalho em estabelecimentos não 
especificados, com predominância de bebidas ou tabaco e 
prestação de serviços, tem escritório e estabelecimento 
denominados «MS», situados em Luanda, Município de 
Viana, Bairro Viana, Projecto Morar, Q-F4, Casa n.° 15.

Por ser verdade se passa a presente 
de revista e consertada assrno. 

Conservatória do Regtsto ComermU^ 
o a Secção do Guiché Único da da 2- s __/< conservadora-adjunta, ilegívet 

Outubro de 2 • Ç\5AW

Conservatória do Reg|st0 c 

do Guiché Único d„

CERTIDÃO
Jeorgina José Lambeira Filho Fernand«

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-^ 
da Conservatória do Registo Comercial de Luanda,2?S« 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre- 

sentada sob o n.° 26, do livro-diário de 9 de Outubro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, sob o n.° 5.567, se acha matriculada a 

comerciante em nome individual Jeorgina José Lambeira 
Filho Femandes, casada com Domingos Sebastião Van- 

Dúnem Femandes, sob o regime de bens adquiridos, 

residente em Luanda, Município do Cazenga, Bairro Hoji 

ya-Henda, Casa n.° 22, Zona 17, que usa a firma o seu nome, 

exerce as actividades de educação pré-escolar, ensino g 
e restaurantes com lugares ao balcão (sack bar 
escritório e estabelecimento denominados «Cen 
a Madrinha», situado em Luanda, Município

7 1^7
Bairro Hoji-ya-Henda, Casa n.° 22, Zona • qUedepo’5 

Por ser verdade se passa a presente cert
de revista e consertada assino. Luai^3,

Conservatória do Registo Comer em Luan^ 
da 2.a Secção do Guiché Único da mp (jora-adjll,lta’ 
aos 5 de Setembro de 2015. - A ,024rf
ilegível.

<~OttServatória
° Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO
Bernarrt n

0 o.mingos Ngolombele

Que a cón ’
o origi™. apenSa a esta certida° está C0l'f0n"e 

Que f‘reqUei,dasobAP^sentaçãon.°04170l/^0206’ 

c'ant Xlraida do registo respeitante ao coll,e 
Noni em nome individual Bernardo Dom”1^ 

ombele, com o NIF 2462036652, regi5'11 

^QueZOn'O20,5/04l70l°^;0 Sel“P£> as folhí>s rubricada(s) por mim, leva('" 

lanco desta Conservatória;
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,il|a 2015/04170100175
; Matricu a bamentos __ Anotaçoes

Matlrdo Domingos Ngolombele — Venda de bens ali- 

^^Cacão Fiscal: 2462036652;

: Iden Averbamentos — Anotações
MÍrdo Domingos Ngolombele, solteiro(a), maior, 

iresidenteBairro Caop B> casa s/n>Oj que usa 
I MUnlC eu nome, exerce actividade de quitandeira, venda 
: a filamentares, tem o escritório e estabelecimento 
;de bennadi «Bernardo Domingos Ngolombele — Venda 

Xs alimentares - Comercial», situados em Luanda, 
Município de Cazenga, Bairro Cazenga.

;1 por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
! Conservatória do Registo Comercial de Luanda aos 6 de 
í Fevereiro de 2015. — O conservador, ilegível.

V (15-17048-L07)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Íd Kment0>>’C°m°N1F26040H212 regis. 
tada sob o n.° 2012 ?862- ’ eg S

d) Que ocupa as f0,has rubrica’a(s)> por m 
o selo branco desta Conservatória '

Matricula - Averbamentos - Anotações
Gervásio Francisco do Nascimento; 
Identificação Fiscal: 2604011212- ’
AP. 1/2012-12-07 Extratação
Nome: Gervásio Francisco do Nascimento, de 35 anos 

e idade, solteiro, de nacionalidade angolana, reside habi- 
tualmente em Porto Amboim, Kilómetro 70, que usa firma 

o seu nome, exerce a actividade de comércio a retalho em 
estabelecimento não especificado, com predominância de 
produtos alimentares, bebidas ou tabacos não especificados, 
agricultura e prestação de serviços, com início das operações 
em 1 de Novembro de 2012, tem o seu escritório e estabele
cimento denominado «Gervásio Francisco do Nascimento» 
no Kilómetro 70, Município de Porto Amboim, Província do 
Kwanza-Sul.

Extractado do livro de matrícula de comerciantes em 
nome individual B -11, folhas 96, verso, sob o n.° 2.862.

AP. 1/2015-02-13 Averbamento

Damião Kalonji Israel

Andrade Manuel Neto Licenciado em Direito, Conser
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 8 do livro- diário de 16 de Setembro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que sob o n.° 3249 a folhas. 179 do livro B-6, se 

acha matriculado o comerciante em nome individual Damião 
^alonji Israel, solteiro, maior, residente em Luanda, Bairro 

°pular, casa s/n.°, Zona 20, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi.

Nacionalidade: angolana.
aijn^J10 act*v’dade: comércio a retalho de produtos 

zados FeS n 6 6 ta^aco’ em estabelecimentos especiali- 
^10^° 6 esta^e^ec‘ment0 denominado «DAMIÃO 

local Ha j ^AEL Comércio Geral», situado no mesmo 
domicilio.

de revisto Ver^ac^e se Passa a presente certidão, que depois 
Ce^tóSertadaaSSÍn°-

^anda, 24 ^e§^st0 Comercial de Luanda, em
^gíve/. e $eternbro de 2015. — O conservador,

------------ (15-17050-L07)

C°nservatória
d° ^eg*sto Comercial do Kwanza-Sul

certidão
q

0 Francisco do Nascimento
QUeaCÓni

0 orin’ aPensa a esta certidão está conforme

llenda Sob Apresentação n.° 0001.150213;

N.° 1: — A requerimento de Gervásio Francisco do 
Nascimento, comerciante em nome individual, matriculado 
nesta Conservatória sob o n.° 2012.2862; averbo que passará 
a exercer as suas actividades comerciais na Rua São João, 
Município e Província do Namibe.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial do Kwanza-Sul, 

aos 16 de Fevereiro de 2015. — A Conservadora-Adjunta, 
Felizarda de Jesus A maral. (15-17054-L07)

Conservatória do Registo Comercial do Kuanza-Sul

CERTIDÃO

Foranto Comercial

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0006.150821;
Que foi extraída do registo respeitante ao come - 

^oi.n.e em nome ““ ““Ç 

ciai» de Fonseca Rafael An.on.o ^om 0 NlF 

96010?1969 registada sob o n. - ’

Identificação Fiscal. -
AP.1/2004-12-03 Ex^taç^ de idad

Nome: Fonseca Ratael a reside habitUalmente na

casado. de nneioneM.de « „s, a finl„ „F„nM

Zona 4, Bairro Chmgo

nneioneM.de


20004

Comercial», exerce a actividade de comércio a retalho não 
especificado, com início das operações em 26 de Dezembro 
de 2002, tem o seu escritório e estabelecimento denominado 
«Foranto Comercial» de Fonseca Rafael António, na Zona 4, 
Bairro Chingo, Município do Sumbe, Província do Kuanza- 
Sul.

Anotação: de 5 de Fevereiro de 2015
Extratado do livro de comerciantes em nome Individual 

B-8.°, folhas 110 verso, sob o n.°1.877.
AP.6/2015-02-05 Averbamento
N.° 1: A requerimento de «Foranto Comercial» de 

Fonseca Rafael António, comerciante em nome indivi
dual, matriculado nesta Conservatória sob o n.° 2004.1877; 
averbo que passou a exercer a actividade de outros transpor
tes terrestres ocasionais de passageiros, cafés e pastelarias 
e pensões sem restaurante, conforme a nota de fixação do 
Ministério das Finanças, Direcção Nacional de Impostos do 
Kuanza Sul-Sumbe.

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 
de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial do Kuanza-Sul, 
aos 21 de Agosto de 2015. — A Conservadora-Adjunta, 
Felizarda de Jesus Amaral. (15-17055-L07)

Conservatória do Registo Comercial do Kuanza-Sul

CERTIDÃO

Oficina Auto-Fofo

a) Que a cópia apensa a esta certidão está conforme
o original;

b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0001.140901;
cj Que foi extraída do registo respeitante ao comer

ciante em nome individual «Oficina Auto — 
Fofo» de Afonso Baldaia Joaquim, com o NIF 
2601017783, registada sob o n.° 2007.2082;

d) Que ocupa as folhas rubricada(s) por mim, leva(m) 
o selo branco desta Conservatória.

Matrícula — Averbamentos — Anotações 
«Oficina Auto-Fofo» de Afonso Baldaia Joaquim 
Identificação Fiscal: 2601017783;
Conservatória do Registo Comercial do Kwanza-Sul

_______________________________"

AP. 1/2014-09-01 Averbamento f
3: A requerimento de Afonso , 

comerciante em nome individual; averbo w 
denominada «Oficina Auto - Fofo» e, não J 
Fogo» como consta da matrícula. * .

Por ser verdade se passa a presente certidão, 
. revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial do 
de Setembro de 2014. - O conservador,

CERTIDÃO

José Mavungo

Satisfazendo ao 0))a rx- numero dois feita no diário em ^deAh apreSei* '
Certifico que m. / em 10 de Abr|í de 2015; 

■Wad, sob 0 aMda “™
casado, residente nn r r” ”°nie indlviduaí Jos® Mavungo.

restaura f- ’ a£ro~Pecuária, hotelaria e turismo,
b .. e e ar’ Pastelaria e geladaria, saíâo de beleza, 
Cía . q e e ^corações, venda de produtos de beleza, fama-

> n ormática e venda de peças de informática, prestação 
de erviços, construção civil e obras públicas, fiscalização

obras, transporte, importação e exportação, usa a finna 
Seu nome próprio, iniciou as suas actividades eni2015e 

tem o seu estabelecimento no Belize, Município de Belize, 
rovíncia de Cabinda, denominada «Casa José Mavungo».

Por ser verdade e assim constar, mandei passar a Pre 
sente certidão que depois de revista e consertada, vai p° 
ttirn assinada e autenticada com o selo branco emusone 

Conservatória do Registo Comercial. 'Conservatória do Registo Comercial do SlA^ 
Cabinda, em Cabinda, aos 11 de Março de 2015- 

Consei vador-Adjunto, Samuel Mambo Joaquim-(15-1705^u,/


